
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAT Ng 122l2O19.CPt

trIru

coNDrçÕEs GERATS

A PREFEITURA MUNICIPAI DE IMPERATRIZ - MÀ através da PREGOEIRA OFlClAt E EQUIPE

DE APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dla 20 de dezembrc
dê 2019, na sede da comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, nc

1657, Bairro Juçara, lmperetrlz - MA, onde serão recebidas as documentações e propostas e iniciada

a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, ma modalidade na forma
presencial, do.tipo MENOR PREçO POR lTÉM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS, tendo em vista o que consta do Processo AdministÍativo nt. 02.19,00,5340/2019, conforme
descrito neste Edital e seus anexos.

2, SUPORTE TEGAT

2.1. A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal np 1O.520120A2, da Lei Federal

ne 8.666/1993, aplicável subsidiariamente, e da Lei complementar ne L23|2OO6,
alterada pela Lei Complementat ne !47lZOt4, bem como as demals normas
pertinentes à espécie..

3. DOOBJETOEVATORI
3.1, Aquisição eventual e futura de Medicamentos, para atender as necessidades do

PArsM, UPA sÃo JosÉ, HMr, cD[, vrcrrÂNcrA EM SAÚDE, rsT/ArDs, sAD, cAps ADil,
SEMUS, CAF (ATENçÃO BÁ§CA,, CAPS RENASCER, CEMI, SAMU, HMII,

?.2, O valor Global máximo estimado desta licitação é de R$ 50.353,796,31 (clnquenta
mllhões, trezentos e clnguenta e três mil, setecentos ê novêntâ e seis reais e trlnte
e um centavos).

4.
O prazo previsto para o fornecimento do objeto contratado inciar-se-à partir da data
da assinatura do contrato, com previsão de término para o dia 31 de dezembro do
exercÍcio financeiro em que for formalizado.

5, FONTE DE RECURSOS

4.1, Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente sení exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do art.7e, § 2e, do Decreto Municipal 013/2015.

B. COND|çÕES PARA pARTlCtpAçÃO NA UCTTAçÃO

A.

1, to:

3.1.

5. PAçÃO:
Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus
anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das

'q

5.1
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5,2

6.3

6,4
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propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no
preâmbulo deste Edital.
Itens E,(clusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPB ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3s da Lei

Complementar ne Lztl2006, nela incluídos os atos cooperados e não coopendos) do
Êmo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar nE 123/2006 e sua

alteração dada pela Lei Complementar L47l2Ot4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anercs.
Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será

da seguinte forma:
5,3,1 Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48 da Lei L47l2074l para as licitantes

que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno
Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferidq
no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei Complementar ne
L23|2OO6,'nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne LZ3,l20Íj6 e
sua alteração dada pela Lei Complementar 747l2Ot4, e que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante dêste
Edital e seus Anexos.

6.3.2 Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei L47l20t4l para todas as
empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,
constante deste Editale seus Anexos.

Não poderão particlpar desta licitãção empresasr
5,4,1 Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissoluçãq

em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma
de constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no
paÍs.

6.4,2 Que estejám cumprindo pena de suspensão de licitar com a AdministraÉo
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administnção
Pública Federal, Estadual ou Municipal, ainda que talfato se dê após o início
do certame.

6.4.3 Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
6.4,4 Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração pública Municipal ou que
possuam qualquer vínculo com servidor do município.

6,4.5 que se apresentem em forma de consórcios.
6.4.6 Pessoas Físicas.

7 DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7,L Por força da Lei Complementar ne t23/O6 e do art. 34 da Lei nc lL.4f,gl17, as

Microempresas - MEs, as Empresas de pequeno porte - Epps e as cooperativas a estas
equiparadas - coops que tenham interesse em particípar deste pregão deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, Epp ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação Íelativa à
regularidade fiscar e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na

113 *
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b)

c)

7,2

a)

b)

c)

d)

e)

Í)
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declaração prevista no item 6.1.3;
no momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso a licitante detêntora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;
como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPS ou COOPS, êntendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a ME, EPP ou cooP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no pftlzo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alÍnea anterioL serão
convocada as MEs, EPPS ou COOPS remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e COOPS que se

enc'ontrem enquadradas no item 7.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea C, o objeto
licitado sení adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8, DO

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente
munido de Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a paÍticipar
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessárlos podercs para formular verbalmente
lances de preços, flrmar declarações, deslstir ou apÍêsentar razões de recuro,
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinêntes ao pnesentê certamê.

,2 No caso de titulat diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representar a mesma.

8,1.3 As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registradq em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleições de seus administradorel quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica.

8,1,4 As participantes deverão ainda apresentat; por intermédío de seus

aq\ h
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8,2

8.3

8.4

8.5
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representantes, Declaragão de Clência e Cumprlmento dos
Habllltação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo vl do Edital.

8,1,5 Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

8.1.6 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser ap.esentâdos
a(o) Pregoeiro(al fora dos envelopes, poderão ser aprrsentados em
original, os quais farão parte do processo licltatórlo, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório compêtente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade.

caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbait ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de prâticar os atos descrito no ltem
8.1.
Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se maniÍêstar em nome do representado, vedada a participação
de qualquer interessado representando mais de um licitante.
As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetêlos ao endereço constante do preâmbulo desse edital,
aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

c)

9. DA PROPOSTA DE PREçOS3

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa as seguintes informações:

9.2

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pretão Presencial n' L22|2OL9-CPL
Rua Urbano Santos, ne 1557, ,uçara, lmperatriz/MA, CEp 05900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última
folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
destâ licitação, conforme Anexo l. O licitante deveÉ indicar a descrição detalhada
e especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do
produto cotado, quando for o casq conforme Anexo l, e respectivo preço por
item, em moêda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da
proposta em algarismo e por extenso. Só seÍão aceitos até 02 (duas) casas
decimais após a vírgula na descriçâo dos valores. Em caso de divergência entre os
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor
expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.
b.1) PARA A FORMUIÁçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER

Fls.
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uruzADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSÍANTES NO

REFERÊNCn, SO8 PENA DE DESCIÁSSIFICAçÃO DA PROPOSTA.

cl Atender às especlficagões mínimas estabelecidas na PÍoposta de Prêços e Termo

dê ReÍerencla (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar

datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Editale seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREçO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA

SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE

PREçO IMPRESSA.

10, DAACEITAçÃOTÁCITA
10.1 Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encarBos sociais, trabalhlstas, segurot
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento inteSral do
objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.
O forneciemento do objeto tení início logo após o recebimento da 'Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante.
10,2.1 O fornecimento do objeto será realizada nas quantidades ê locais

determinados pela Contratante.
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.
Uma vez abertas as propostas, não serâo admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

L0,2

10.3

10.4

íI.rd

LO.7

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na pÍoposta ou
incorretamente cotados serão considerados como lnclusos nos pÍeçot não sendo
considerados pleitos de acéscimos a qualquer título.
O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital impliôará na
desclassiÍicação do licitante.
Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no
item 10.2 e 10.3, respectivamente.

11. DA HAEIUTAçÃO DOS UCTTANTES:

11.1 A documentação de habilitação deveÉ ser apresentada em envelopê lacradq
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Prcsencial n" L22|2OL9-CPL
Rue Urbano Santos, ne 1657, Juçare, lmperatriz /MA, CEp 659(xr.5os
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HAB|UTAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEp 65.900"505
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LL.t,2

11.1.3

11,t.4

Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório oompetente ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempÍe os respectivos
prazos de validade:

Habllitacão Jurídica. que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:
a) Registro Comerclal, no caso de empresa individual.
bl Ato Constitutivo, Estâtuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de

seus administradores.
cl lnscrição Do Ato constitutlvo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio.

d) Decreto de autorizagão, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

d,1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de
todas as alterações gg da consolidação respectlva.

Rerularidâde Fiscal e Trabalhista. que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos
a) Prova de inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoas JurÍdicas do

Mlnlstério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no cadastro de côntribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fêdêral (Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede
do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e DÍvida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e Fundo de Garantla
por Tempo de Serviço - FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Cai)c Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título l-A da Consol cão das Leis do Trâbalho. ao da oelo
Decreto-Le i ne 5.452. de 1e de m io de 1943.

QualiÍicacão Econômico-Flnancelra. que seÉ comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
11,1.5.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e aprêsentados na furma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisóriot podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.

11,1,5.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

11.1.5

Fls.
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11.1.6

Lt.t,7

conter registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanp
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei nc 6.40426 (Sociedade

Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
-por fotocópia re8istrada ou autenticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.
a.zl Sociedades por cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraÍdo do Livro Diárib, onde o
mesmo se encontra transcrito, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma

da lN ne 55 do Departamento Nacional do Registro do

Comércio-DNRC, de 1e de agosto de 1997, art. 6e,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
dê Encêrramento; ou

a.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do

licitante.
a,4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

11.1.5,3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data filoda pan
abertura da Licitação.

Qualificacão Técnica. dos licitantes deverá ser comprovada através de:
a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em caracterÍsticat quantidades e
prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado,

b) Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância
Sanitária do Estado ou do Município da sede do licitante, nos
termos da Lei 6.360f6, artigo 2e e artigo 80, lt.

c) Autorização de Funcionamento e Comercialização (AFE)

emitida pela ANVISA, compatÍvel com o objeto da licitação com
publicação no DOU.

d) Autorização Especial (AE) emitida pela ANVISÀ conforme
estabelecido na Portaria ne 3rU, de 12 de maio de 1999, com
publicação no DOU.

e) Certificado de regularidade de empresa junto ao Conselho
Regional de Farmácia (CRF), dentro do prazo de validade

Declaração, firmada por representante legal da eúpresa, de que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V

\18'
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do Edital.

11,2 Se Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPJ da matrlz, ou
L!.2.1 Se o licitante for filial, todos os documentos deveÍão estar com o número do

CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS,

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem

assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos cenralizado, devendo aprcsentar,
neste caso, o documento comprobaÚrlo de autorlzagão palã .a
centralização,

fÍ..2.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ

da Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forêm emitidos
somente em nome da matriz.

11.2,3 As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet,
somente produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no

endereço eletrônico do órgão emissor.

t1.2.4 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará

na lnabilitagão do licitante.

D.

L2, DO PROCEDIMENTO

L2,l

t2,2

12.3

12.4

No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
interessados ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os
documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços

(Envelope 01) e os documentos de habilitação (Envelope 02).
L2.!.2 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15

(quinze) minutos para a abertura dos trabalhos.
lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no local designado pelo menos 15 (qulnze) mlnutos 4!g do
referido horário.

Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representanfes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que seÉ procedida a verificação
da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com
exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.
No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor.
L2,4,1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

palavra ao licitante, na ordem crescente do desconto.
L2.4,2 Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um

intervalo razoável entre tempq valores e os lances ofertados.
12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação.
L2.4,4 Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de
classifi cação dos licitantes remanescentes.
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12.5 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 12.4, o(a) Pregoeiro(a) classiÍicará as melhores
propostas, até o máximo de tÉs, pare que seus autores participem dos lances

vêrbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais),

12.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),

implicaní na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efuito de

ordenação das propostas.

t2,7 Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

!,2,8 O encerramênto da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)

Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos
lances.
12.8.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes podeÍão

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem
classificado.

12.8.2 A apresentação de novas propostas na forma do item 12.8.1 não prejudicará

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificâdo.
12.8.3 Serão registrados na ata de Íêgistro de pÍ€ços os pÍ€ços e quantitativos do

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva.
12,8,4 Será incluído, na respectiva ate da sessão públlca do pÍetão ne forma.de

anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na seqliência de classiÍicação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preÍerência, quando
o objeto não atender aos requisitos no previsto no art.3', da Lei ne
8.556/93.

12,8,5 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior,
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva

12.8.6 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o casq
dar-se-á o inÍcio da competição relativa aos demais itensobjeto desta
licitação

t2.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente daÉ inÍcio à abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação.da proponente cuja proposta tenha
sido classificada em primeiro lugar.
t2.9.1. Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos

demais licitantes que aceitarem registGr seus preços, igualando suas
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

12.10 sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiflcada em primelro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um
licitante atenda às condiçôes fixadas neste edital.

12.11 Nas situações previstas nos subitens f2.7, tZ.A e 12.10, o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto merhoi.

12'12 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos ricitantes sendo decrarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro
lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

12'13 o(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
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contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos.

12,14 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)

Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonâncla com o que estabelece

a legislação pertinente.
13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

13,3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

13.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classiÍicadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, atnvés de
sorteio, na íorma do disposto no § 2e do artigo 45 da Lei ne 8.655/93.

13.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o casq
prevalecerá o valor unitário.

14 DA IMPUGNAçÃO E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

14.1 Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informações,

providências ou impugnar o ato convocatório através de.comunicação a COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPI- através do setor de protocolo, via postal com

Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação -
CPL ou pelo endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com.

t4.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas

a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a

emissão de uma errata, que será publicada no Diárío Oficial da União (quando for o
caso) e no Diário Oficial do Estado.

14.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de preços, a CpL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
(Documentação e Preço).

14.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-
feira das 08:00 as 18:00 horas no protocolo Geral da comissão permanente de
Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, GEp 65900-505, lmperatriz-
MA, ou via postar com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado
acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocol@hotmail,com. nos seguintes
prazos:
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al Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 0z (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

L4.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercícÍo de sua função decisória, deliberará a respeito.

14.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

L4.7 As repostas aos possÍveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

wwú.imoeratriz.ma.sov.br/licitacoes, bem como no Portal da transparência.

15 DODt
15.1

L5.2

15,3

15.4

15.5

1s.6

REITO DE RECURSOS

Declarado o vencedor, qualquer licitante podení manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe seÉ concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação
das razôes do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes dêsde
logo intimados para apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos.
O recurso podeÉ ser feito na própria sessão de recebimentq e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados
por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão
ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e
decisão, obedecidos os prazos legais.

O acolhimento de recurso importaÉ a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentâit a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitaÉo, em sêgulda notifica
a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

A Íalta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importaÉ a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaÉo pelo{a)

Pregoeiro(a) ao vencedor.

16. DACONTRATAçÃO
16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
16.2 O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para atender à

convocação prevista no item anterior.
16.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

Íi7, DAUGÊNCIADOCONTRATO
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u.l O futuro contrcto que advir deste Edital vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

18, DASOBRIGAçÔESDACONTRATADA
18.1 No fornecimento do objeto do presente contrâto, obriga-se a Contratada a envidar

todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe sâo confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes
estabelecidas deste Edital e do Termo de Referência, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Forneclmento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do
exercÍcio financeiro em que for formalizado o contrato.

ll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido.no
Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

lll Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os
Medicamentos, após cada solicitaçâo formal, conforme Edital e Termo de Refurência.

lv, Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
V, Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl, Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

Vll, Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fãto impeditivo da manutenÉo
dessas condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pêna das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.565/93.
lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contratq aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçãq
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

X, Aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrâto, nos termos do § 1e; do art. 65 da

Lei 8.565/93.
Xl, Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

1ei8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Xll lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contratg 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

xlll A validade do produto NÃo DEVE SER INFERIoR a 75% (setenta e cinco por cento) do
estimado pelo fabricante no ato da entrega, prazo esse que é contado a partir de sua

8ob'
CPL
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data de fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e quatro)
meses, no ato da entreBa deve possuir no MÍNIMO 18 ldezolto) meses de valldade,
Reparar, corrigir; remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias útêis, contados da

soliciteçâo da Contratante, quaisquer vÍcios, defeitos, incorreções, errot falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo
interessado.
Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiÍos,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, consBtáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encôrgos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilldade por seu
pagamento,
Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostot tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrâtação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que furêm solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalhq bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçôes, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportet
fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza .ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprlmento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela secretaria de Segurança e Medicina do Tnbalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes nêcessários,

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

':r^Tlt
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XXXI Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusS\re o
descarregamento dos Medicamentos.

XXXII Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em cai,6s.
XXXlll Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
xxxlv. Entregar o objeto na secretaria Municipal de saúde ou outro local designado por

esta.
Xxxv. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

)OO(VI Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVII Lançar na nota fiscal as especificações dos Medicamentos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.
)UXVlll Proporcionâr todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuÉo do

contrâto.
XXXIX Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposlçôes

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Retistro de Preços, lnclusive
quanto ao compromisso do fornecimento dos Medicamentos retistrados, atendendo
às solicitações do toverno municipal.

Xt Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.
Xt São expressamente vedadas à contratada:

al a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver pévia
autorização do Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do MunicÍpiq

durante o período de fornecimento.

19 OBRIGAçÕESDACONTRATANTE
19.1 Efetuar o pagamento na forma do Edital e Termo de Referência, após o recebimento

definitivo dos Medicamentos e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes
legais, fiscais, prevídenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital e Termo
de Referência.
Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.
Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
Rejeitar os Medicamentos cujas especificações não atendam os requisitos mÍnimos
constantes do Anexo I do Edital e Termo dê Referência.
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Edital e Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos Medicamentos e exigir a sua substituição, conforme o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com

as especificaçôes e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Rêfêrência,

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital e Termo de Referência implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos Medicamentos fornecidos.

[.

ilt.

tv.

v.

vl.

Fls.

íÀ.

[T'I

vil
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Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contntto, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições êstabêlêcidot sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejüízo das sanções previstas no art. 81
da 1ei8.666/93 e suas alterações.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;
Disponibilizar local adequado para a realização da entreta.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trâjados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificaçãq para a entrega material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e sêus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratadã, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

xtv.

xv.

xvt.

x[.
x .

xvl.
xvlll,
xtx.

20. DO PRAjZO E COND|çÕES DE EXECUçÃO

20.1 A execução do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 dê

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato,
2O,2 O fornecimento dos medicamentos será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem

como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo

de inteira responsabilidade da contratada o ônus com a execução do objeto

20.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anerc I e
disposi ções deste Editd l.

2O,4 A Contratada fica obrigada a entregar os medicamentos no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

20,5 Os medicamentos entregues deverão estar acondicionados de Íorma compatÍvel com

sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante
20.6 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos em desacordo

com as especificações e condições do Termo de Referência, deste Editale do Contrato

21. DO RECEBIMENTO

zÍ..f O(s) medicamentos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

21,2 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, paÍil fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos medicamentos com aqueles determinados nos
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Anexos I - do Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fãtura e das embalagens, em
confronto com a respectiva nota de empenho.

21.3 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos
medicamentos e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela contratante.

2L.4 O descarregamento do produto ficaÉ a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciade a mão de obra necessária.

2L.5 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.c 8.078/90.

22. DAFTSCÂUZAçÃO DOCONTRATO

22,1, A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
fuitos por servidor designado no ato da contrataçãq que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

22,2 A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidadê da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a tercelros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

22,3 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

22.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidorou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiorês em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.

22,5 Poderá em casos especÍficos, ser realizada auditoria especializada.
22.6 A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisiç6es ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou
para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato.

22,7 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe furem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para talfim.

22,8 Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento fui realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contftltante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularÍzação;

22s As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por sêus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

22.10 A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:
a) os resultados alcançados em relação ao contEtadq com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da'formação

profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos seNiços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contnto;
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f) a satisfação do público usuário.
22.11 Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar

irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

23. DO PREçO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

23,1 O valor global estimado da aquisição apresenta-se previsto conforme Planilha de
Preços anexa ao Termo de Referência.

23.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 25 do Edital;

23,, Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não seÉ devida
indenização a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei ne 8.666/93.

23.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para. conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

23.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscalfatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. DoÍgival
Pinheiro de Sousa, ne 47, Centrc-lmperatriz/MÀ para Íins de liquidação e
patamento.

23.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
meio de transferência eletrônica ou oÍdem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos Medicamentos, com apresentação das notas flscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

23,7 O pagamento deverá ser efetuado em
FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS. à medida que furêm entregues os mesmos,
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, compror/ação
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Munlcipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de carantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
tcMs.
Pan fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou perÍodo não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado paftl esse fim.
Havendo erro na nota fiscalfatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATAOA providencie as

medidas saneadoras.
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal mm as devidas
correções, íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efttuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

23.8

23.9

23.10

23.L1.

2r.t2

23.1?
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A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somentê efetuar o pagamento após a

atestação de que o fornecimento foi realizado em conformidade com as

especificações do contrato.
A CoNTRATANTE não fica obrigada a adquirir os medicamentos na totalidade do valor

e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo

com o fornecimento êfetivamente efetuado.
A CoNTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRAIADA, nos termos do contrato.
No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encar8os moratórios à ta)€
nominal de 5% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples,

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde; EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entÍe a data prevista para o
patamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
O preço unitário considerado para o fornecimento dos medicamentos será o preço

registrado na Ata de Registro de Preços - ARB ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.

O preço registrâdo poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens retistrados,
conforme Decreto Municipal n.e 13/2015.
No preço contrâtado já se encontram computados todos os impostos, taxat fÍetes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto desê
contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

24. DOCR|TÉRIODEREA'USTE

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaBos
da Contratada e a retribuição da Administrâção para a justa remuneraçãq será
efetuada a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.566/93 e suas alteraçôes.

25. DARESCISÃODOCONTRATO
2S.l A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.555/93.
25.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos'autos do pnooesso,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
25,3 A rescisão do contrato podeé ser:

25,3.1 Dêterminada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art.78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mÍnima de 30
(trinta) dias; ou

25.3,1,1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

24.1
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trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS.

25.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a têrmo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municlpal de Saúde
- SEMUS; ou

25.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobrê a matéria.
25.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contÍatado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, lncisos XIV a XVI da lei
Federal no 8.666/93:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do
seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos pÍilzos estípulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e pÉvia comunicação á

Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçãq anotãdas na furma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

t) A dissolução da sociedade ou o Êlecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do contrato.
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se

refere o contrato.

i) A supressão, por parte da Administração, dos serviços; acarretando modificações
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do
artigo 65 da lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazq lndependentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asseguBdo.ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obrat serviços ou íornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamldade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.
ml A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUT de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
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o) o descumprimento do disposto no inciso v do art, 27, sem prejuÍzo das sanções
penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem
como a fusão execução do contrato.

25.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do arti8o 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuÍzos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

bl Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
cl Pagamento do custo da desmobilização.

25,6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
25.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no aít.77 da Lei 8.655/93.

DAS

26,1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:
26,1,1, Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juÍzo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretar prejuÍzos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave.

26,1,2 Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

medicamentos entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de
atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da
multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total,

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto
neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas,

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorridq pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela

não manutenção das condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no
instrumento convocatório.

e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.
Í) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa

na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do
contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta diat
estabelecido na alínea "a".

26.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado ressaÍf,ir

Ruâ Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-lMA lmperatÍizJMA CEP 65.90G505



ESTADO DO MARANHÃO
PBEFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.
27. ANnCORRUPçÃO

27,1 Na execuçâo do futuro Contrato é vedado à Secretaría Municlpal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a prepost'o seu, e/ou a gestor
seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurÍdica para celebÉr o presente

Contrato;
Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes
ou prorrogações do presente Contrato, sem autorizâção em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente

Contrato; ou
De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos
termos da Lei ne 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nc 8.42O12Ot5
(conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (coníorme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos . aplicáveis ("Leis

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

b)

c)

e)

2A DOREGISTRODEPREçO
28.1 O Sistema de Registro de Prêços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e
futuras aquisições da Administração Pública.

2a,2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativq obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisiçãq inclusive com preçot
especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apÍêsêntadas
pelos licitantes, conforme exigências editalÍcias.

28,3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a êstimativa
máxima pan fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação,
não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total
estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

28,4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) anq a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.

28.5 A exístência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contíittações
que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento especÍÍico para

a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

28,6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará
os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registradot a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições êstabelecidas,
observados os requisitos de publicidade e economicidade,

28,7 A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Órgãos lntegrantes da ARB conforme consta do Termo de Referência, através de
requisição formal, ou similar, no que couber.

28.8 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

gún
Fls
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anterior, é facultado à Administraçãq dentro do prazo e condiçôes estábelecidas,
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para iazê-lo em igual prazo e
nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

29. DOS ÓRGÃOS PARTICTPANTES E NÃO PARTICIPANTE

29,1, Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência
de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

29.2, órgãos não partlcipantes - todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,
empresas públicas,.sociedades de economia mista, conselhos municlpais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo MunicÍpio.

30, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

30.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órBãos participantes ou qualquer
outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado
do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de
Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente
comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal ne 13, de
31 de março de 2015.

30.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possÍveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

30.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata dê
Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. : ' .

Cabení aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes quê solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal ns 13, de 31 de março de
2075.

30.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofÍcio emitido'pela presidência do
órgão gerenciador.

31. DA EXCTUSÃO DO FORN ECEDOR REGISTRADO

31.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
31,1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

3L.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

31.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado.

31.1,4 Tiver presentes razões de interesse público.
31.1,5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015, assegurados o
contraditório e a ampla deêsa, seÉ formalizada por despacho da
Presidência da CPL.

31.1.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preçq na
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32.t.1

32.L.2

32.1.3

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer e

execução contratual, decorrente de caso furtuito ou furça
devidamente comprovado.

malor

32. DAS OBRIGAçÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

ao Órgão Gerenclador:
Praticer todos os atos de controle e administração do Sístema de Registro

de Preços - SRP.

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços,

Gerenciar a Ata de Re8istro de Preços, providenciando a indicação, sempre
que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidadês da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos.
Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado pan comprovação da
vantajosidade dos preços registrados.
Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço.

Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas
contratações dela decorrentes.
aos órgãos interessados e não partlclpantesl
Manifestar intenção de compra por meio ofÍcio ao Órgão Gerenciador.
Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo retistrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao. edital,, em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata,

aos órgãos partlclpantes e não pârticipantes, na qualldade de

t2.3.2

Efttuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o
recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de
todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais
disposições do Termo de Referência

Designar um profissional, se necessáriq para, na qualidade de .fiscal,

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,
Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contratq sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas,
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfuiçôes, frlhas ou
irregularidades constantes da execução do objeto do termo de ReÊrência,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. '

lnformar a Contratada eventuais defuitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou repa6ção,
conforme o caso.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposições pertinentes no Termo de RefeÉncia, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contÍ?to,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições

32.3.3

?2;3,4

32,3.5

32.3.6

32.3.7

32.1

,2.L.4

32,1,5

?2.t,6

32.1.7
32.1.8

t2.2
32.2.t
32.2.2

32,? Compete
C,ontretante:

32,3.1
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32.3.8

32.3.9

32,3.10

32.?.LL

32,3.L2

32.3.13
32,3,14
32.3.15

estabelecidos, sob pena.de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das

sanções previstas no art.81 da 1ei8.655/93 ê suas alterações.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a
instrução processual necessária.

Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e

esclarecimentos necessários à execução do objeto do contrâto e lndicar os
locais onde os materiais serão entregues.
Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desdê que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material,
Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos, especialmente do Termo de Referência.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua propoía.
Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas

na legislação.

33. DAATA DE REGISTRO DE PREçO

33,1 Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)
para assinatura da Ata de Registro de Preços.

33,2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuÍzo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e
das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem,de classificâção;
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

33.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de
12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

33.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendída,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçõet nos

termos do Decreto Municipal ns 13, de 31 de março de 2015.

34. DA
34,1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contÊto.

35. REqUtStTOS RETACTONADOS AOS ASPECTOS QUAUTATTVOS DO PRODUTO E À VERIFICAçÃO

DA TEGTSIÁçÃO SANIÁR|A
35.1 Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com o que

foi solicitado: forma farmacêutica, concentraçãq condição de conservação, etc.
35.2 O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perftito estado, sem

sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigidas em rótulo,.e com
número do registro emitido pela Anvisa.

35.3 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constadot nos rótulos

Fls.
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e bulas, todas as infôrmações em língua portuguesa.

35,4 As embalagens devem apresentar o nome do ftrmacêutico responsável pela

fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia

(cRF). O re8istro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade dá federada

onde a fábrica está instalada.

35,5 De acordo com a Portaria ne 2.874/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem

fornecidos pelas empresas vencedoras das licitaçôes devem apresentar em suas

embalagens a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRclOr.

36. DAS

36.1

36.2

36.3

35.4

FIrf,i

36,5

36,7

Ffilrl

qip

El'rrd

36,11

?6.12

DlsPosrç0Es GERATS

Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manlfestação dos licitantês
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o obJeto

licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

No caso de interposição de recurso(s), após proÍerida a declsão quanto ao mes.mo, a,
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrâto, nos termos do art. 65, § 1c, da

Lei n'8.555/93.
A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu. ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por nzões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação
- CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que

decidirá sobre a pertinência.
Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar frlhas ou
irregularidades que o viciem.
A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.
O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, podená
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou eros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
p§udiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não
firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometarl o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contntaçãofornecimento,
Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecení à redação deste
instrumento convocatório.
Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração pública

Municipal, devení ftzê-lo tâo logo lhe seja adjudicado o presente certame.
Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

36.13
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36.16
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As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de lnteresse dos llcltantês,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam sêr íêitas diretamente aos
seus representantes.
Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompidq o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito
estiver suspenso.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do lnício e

incluir-se-á o dia do vencimento,
O Edital e seus anexos estarão disponÍveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretarla de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,
linperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 12h e
das 14h às 18h.

lmperatriz(MA), 02 de dezembro de 2019.

Á},-,.{, C**'
Daiane Pereira Go'mes

Pretoeira da Comissâo Permanente de Llcitagão - CPt

- Proposta de Preços e Termo de Referência;

- Modelo de Carta Credencial;
- Minutã da Ata de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato;
- Declaração a que alude o art. 27e,V da Lei n.c 8.666/93;

- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitação.
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PREGÃO PRESENCIil N.T U2l2019 - CPt

ANEXO I

(Proposta de Pregos e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de_ de 2019.

Prezados Senhores,

_(empresa), com sede na cidade de
F sob o número neste ato rêpresentada por

Rua-..-_-...----___, n.e

inscrita no CNPJ/M
portador do CPF n.e e R.G. n.c . abaixo

assinado propõe à Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para a aquisição
eventual e futura de Medicamentos, para atender as necessidades do PAISM, UPA SÃO JOSÉ, HMt,
cD[, vrcrrÂNcrA EM SAÚDE, rsr/ArDs, sAD, cAps ADil, sEMus, cAF (ATENçÃO BÁSICA), CAPS

RENASCER, CEMI, SAMU, HMll, conforme Anexo l, objeto do PREGÃO PRESENCIAL ne OL22|2OL9-
CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 50 (sessenta) diat
contados a partir da data de sua abertura,

b) O fornecimento do objeto terá início logo após o recebimento da

c)

Fornecimento", emitida pela Contratante. A Contratada fica obrigada a entregar os

medicamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela

Contratante. O fornecimento do objeto será realizada de forma parcelada e sob

demanda.

Preço Total por extenso RS............ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PRE F'EITI.IRA MI iNI(:IPAI, DE, II\{PEIIA
Secrctária Municipaldc Saúdc i SL.lS

TERtvt() DE }-]FIitiÊNCIA

DO OBJETO
Constitui objeto deste fennr: de Rel'*$ncia à tquisição eventual e l'utura clc

MEDICAMENTOS, para arcndcr as neccssidades do PAISI\,Í, tlPA SÃO.IOSE. HMI, CDII.
vlclLANCrA EM SÀIJI)E" rSlYAtDS. sAD. CAPS ADIII, SEI;íUS. CAF' (ATF]NÇÀO
B.ASICA)" C]APS RTJNASCEIT. C'Ei\4I, §\N{IJ. IIMII.

2. t)A.tus'iltrICA'I'IvA
2,1 A rquisição dos Mcdicamsntos cnr qucsião ri de suura inrportáncia pal'a o abastecimenb drs

co()rdcnirçõL's da sccretaria nruniciptl de saüdc. lra.ia vista que sâo irnpr escindívr"'ispar a a

nrolhoria e mirnulcnção da qualitlatle dc vitil rlapopuicção scndo irrtlispensávcis nareabilitação de
pacientes tralados em lnpelatriz - Ma,

2.2 A divisão dos lr4edicanrentos f'oi por I ( unr ) lotc visando dotar de maior celeridade e
eliciência as várias elapas procedinrcrrtais rclalivas à licitaçâo, lorrrralização e gerencianrento das
atas de registro dc preçt,s, aqui-siçào c r';csiritl)etrto il,-.s l\lçdicamentos e controles alos atos
processuais. com reÍlexos na oconomia prr)cessual e iinanceira. alénr de proporcionar uma rnaicr
airatividade pam as enrpresas paflicipantcs da liciiaçâo.

2.3 Ademais tendo como a conveniência tle quc' as cnn'egas sejanr lbitas de forma parcelada e

atenda mais de urn órgão ou entidade do nrunicípio, cr Sisterna de Registro de Preços demorrstra-
se a opção mais viável ao proccdifiento licitatório.

2.4 Os Medic'arnentos previstrrs nt'stc I cr'uro dç RcÍL'rr-1ncia se ctrquirC.ranr na classiÍicaçâo de
bens comuns. nos termos da [,ei n' 10.520. tl.: 2í)02. que regulanrenta a rnodalidade do Pregão.
por possuir características gerais e espccilicas usualmente encLlntradas nc mercado. podendo.
portanto. ser licitado por nreio da modalidatic I'regão Presclcial com vislas a obtel a nrelho[
proposta para a Administlrtção Públioa.

2.5 Para lanto. o presente'l'R e.,rplicita ()s cleÍnentos bársicos e essenciais determinados pela
lcgislação. descritos de i'onna a suhsidiar aos i,rte;'essados em partir:iparenr do ccrtame iicitatório
na preparação da docurncntaçãrr e na elubotaçâo da proposta.

l.ó Opttru-se pela oqgani2nçi1) di:ste cularrlc pol itcni, scml)re ctn respcito a mais ampla
comprtição e couft)nlrc prt:r,isto no art. li t\§ i" e 2" dri Lci n. 8ír(r6i9li e Súmula 247 do I'lenário
do'lCtj.

3. DO FUNDAMEN'TO LT]GÀL
3.1 A eventual e futura contrirtação de pessoa .iuríJica. para a aquisiçâr) dos Medicamentos"

objeto dcste'l'enno de ReÍ'erêrrcia. se enquadra ua clas:iificâção de bens comuns,e encontra
amparo legal na [,ei no 10.520, de 17 de julho tlc 2í)02. rcgulamentada no Município pel,:

f)ecreto Municipal n.' 22i?007; uri Decrcto Municipal n.o 0l-1, tle 3l tle nrarr,:o tle 2015 c
alterações posteÍiores, que regulamrrllta o -(istema de Registrr-r de Preços no Municípitr tlc
Imperatriz; na Portaria rf 448, dc l3 de setcmbro dc 20(i2. dir lvÍinistério da Fazenda - Secretaria

do Tesouro Nacional e nas denrais ltgisiaçôcs corrclatas. aplicarrdo-se. subsidiariamente. no tlue

couber, a Lei n.' 8.666. de 2 I de.iunho dc i 99-1, cotrr suils alterirçeics suhscqüentcs.

3.2 Justifica-se a opção pclo sisttma tlc rcgistro rlc prcços dcvitlo o quanto a Adrninistraçào

lende a economizar nas suas aquisições, nàu precisarrdo pnrvidenciar grandcs áreas parir

armazenagem de nratcriais. c oinde. resllie s;ett lloirlema quando se torna dificultoso prcver conl

t<Íal exaticlão os quantitativos a selein iicitados, cnlrc outras virlttagens. Scgundo Edgar
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Ouimarães e Joel dc Menczcs Niebuhr (2()08. p,25). assinalaln que o sistema
preços ameniza muito a tareÍa dos tirgãos púhlicos, sctão ve.janros;

de

"A principal vmlogam tlo rcgislrut d,: pn:ços ocorrc cn, rektção uos obiek» cujo.t
quantitativos sejam dc dilícil pretisihilidade. conto ocorre com pneus, peÇas,

combuslívcis, muterial de cxpedienk, ntalicumenlos, insumos de inlirmútic«. etc
3.3 A aquisição de medicamentos pclo sistcma de registro de preços está claramente enquadmda

na seguinte hipórese do Art. 3', ÍV do Decreto Municipaln.o 1312015, quando. pela uatuleze do
objeto, nã<r for possível deíinir previarnente o quântitati'"o a ser clemandado pela Adminislração.
Devida a grande necessidade das compras de medicamenms pela Secretaria Municipal de Saúde
para o atendimento dos pacientes atendiclos no Hospital Municipal e em suas Coordcnaçõcs,
encontra-se a diÍiculdade de encontrar com exatidilo o quantitativo a ser utilizado durante o ano.
deixando claro o porquê da opção pclo sistcma cle registro de preços.

1. DADOTAÇÃO
4.1 Na licitação para registro de preços nâo é neccssário indicar dotação orçamentária. quc

-somcnte será exigida para a formalização do contralo ou outro instrumento lrábil, nos termos do
art. 7". § 2'. do Decreto Munioipal 013/2015.

5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
.5. I Morlalidade de Licitação

5.1.1 O certame licitatdrrio serí realizndo na modalidacle de PREGÃO PRESf,NCIÂL.
pclo SISTEMA DE REGIS'IRO DII Pt{E(lO. e, em conformidade com a Lei h-ederal n."

10.520, de l7 de julho de 2002, regulatrentada no Município pelo Decreto Municipal n.o

2212007,I)ecreto Municipat n." 0li. de 3l de março de 2015. que regulamenta o Sistenra dc

Registro de Preços no Murricípio de Imperatriz, e l,ei Ir.n 8 66ír. de 2l de junho 1993 e suas

alterações.
5.2 Tipo dc Licitaçâo

5.2.1 Será adotado na licitaçiio o criterio dc julgamctrto com hase no TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM.

5.2.2 .lustiÍica-sc a opção tipo mdnor p[r-ço p(rr item a modo a anrpliar n disputa entre os

licitantes. mostra-se va.ntajosa para Adrninistraçâo, na medida Ên1 que possa ser realiza<lo

um único procedimento com lttdos tls itens.

6. DA PARTICIPAÇÃO DN MICROEMPRT|SA I'] EMPRESA DE PEQUENO PORTE

6.1 O licitante que cumprir os rcquisitos lcgais para qualiÍ'icação como Microempresa (lv{E) ou

[inrpresa de Pequeno Porte (EPP1. üonsoanle art. 3n da l-ei Complenrentar n"' 123/2006. e que

oâo estiver sujeit0 a quaisquer dos inrpedinrentos do § 4'deste artigo, caso tenhâ interesse em

usufruir do tratamcnto prcvisto nos arts. 42 a 49 drr lei citada, dcvcrá comprovar tal attibuto

merliantc apresentação de docuntentltção c.rnlpt obatirria'

6.2 A cornpr.ovação tle regularitlatle fiscai rlali llicíoelnplesas e elnpresa de pequeno porte

somente será exigida porolf"itu tlc conttatução, e não conttr condição para participação na

ii.ú".Na hipólesc il" hor", algunra testricâo relatira à r'egularidade l'iscal. será assegurado

p*r" ae 05 ôinto) dias úteis- prorrogàvel pol igual perioclo' para a regularização tla

documertação.
6.:i Na liciiação. será assegurada. comç critóric de dcsempate, preÍ'erência de contÍatação para a:i

micnrempresas e enrptesas clr'l oequeno pofle'

ri
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6.4 Para o processo em queslão devcrá ser respeitatlo o art. 48. inciso l. da Lei n' 123/2006, que
estabelece exclusiva participação das nricroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo yalor scja atr-r R$ 80.000.00 (oitenta mil reais).

6.5 Será concedida prioridacle de contratação de rnicroempresas e elnpresas de pequeno pofte
sr.diadas no ÀMBITO LOCAL. nos tenllos do art. 9" do Decrcto n" 8.538/2015 para promovcr.o
tlcsenvolvimenlo econômico e sociâl no âmbito local.

DA PROPOSTA DE PRE(JOS
Preencher'. necessariarne lL'. os scguintcs lcquisitos:

a) Ser digitada ou impressir enl uulâ r,ia, rcdigida com clareza em língua portuguesa. sem
emendas, rasuras ou entrelinhas. rlevidamcrrle datada c assinada na última folha e rubricada nas
dcmais por pessoa j uridicamcntc habilitada pela elnplesa.
b) Conter a desclição detalhada e especilictções neccssairias à identificação do objeto desta
licitação, conftlrme Anexo I. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificações
necessárias à identiÍicação. inclusive matca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,
conforme Anexo I, e rcspectivo preço por item. em moeda coriente nacional, expresso enl
algarismos c o valor toul da progrsta em algarisrno c por extenso. S(r serào aceitos ate 02 (duas)
casas decimais após a vírgula na descrição clos valorcs. Em caso dc divergência entre os valores
unitários e totais. serào considerâdos os prinrr'irrrs. e entre o valor expresso err algarismo e por
extenso. será considerado este irltirno.
b.I) PARA A F'ORMULAÇÃO DAS PROPOS'TAS DE PR.EÇOS IMPRESSAS DEVEIIÁ SEIT

UTII,IZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REI.'ER.ÊNC]IA.
SOB PENA DE DESCI,ASSII.ICAÇÀ() DA PROPoSTA,
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta dtr Preços c 'l'emo de

ReÍtrencia (Ane,xo I). «rncspondente aos itens a serern adquiridos. c estar datada e assinada por

1:essoa 
julidicamente húilitadr pela enrpresa.

d) Os prcços apresentados na proposla devem incluir lodos os cuslos e despesas, tais con'io:

oustos diretos e indiretos. tributos inoidentes, taxa dc administração, serviços, enoatjos sociais.

tra'ualhistas, seguros, treinamcnto, lucro, transportJe e outros neLres:,-ários ao cumprimento integral

do objeto deste Edital e seus Anexos.
e) Á PRoPOSTA DF, PRI]ÇO Dt(.iI]ALIZADA DIIVBRÁ STJR PRET,NCI{IDA I]
F,N]'REGLJE NA SIrSSÃO EM PF]N DITIVF: OI.,I ('D. i]S] E ANEXO NÀO SUBS'I'I'IUI A
PROPOSTA DE PRIIÇO IMPRIII;SA.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, r'lo 47 CentÍo,
Fone: (99) 3524'Y8i2 i Fax:

cEP 65903-270
{99\ 3524-9872

- lmperatriz (MA)
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8. DA HABILITAÇAO
8.1 Para se habilitar ao processo licitatórir,, os intercssados rleverão apresontar os documentos

relacionâdos nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 21). 30 e 3l da Lei nn. 8.666193 -

8.2 para fins de habilitação. a título de qualiÍicução técnicâ. a empresa licitante deverá

apresontar:
S.Z.t Comprovanlc de aptidâo para Cesenrpenho de atividade peninente e compatível etn

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, atmvés da apresentação dc

atestado(s) fbmecido(s) por pessoa jurídicc de direito pirblico ou privado'

8.2.2 Alvará Sanitariç vigente expr.didr: pclt> órgâo da Vigilância Sanitária do Llstatlo ou

do Município da sede do licitante, nos tornlos da L.ei 6.360/7ó, ariigo 2" e artigo 80. II.
g.2.j Autorizaçào de Furrcionamer:to e Corrlere izllizaçào IAFF)) ernitida pela r\NVISÂ-

oompatível com o objeto da licitâçà<' coln publicação no l)OU'
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8.2.4 Autorizaçào Especial (AE) ernititla pela ANVISA. oontbrme eslabelecido na Irorraria
no 344, de l2 de rnaio de 1998. conr puhlicaçâo no DOU.

8.2.5 certiÍioado de regr.rlaridade de empresa junro ao conselho Regional de F'armácia
(CRF'), dentro do prazo de validadr.

9. DASOBRIGAÇÔDSnaCONTRÂTADA
9.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, ohriga-se a Contratada a enyidar totkr o

empenho e a dedicação necessários ao ficl c adsquaclo cunrprinrenlo clos encargos q1e lhe são
confiados, obrigando-se ainda, alent das obrigaçõcs cstabelecidas deste Edital i do''fe1no de
Refer€ncia. a:

9.2 Iniciar a exocução do obieto logo após o recebimenlo da "C)rdem de Fornecimento", emitida
pela Contratante, de Íbrnra parcelada. r,igorando atc 3l de dczembro do exercício Íinarceiro em
que for formalizado o contmto.

9.3 Respeitar o prazo estipulado pâra n execuÇào do objeto, conÍ'omte estabelecido no Erlital e'l'enno de ReÍàrência e na proposra da ('ON1'RA1-ADA.
9.4 Observar o prazo ttrá;<inro no tlual a Crrntratarla licará obrigada l'orneoer os Medicarnentçs.

após cada solicitação lirrntal. corríbnrlii l:diral e 'l-e-irr,o i]e Ret'eÉncia.
9.5 Comunicar à Íiscalização dil Conlmtante. pol cscrito. quando veriíicar quaisquer condições

inndequadas a execução dtt ijontrato ou a iminôncie de Íàtos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

9.6 Facilitar'à FISC,ÀI.IZI\(:À0 o acesso aos procedimentos e técnicas adoÍados.
9.7 Responder integralmrrrte por petdas e ,.lanos quc'vier a causar a CONTRA'I'AN'|E ou a

terceiros, em razão de ação ou omissào. dolosa ou culposa. sua ou dos seus preltostos^
independentemente dc outms cominações contratuais ou legiiis u quc e:;tivcr su.iuitl.r.

9.8 Manter durante a execução do contrato, em con)palibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas. todas as condições de habilitacào e qualiÍicaçâo exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forenr solicitnd,is pela Cjontratante. devendo conrunicar l.r

CONTRATAN'I E a supencniônciii Je tàio inrpeditir.o da manutenção dess:rs cordiçires.
9.9 A assinatrua do conlraÍo pol'pessoa iiompuisnte dcrcrá ser el'ctuada ent um prazo máximo

de 05 (cinco) dias Írteis após a notilicnção da Contrata«la, sob pena dõ sanções prer,istas no nrt.ô

8l nal.ei 8.666193.
9.9.1 A reousa injtrstificada tlo honrologat(lrio em assinar o conlruto, aoeitar ou rcrtirar o

instrumento equivalente. dentro do pmzo estabelcci<Io pela Administração. caracteriza (i

descumpúmento total da trbrigaÇãc assuruida, sujeitandt>o as penalidades legalmente

estabelecidas.
9.1 0 Aceitar, uas nlesrrras condiçi)L's iiolltratira;s. r.rs acréscinros e supressôes do valor inicialtnente

estimado para a execução do contrâtij, jlos terrllos do li l"; do ar t. 65 da Lei 8.666./93.

9.ll Exccutar í'ielmente o contrato, dc acordtl cum írs cláus'.rlas avençaclas c as norma.s cla [.ei

8.ó66i 93. respondendo pelas constquênuias dc sua inerecuçâo total ou parcial.
g.l2 htdicar em até 05 (cinco) tlias após a assiuarura do contrato. 0i (unt) pleposto oomo seu

repr esentante. confomle elenca (afl. 68. da l.ei C666i93), accito pela Administração, que deverá

se reportar diÍetamente ao (;estor do L'onlrato. fressoalmentr' e/ou via eletr'ônica/telelbne. para

asompanhar c se tesponsabiliz,ar pela execuçãto do ribieto.
g.l3 A validade do produto NÃo DFlvt- Sllll rNFtitttoR a 751)á (setenta e cinco por cento) dti

estimado pelo fabricanle no tto da L'n{rl'ga, prazo essc qul'ti contailo â pafiir de sua datâ de

fabricação. (Ex. Sc o produto possui d tr de valiclade de 24 (vinte c quatro) meses, tlo ato dil

i
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entrega deve possuir no MÍNIM(I l8 (dezoi«r) meses de validade).
9.14 Reparar, corÍigir, remover. substituir. desÍazer c reÍàzer. prioritária e exclusivamente, às

suas custas e risoos, num prazo de no máxirno de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da
Contratante. quaisquer vícios, defeitos. incorreçôes. erros. làlhas e imperfeições, decorrente de
culpa da Contratada no ato da crecução do objeto.

9.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adnrinistração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dokl na exccução do contrato, não excluiltdo ou reduzindo essa
responsabil idade a fiscaliz-ação ou o acompanl.ramenlo pelo órgão interessado.

9.16 Rcsponsabilizar-se pot todo e qu quer «lauo ou pre.iuízo causados por seus empregados- ou
representantes, dircta e indirctarrcnte, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vícios ou deÍ'eitos. constatávsis nos prazos da garântia. mesmo expirado o prazo.

9.17 A Responsabilizar-se pelos encarg()s trabalhistas, ptcvidenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do côntrflto-

9.18 A inadimplência da Contratada, com relbrência aos encargos trabalhistâs. Íiscais e
comerciais, rrão translere à Contraunte ou a lerceiros a responsabilidade pof seu pagalnenro.

9,19 Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçC)es referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trahalho «ie seus Íüncionários.

9.20 Nâio trimsferir a terceiros, total ou palcial, a execução do objeto scm a prévia e expressa
anuência da Contrata e.

9.21 Arcar com todas as tJespesas. diretas ou indirelas. decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

9.22 Pagar todas às despesas. tais como ia\as, irnpostos, tributos. fretes. seguros, mão-de-obrâ"
garantia e todas as despesas dccorrentes da contrahção.

9.?3 Garantir que a açào ou orlissâo, total ou parcial. da tiscalização do setor competente" não
exinrira a Contralada de total responsrbilidade quanto ao cunprimento das obrigações pact adas
enú'e as partes.

9.24 Relatcr a Contratante toda c quaiqucr irregularidade observada en virtudc do fornecimento e

plestar prontamente todos os esclârosimentos clurr forcrn solicitados.
9.25 Responsabilizar-sc por todas as provirie)ncias e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍ'ica de acidenle de trabalho. bem como por todÍrs as despesas decorrentes do fornecimento
do objeto tais como: saliirios. seguro de acidentes, tâxa§. impostos e contribuições, indenizações.
vales-transportes, valcs-rcfciçõcs, c outras que porventura venltam a ser criadas e exigidas por'

Lei.
9.26 Responsabilizar-se ainda pol todas as tlespcsir,s com nraterial, mâo-de-ohra, aciclentes de

trabalho, encaÍgos trabalhisras, previdenciários, tiscais e comerciais. transpoÍtes, tretes-
equipamentos. seguÍos, ti'ihutos. contribuições de qualquel natureza ou espécie. salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perf'eita c.xecução dos serviços contmtados.

9.27 Responsabilizar..se por quaisquer nções.judiciais movirlas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei. ligadus ao cumprimento do contrato.

9.28 Fomecer a seus emprcEtados tc\dos os L,quipamcntos de Proteção Individual - EPI. cxigidos
pela Secretaria de Segurança e MeCicina do Trat'nlho - SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as normas sobre merlicina e seguÍança do úabalho.

9.29 Arcar com todos os ônus de transportes e Íietes necessários.

9.:10 Respeitar as normas de ctrntrole de bens e tle fluxo de pessoas nas dependências da

CoDtratante;
9.31 Responsabilizar-sc pelo traüsporle. acondicionanrento e enti'ega inclusive o <iescarregamento

(MA)
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dos Medicamentos.
9.32 Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em caixas.
9.33 Sujcitar-sc a mais ampls e irrestrita liscalização por parte da Administração Municipal.
9-34 Entregar o obieto na Secretaria Mrrnic,ipal de Saúde ou outlo local designado por esta.
9.35 Apresentar no ato da assinatuÍa do contÍato a planilha de preços da ploposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
9.36 Manter inalterados os prcÇos e condições da proposta.
9.17 Lançar na nota fiscal as cspcoiÍicaÇões dos Medicamentos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I do L-ldital e Termo de l{ef'erência.
9.38 Ptoporcionar todas as lacilidades necessárias ao br:m andamento da execuçào do contrato.
9,39 l'omar todas âs prcvidências necessárias para ri fiel cumprinrento das disposições contidas

Íto 'l'etmo de Relàrência- no Editâl e ua Ata de Registro de Preços. inclusive quanto ao
c('nrprollrisso do fornccimento dos lVledicamentcs registrados. atendendo às solicitaçõcs do
grverno municipal.

9,40 Atender as dcnrais ccndiçõcs descritas no'fernro dc ltcÍLrência.
9.41 São expressamente vcdadas à contratada:

a) a veiculaçâo dc publiciclude accLcii iki in encar.lo. salvo se houver prévia aulorização do
Munioípiog

b) a subcontratação para a execuçiio do obielo dcste contlato;
c) a contrataÇão de sen'itlor pertcncer)te ao quadro de pessoal do Municipio. durante o período

de lbrnecinento.

10. DAS OBRIGAÇÔES Ol COU'IR.{TANTE
l0.l Efetuar o pagarrento na Í'ornra do itenr i I destc l'ermo, após o recebimento definitivo dos

Medicamentos e verificação r{r'r cumprinrento de todas as obrigações legais, liscais.
previdenciárias. trabalhistas c as dcnrnis riisposições deste Termo de Refêrência.

10.2 f)esignar um proÍissional. para r-ra qualidadr: dc fiscal- lcompanhar e fiscalizar aexecução do
Contrato. conforme previsto rro itent I 7 desie 'l'ermo de [telbrência.

10.3 Promover o acompanhamento e a íiscaiiz-ação do C(rntrato. sob o aspecto quantitâtivo c

qua.litativo" anotando em registro próprio as falhas detectatlas.

10.4 Re-ieitar os Medicamentos cujas cspecificaçõcs não atendam os requisitos mínimos
corrstantes do Anexo I- deste T'ermo Ce Relbrência.

lC).5 NcrtiÍicar a empresa. por escrito, sr:bre inrperl'e içries. falha^s ou irreguladrJades constantes da
execuçâo do objeto deste'l'crrno rlc Refetêrrcit. para quc se.iant adotadas as medtdas correti\.1.;

necessári as.

10.ó lnformar a ContratadÍl eventuais dr't'eitos. identihcados mêsmo após o reoebimento dos

Mcdicanrcntos c cxigir a sua substituição coltl'orttre o citso.

l(1.7 Comunicar prontâmente à (\rntratada, qualquer arxrrmalidade na execução do Contrato.
podelrdo recusar o recebinrento tlc, objcto. ciso não esteja de acordo com as especificações t:

condiçOes estabelccidus nesre 'l'errnti dc Rel'crência, inlirrmsndo as ocorrênt:ias ao Orgào

Gerenciador.
10.8 VeriÍicar se a execução dc. objeto Íiri realizada com ohservação às disposições pertinentes

nesê Termo de Referência. inrlíicando enr câsir rregativo no cancelamento do pagarnento dos

Medicarnentos Í'ornecidos,
10.9 Convocar regularmente o intelcsstrdo pala assirtal o tcrmo dc contrato, accitar ou rctitur o

instnmento equivalente, tlentro du praz(, r condiçiics estahelecidos. sob pena de decair o direito

Av. Dorgivôl Pinheiro de Sous.l, no 47 - Certro, CEP f'59A3-27O - iFrperatriz (MA)
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à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas no art. 8l da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.
10.10 Verifrcar a regularidade fiscal e trabalhista <1o Íirmecedor antes dos atos relativos à lirmahrra

r"'gestão contmtual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato. e
juntado aos autos. com a instmção processtni necessárla.

10.I I Expedir as Autol izaçôes dc F()rnecirnento.
10.12 Receber o objeto em dias úteis. no hor.irio de 8h às 18h00, no local determinado nir

requisição/autorização de fomecimento;
| 0. l3 Disponibilizar looal adcquado pura a realização da entrega.
10.14 Prestar as int'onnaçôes e os csclarccimen«rs solicitados pela CONTRATADA para a Íiel

execução do contrato;
'10.15 Permitir o lilre acesso dos enrpregados da CONTRATADA. desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nonre da empresa e/ou crachá de identificação, para a errtrega

material.
10.16 Proporcionar todas as conclições parâ que a Contratada possa executar o ohjeto de acordo

com as determinações do Contrato. d<-r Edital e seus Anexos, especialmente do 'I'enno ,.le

Referência;
10.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada. de acordo com as

cláusulas contratuais e os tennos dc sua ptoposta;
l0.l 8 Prestar esclarecimentos que se lizerern necessários à (-'ontratada.

10.19 Notiticar previamente à Contratada" (uando da aplicaçâo de penalidades.
10.20 Apticar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

II. DAVIGÊNCIADO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA
ll.l O futuro contrato qlre advir deste Terrno tle Referência. vigorará da data de sua assinatura

até 3l de dezenrhro do e{ercício financeiro ent que l'or l'ormalizado.
ll.2 O cronogr;rma dc distu'ihuição com ,.,s locais e os honírios seú definido conforme

necessidade cle cada órgão Integrnnte. A emprcsa que não crmprir o prazo s;oÍierá sanções
previslas na Lei 8.666/93 c suas alterações.

11.3 Os Medicamentos scÉo entregues. sern ônus adicional pare a contratante" na secle dos.

órgãos integranÍes. conÍ'orme cronografia <ie cada uma em lmperatriz-MA ou local designado
por pessoa competcntc para tal, acompanhando ria respectiva nota fiscal por pessoal qualificada
da contratada.

I1.4 A empresa vencedora dcve etêtuar a enlrega dos pedidos em perlbitas condições de ingestão.
conÍbrme proposta apresentada. espcoiíicaçõcs: tócnicas c nivcis dc dcscmpcnho minimos
exigidos. dentro dos horários estabclecidos.

I1.5 Os medicamentos não suão recebi<los se as embalagcns apresentarem sinais de violaçâo^
aderência ao produt«r, umidade. ou inadequaçàc. ern relação ao conteúdo, e não estiverem
devidamente iderÍiÍicadas. Devom ester dtl acordo com o que estabelecido na legislação vigente.

ll.6 0 rccebintento dos Medicamentos. nâu implca rra sua aceitação definitiva, porquanro
dependerá da verificação do resultado, ptir membro <la unidade a que sÉ destina os mesmos" da
satisfação d'e todas as especiÍicacões do Temro tlc' Relerência.

12. DO PRIIÇO E DÂS C'ONDIÇOES r)[ PrrG.Ar\,lENfO
l2.l () valor cstirnatlo da elerituiil e íirtura ailuisiçâo dos lr4edicamentos ft)ra estimado após

ampla pesquisa dc nrercado coffi enrprcsils do ramo. contratações de outros entes pírblicos. sítios
eletrônicos especializados, conlhrmrr hrstruçâo Normativa n. 5/2014 - SI-TI/'MP, com o intuito

Av. Dorgival Ptnheiro de Sous3, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperat!-iz (MA)
Fone: (9!i) 3524-..;8121 l'ax: í99) 3524-9872
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de balizar-se pelos preços praticados no ânrbito dos ór'giros e entidades da Administração
Pública, conforme preconiza a Lei 8.666i93. ohe3ando ao valor global estipulado em R$
50.353.796i1 (cinquenta milhões, trczontos e cinqucnta c três mil, setecentos e noventa e
seis reais e trinta e um ccntavos).

12,2 Os preços incluem todas as despesas com in'rpostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços. não potlendo sofrer reajuste de qualquer natureza.
exceto nas hiptitcscs. sonf'orme o item l 3 <lcste Tenno dc Retêrência;

12.3 Caso a Contratante nâo demande o total da cluantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada. observarlas as prescriçÕes da [.ei n" 8.666193.

12,4 A CIONTRATADA deverz apressl'r1ai. pr'é- fltufirnrcnto corn detalhes dos fornecimentos.
para conferência por paúe da CON1 R,,\'fÂ N TI-l c postcrior aprovaçâo para faturamento.

12.5 Depois de realizada confi'rência c lplovaçào do pré-laturarncnto, a CONTRA'IADA devc
cmitir a nota tiscal/fatnra relativa ao Í'ornccinrcnto enr 02 (duas) vias, que deverão ser entregues
na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. l)orgival Pinheiro de Sousa. no 47. Centro-
Imperatri/MA, para fins de liquidaçâo r- pagamcnto.

12.6 O pagamento à Contratada será el'etuado pela SecretaÍia Municipal de Saúde, por meio de

transferência eletrônica ou ordem hancária. em ate 30 (Íriuta) dias após a aceitação deÍinitiva clos

Medicamentos, com apresentação das notas Íiscais devidamente certificadas pelo Agente Públioo
competente.

12.7 O pagamento deverá ser eÍ'etuado ern

FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS. à medida que Íbrem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

12.8 A Contratada homologatória deverli aprcsentar .iunlo às nolas fiscais, comprovação de sua
adimplência com as Fazendas Naciona[. l--sradrlal e N'lunicipal. regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por fempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do frabalho
(Cenidão Negativa de Débitos T rabalhistas -'CNDT). bem como a quitagão de impostos e taxas
que porventura incidam sobtc os seiviços coutratados. inclusive quanto o Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

12.9 Para fins de pagamento, a (lontratante responsabilizar-sc-á apcnas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certiilcados pelos gestores do cofllrâto. mediante contabilização e

aptesentação, ao final tle catla cntregu ou perítxJo nào inl'erior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos forrrecimentos.

I2.10 A atestação. da Íàtum corrcspondente a prestação do serviço caberá ao fiscal do conratô ou
outro servidor designado para esse Íim.
12.11 Havendo erro na nota Íiscal/latura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesa, o pagamento Íicará pencleute. até que a UON'IR.ATADA providencie as medidas
saneadoras.

12.12 A contagem do prazo para paganleuto será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do conhato do ,Jocunrenlr'r íiscal com as devidas oorreções. Íato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus atlicional à CONT'RATANTE, nem deverá haver
pÍejúzo no fomecimento pela CONI'R-I\1i\DA.

12.13 Neúum pagamento será cfetuado à COir--l'Id{Tr\DA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira. sem que isso gcre direi«r u reajustamento de preços ou atualização

monetiiria.
12.14 A CONTRATANTE resen/a-sc. airtda. o dircitL' de somente et'etuar o pagamento após a

atestação de que o Rrrnecimento foi n:al!;:adr crn conlirrmidade com irs especificações do contrato.

Av. Dorgival Pinheiro de 5oús3, nÜ,17 aerltro, CF-'P 65903-270 - Imperatriz (MA)
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l2-15 A CONTRATAN1E não fica obrigada a adquirir os medicamentos na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação. realizanclo o pagamento de acordo corn o
fornecimento efetivamente eÍ'etuado.

12.16 A CONTRATANTE. obseruados os principios do contraditório e da ampla defesa. poderá
deduzir. cautclar ou definitivamente, do n.routante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas. ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTR,,\TADA. nos
termos do contrato.

12.17 No caso de atlaso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 69lo a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados di:rriamente em regime de juros simples.

I 2. l8 O valor dos encarg,os será calculaclo pela fórnrula: LiM = I x N x VP, onde: EM : Encargos
moratórios devidosl N : Números de dias enh.^ a data prevista pÍra o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compcnsação tinanceira - 0.00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso-

12.19 O preço unitrírio considerado para o lbrnecimento dos uredicamentos será o preço rcgistrado
na Ata de Registro de Preços - ARP. oÍbrtado na proposta vencedora deste Pregão.

12.20 O preço registrado poderá ser revistcr em dccorência de eventual redução dos preços
prflúcados no mercado ou do ià1o quu cli:ve os custos dos bens registrados. conformc Decreto
lvlurricipal n.' I 3r'2015.

12.21 No preço contratado já sc encontram computados todos os impostos, taxas, freÍes e demais
despesas que, direta ou indireti-mr'-nte tcniram relação com o objeto deste contrato, isentando a
Clorttratante cie quaisqtrer ônus Por despcsas decorrentes.

12.22 Os preços Íegistrados, oibrccido na trlrtrposti vensedora scrã«r fixos e irreajustáveis durante
toda a vigência contratual, cxccto nas hipírti'ses tlecorrentes e rlevidamente comprovadas das

situações previstas no item "Do Criterio de Reajtrstc"'.

13. DO CRITÉRIO DE RE.{JUSTE
l3.l Para restaheleoer a relação que as partes pactuaran] inicialnrente entlc os encargus da

Contratada e a retribuição da Adrninistração para a justa remuneração. será el'etuada a

manutenção do equilíbrio econônrico-linsnceiro inicial do contrato. na Í'orma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.' 8.666/93 e suas allercçt\es.

14. DO PRAZO E CONDIÇÕES DI,l EXECUÇÃO
l4.l A execução do ohieto terá início logo egis o recebimernto da "Ordem de f,'ornecimento"

emitida pela Contralante. de forma parcelada. \,igolando até 31 de dezembro do exercicio
financeiro em que for formalizado o contrato.

14.2 0 fbrnecimento dos bens rcrá et-eluado cie forma parcelada. sob dernanda. conforme a

necessidade e de acordo conr a couveniêrrcia cla Adrninistração. bem como da existência de

disponibilidadc orgamenÉria, nas quantidades e locais determinados pela Contratanie, por

ocasião da emissão da solicitação formal. selrdo de intcira responsabilidade da Contratada o ônus

com a execução do obieto.
l/t.3 O fornecimento será executatlo ol.rsen'aclo o ilisposkr no Anexo I e demais disposições desíe

Termo de Referêncit.
14.4 A Contratada fica obrigatla a entrcgar os Medisamenkrs no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solic-itação Íbrmal pelâ f-lanttrtân1c''

14.5 Oi Medicarnent<)s entregues der. er'ão estar acorrdicionados cle tbrma compatível conl stla

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 4i - Ceotro, CEP 65903-270 - lm
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conservação, em emhalagens lacradas pelc fàhricante.
14.6 A Contratante poderá rE'ieitar, no Íodo olr em partc, os Medicanrentcrs em desacordo ctrm as

especificações e condiçôes dc'stc'lenno de Relertlncia. do Edital c do Contrato.

15. DO CRITÉRIO DE A('EITAÇÃO DO OBJETO
l5.l O (s) medicamento(s) deverá (ão) ser aoeilo (s). da seguinte Íbmra:

15.I .l PROVISORIAMENTE: no ato da entrega. para fins de posterior verificação da
conlonnidade das especificações dos lr4eclicanrentos com aqueles determinados nos Anexos
[- Tcrmo de Referência c da prrrprrsla v('nr:e(lorÍL opoftunidade cm que sc obseruarão apenas
as informações constantcs da Íatura c dcs embalagclis. ern confi'ontcr com a respectiva nota
de empenho.

15.1.2 DFIFINIT|!'AMENTE: no prazo .le oté 05 (cinco) dias, u»rtados do recebimento
provisório. após a vcrilicaçio das especifieações, qualidade e quanlidades dos
Medicamentos e conseqüenlcrrente aceitaçâo. mecliante temo circunstanciado a ser
claborado pelo tiscal tlo contrato. a ser designarlo pela Cr,'ntratante.

15.2 O descarregamcnto do pn)duto licrtii :r calgo do l'orner:edor- derrendo ser providenciada a
mâo de obra necessária.

15.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pcio ôrgâo licitante não exclui a responsabilidade civil
do firmecedor por vícios de quantidad<' ou quaiidade do(s) produto(s) ou disparidades conr as
espccifioações estabelecidas, verificadas, posteriormeDtc, garantindo-se ao município as

faculdades prcvistas no arl. l8 da Lei u." 8.078,i90.

16. REQUISITOS R}]LACIONADOS AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DO
PRODUTO E À VERIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO S.{NITÁRIA
I 6.1 Os rnedicarnentos devenl sstaÍ coÍn as cspeci'ficaçôes em conÍ'ormidade conr o que l'oi

solicitado: forma làrrnacêutica. concentrãsrão. crrudição tle conservação. etc.

16.2 0 medicamento deve ser entregue nl emtralagenr oligina[. em pelfeito estado. senr sinai-s dr:

vit-rlação, sem adcrêncil ao produto" umidadc. sem inarlecpração de conteúdcr. identificadas. na:;

condições de ternperatura exigitlas enr rótult,r, e conr ntirnero dtr regisÍnr emilido pela,{nr,isa.

lír-l ['odos os medicafllgntr'rs. nncionilis ()u inrportatlos dcvern tL'r cttnsladr):. rrrrs rótulos e hulas,

todas as inÍirruruções ent líttgua Fol ttrguesü.

16.4 Âs embalagcns deverrr aprcscnlar'\) irorn(. do tirmacêutico tesponsável pela fabricação do

prodrrto- com o resPectivo ititmort) tl<i Consclhc Regional de Fannácia (CR.[). O rcgistro do

profissional deve scr, ohrigal«rriantente. rla unitiadc t.la fr'derada onde a fáhrica está instalada.

16.5 De acordo r:om a Portaria n' 2.8t41(.iN'1, dc 29 de mair: Ce 1998, os produtos a serem

fornecidos pelas empresas vcrrcedoras das licitaçôes devenr apresentar em suas embalagens a

expressão "PROIBÍDA A VFINDA Ní) COMi-'lRClC".

t7. DA I'ISCALIZAÇÃO DO CONTRAT0
17.l A fiscatizaçâo e acompanhantcnto da eKecucão do c{)[trato, ne iomra integlal. serão leitos

pOr Servidor designadO no ato da conlr:ltação, qtle ltll('tirlão em registt'o próplio ttldas as

ãcorrências, determinando o que Íilr nccess:itio à regulalização das ialtas ou ctef'eitos obsen'aclos

na forma do Aúigo 67" da I-ei n" 8.(iÓti. tic 2l.iltí 93.

17.2 À Íiscalização .le que trura esla cLii-rsuia niro exclui nem teduz a responsabilidade da

CON'rRA'|ADA pek)s danos causa<los ao (-()i.i TRA'[ANTI-] ou a terceiros, resultantes de ação

ou otnissão culposa ou dolosa de quaisquf de §ctls 'impre[Ítdos ou plcPostos'

t
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17.3 A atestâção de conformidatle tlo {bmecirncnto do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela tiscalização do conuato ou a outro scrvidor designado para csse fim.

17.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deVerão ser adotadas por seus supc-riores elr tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.

17.5 Poderá em casos específicos. ser realizada auditoria especializada.
17 .6 A tiscalização exercida pela CONTRA'I llNTE. sobre as aquisições ora contratados não

eximiÉ a CONI'RATADA da sna plena rcsponsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
conr pacientes e terceiros. clecorrentes de ctrlpa ou dolo na execução do contrato.

l7 .7 A CONTRAI AI)A facilitará à Coutratante o acompanltamento e a Íiscalização permanente
das aquisiçõcs e prestará todos os esclatpcintentos que lhe f-orem solicitados pelos servidores da
Contratante designados para tal fim.

17.8 Constitui-se como liscalização. verificar so o folnecimento foi realizada corn obsenação às
disposições peÍinentes às obrigaçôes da cont[atada e contratante, implicando em caso ncgativo
no não atesto das notas. até Íegularização;

17.9 As decisôes e prrcvidências que ultrapassarenl a competência dos servidores responsáveis
pela liscalizaçâo, deverào scr adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
me'didas convenientes a administração.

17.10 A fiscalização rleverá scr acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreenclam a mensuração dos seguintüs a:Jpectos:

a) os lesultados aloançados errr n:laçâo ao contratado. com a verificação dos prazos de

exeoução e da qualidade demandada;
b) os recnrsos hurnanos empregados em função da quzurtidade e da formação proÍissional
exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recutsos nraleriais utilizados;
d) a adequação dos serviços preslados à rotina de exccução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrig.ações decorrcntes do contratoi
f) a satistrção do público usuário.

17.11 Cabe ao fiscal, lambém, uotiíical a contmtada tluando tr mesma apresentaÍ irregularidades

e/ou faltas na execução do obicto.

18. DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
18.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a CONTRATANTI, poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

18.1.1 Advertência escrita: quando sc tratar de inliação leve, a juízo da liscalização. no

caso dedescumprintento das ohrigações e r esponsabilidades assumidas no contrato ou, ainda.

no caso dc outras ocotrências que possam acaffetar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a âplicação de sanção mais grave.

l8.l .2 Multas:
I8.L2.1 0,03% (três centésilnos p(rr cerrtc) pof dia sobreo valor dos Medicamentos entregues

com írtraso. Decorridos -]0 (trinta) dils tle atraso a CONTRATANTE podcrá decidir pela

continuidade da aplicaçâtr Ja rnulta ou pela rescisão contratual, em razào da itlexecuçàtl

total.
Itt.l.2.2 0,069,ó (seis ccnrésimos por ccnt(li pc'r,Jia sohre o valor global do fato ocorrido. para

ocr»rências de atrasos otr qualquel outlo prazo previsto neste instrumento. não abrangido

pelas dernais alíneas.

- Imperatriz (MA)
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18.1.2.3 5 % (cinco por cento) por dia sobrc o valor gkrbal do fato ocorrido. pelo nàü
cumprimento de quaisquer condições; de garantia estabclecido no contrato.

18,1.2,4 5 % (cinco po[ cento) sobre o valor glohal atualizado do ct»rtratil, pela rrão

manutenção das condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

l8.l .2.5 l0 Yo (dez por cenio) sutlc o vaior do contlato. na hipr'rtese de rescisão contratual
porinexecução parcial do conlra1o.

18.1.2.6 20 96 (vinte por cenlo) soht'e o valor do contrato. nas hipótcses cle recusa ua

assinatura do corrtrâto. rescisÍo contratüal por inexecuçÍio do contrâto - caracterizando-
se quando houver ieilürado ricscumprimento cle obrigações contratuais - atraso superior
ao prÍuo limite de trintà dias" ostabelccido na alínea "a".

18.1.3 Declaração tle inidoncidadc para licitar ou conlr'atar conr a Administração Pública.
enquanto pcrdurarem os nrotivos que determinaram sua puniçâo ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a prtipria autoridade que aplicou a sanção. que será concedida
sempre que o conlrâtado fessarcir ii Adrninistração pelos prcjuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicatla com base no inciso auterior.

19. RESCI§ÃOCONTRATIiAL
l9.l A inexecução total ou pnr"cial ilo contrato errse.ia a sLra rescisâr.r, ctxrf'orme .Jisposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.66o/9i.
19.2 Os casos dc resoisâo contratual serão fornrahnentc motivados nos autos do processo"

assegurado o contrad itório e a arnpl a deÍ'eszr"

19.3 A rescisão do co rato poderír ser:

19.3.1 Detenninada por atn unilaterai e escrito cia Secretaria Munícipal de Sairde - SIli\'ÍtiS.
nos casos enumerados nos incistis I a Xll e XVll. do art. 78 da Lei 8.666i93, notiÍicando-se a

contlaiada coDl a antccedrlrrcia mirtinra dc 30 (trinta) dias: ou
19..].2 C-onstitui ainda nrotjvo para rescisâo unilateral do contrato. sem preiuízo da

aplicação das penalidades ca.biveis. o não pagamento de salá'ios e verbas trabalhistas. bem
como o não recolhirncnto das contrihuiçôcs sociais. prcr, idenciárias e para com o F'G'lS,

19.3.3 Amigável. por acordo enlrc as partes. reduzida a tenno no processo da licitação,
desde tlue haja conveniência para u Secrctaria Municiptrl de Saúde - SEIvII-IS; ou

19..3.4 Judicial, nos tornros da lcgislaçào vigente sobre a rnatéria.
19,1 Clonstituem, ainda. motivo para rcscisão do coutrato. assegurados ao contratado o

contradit(rrio e a anrpla detbsn. ile acordo corn o aíigc 78. incisos XIV a XVI da Lei Federal no
8.666t93:

a) O não-cumprimcnto de cláusulas oontrduais. especi{icações e prazos.

b) O cumprirnento irregular cle cláusulas contrutuais. especificações e lentidão do seu
cumprimento, levarrclo a .Adnr r r:istraçào .{ conlprovar a irnpossibilidade da conclusão
dos scriços ou fbrnccinrcnto l'ros praz.os estipulados.

c) Á paralisação da exc'ctrçà,: do sen,iço. scm .justt causu e prévia comunicação ri

Administraçâo.
d) 0 desatcntlimçUto das determrrraçÔcli regularcs da autoddade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim ctrrn<l as dc seus superiores.
e) O cometirnento reiterado dc tlitas tu sua execução. anotadas na forma do parágraltr

prinreiru do a(igo í,,7 da I-ci n" 8.ritiír. rlt'21 de.iunho <le l99li.
f) A decretaçâo da falêrrcia uu in:itarrraçâo da insolvêacia civil.

I
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g) A dissoluçào da sociedade ou o talecinrento do contratado.
h) A alteração social ou a modiÍicação da finalidatle ou da estrutura da empresa quc

prejudique a execução do curtralo.
i) Razões de interesse público, dc alta relevfurcia e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela rnáxinia autoridade Adrninistrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se reÍ'ere o contrato.
j) A supressão. por parte da Adnrinistração. dos sewiços, acarretando modiÍicações do

valor inicial do contrato além do limite permitido no panigrafo primeiro do artigo 65 da
lei no 8.666, de 2l dejunho de l9q,l.

k) A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Sccretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a I20 (ctrrto e vinte) dias, salvo em caso cle calamidade
püblica. grave perturbâção da ordem intema ou guerra. ou ainda por repetidas
suspensões que totaliz-err o mesmo prazo. independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações. pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações c mobilizações e ouÍras previstas, assegurado ao contratado. nesses

casos. o direito de optar pela suspcnsâo du cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizacla a situação:

l) O atra.so superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SL:M[.JS dccorrentes rle obras, serviços ou Íbrnecimento, ou
parcelas destes iá reccbidos ou execiltados, salvo em caso de calamiúde pública, gravc
perturbação da ordenr interna ou guerra, asscgurado ao contratado o direito de optar'
pela suspensão do curnprimento cle stur obrigações até que seja normalizada a

situação.
m) A não liberaçio. por parto da Secrctaria Llunicipal de'Saúde - SEMUS. de área. locai

ou objeto paril a execução rlos sc*iços n()s praz.os contratuais, bem como das Íbntes de

materiais naturais especificÍldas no proieto:
n) A ocon'ência de caso li»iuito or., firrça maior. regularrnente comprovada, impeditiva da

execução do conhato.
o) O descumprimento do disposto tro irrciso V do art. 27. sern pre.juízo das sanções penais

cabíveis.
p) A 

.subcontratação 
total ou parcial rlo seu obteto. a associação do contratado conr

outrcm, a cessào ou trausl'crcnrria. total ou parcial da posição contratual, bcm como a
fusão execução do contrato.

19.5 Quando a rescisão ocomer com base ixrs incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haia culpa
do conlratado, será estc ressarcido dos prejuízos rcgularrnente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direíto a:

a) Devoluçào rle g,arantia;

bl Pagamentos devidos pela execuçào tlo contrato até a data da rescisãol
c) Pagamento dü custo da desmobilizaçiio.

19.6 A rescisão administrativa ou arnigável será plecetlida cle autorizaçâo escr.ita e fundamentada
da autoridade competente.

19.7 Ficam reconhecidos os direitos cla r\dnriuisrração, em caso de rescisào adnrinistrativa
prevista no art.77 daL,ci 8.666193.

DA SUBCONTRATAÇÀO
Não é permitida a subcoutrataçào total ou parcial para a cxecuçào do contrato
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21. DAANTICORRUPÇAO
2l.l Na execução do tüturo Contrato é vc'clado à Secretaria Municipal de Saúde de Imperalriz e à

Clontratada e/ou a empregado seu, elou a prcposto seu. e/ou a gestor seu:
a) Prometer. ofereccr ou rlar. direta ou indiretamente. vantageln indevida a agente público ou a

quem queÍ que seja, ou a terceira pessrra a ele relacionada:
b) Criar. de modo fraudulento ou iregtrlar. pessoajurídica para celebmr o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benelício indevido. de rnodo Íraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato" senl autorização em lei, no ato convocatório da licitação
púrblica ou nos respecti,ios instrumenlos c()ntratuaisl

d) IV{anipular riu fraudar o cquilíbrio ,-'corrôrnico-Íinanceiro do presenie Contrator ou
e) De qualcluer mancira Í'rautlar o presente Contrato; assinr conro realizaÍ quaisquer ações ou

omissões que constituaur prálica ilegal ou de corupção. nos termos da Lei n" 12.84612013
(coníblme alterada). do Decrcfo n'8.42ü1201,5 (conÍbrme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de 1977 (confornre alterado) rru de quaisquel outras leis ou regulamcntos
aplicáveis ("Leis Anticotlupção"). aindâ quc nâo relacionat{as conr o presente Contrato.

22, DAS DI§POStÇÔES CrrrUpltLr\lEN'I'ÀRES
22.1 As condições de reajuste, )'cpactuaçõcs, equilíbrio eccrnômico-financeiro. tescisão, sançôes s

as demais noÍrnas deste Jelmo cic ReÍLrênr:ia. deverão constar em cláusulas da minuta do
contrato.

12.2 O contrato poderá ser alteratlo nos casos previstcrs no art. 65 da Lei n,'8.666193, desde quc

haja interesse da CON'IRA t',AN1 !r. cnnra apresentaçào das deviclas justificativas.

23. DAS DISPOSIÇÔES CnUrS
23.1 O Scnhor Secretário Municipal de Sair.le - Stil\{tiS/tmperarriz-M.4. poderá revogar a

licitação por razões de interesse 1:iúhlico tlccr;r]'rnte de lato supelvenieltte devidancntc
conrprovado ou anulá-la por ilcga!idadc. do iluo clará ciência aos licitantes mediante publicaçrio
na Imprensa Oficial 1arts. .19 c 59 Lla l.ei ri'll.(róó/93).

23.2 Quaisquer esclarecimenlos c1.tc r;t. Íaçam necessário. poderão ser prestados pela Cornissão
Pennanente de Licitaçào - ('P1,, no eu«lereço: llua [..lrbeno Santos no 1657" * Bairro .luçara -
Imperalriz-- [vLA. Processo n" 02.t9.00.5310 /20I9 - -qEMt]S.

[mperatriz -MA. I I de outuhro de 2019.

t:? DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI
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Estado do Maranhão

Prefeitura de lmperatriz
Secretaria Municipal de Saúde / SUS

Medicamentos 2020

Quantidade
VALOR
uÉon VALOR GLOBALItem Descrição AprssentaÉo

Ampola 6001

Acetato de Betametasona (3mg/mL) + Fosfato Dissódico de
Betametasona (3mg/mL) - 'lmL (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

'123106 - Art 48, inciso l)
4.848,00R$R$ 8,08

12Frâsco R$ 96,65
Acetato de desmopressina 0,1mg/ml 2,5mL (Spray Nasal)
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

í.159,80R$2

Ampola 7 .387 R$ 3,37 RS 24.894,19
AcetilcisteÍna 100m9/mL - 3mL (cota até 25olo EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)3

o

Comprimido 22.810 13.457 ,90

4 R$ R$

R$ R$

6 R$ R$

7 R$

rn R$

c)

R$ 0,59

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

ME EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

123/06 - Art 48 inciso lll

123/06 - Art 48 inciso lll

Aciclovir 250m9

22.163

1.754

1.750

Ampola

Frasco

Frasco

1 'r-,

16,58

12,80

74.689,31

29.08í,32

22.400,00

2.250

22.958

6.750

7 .652

R$

R$

R$

R$

37,70

4,20

37,70

4,20

84.825,00

96.423,60

2 .47 5,00

32.138,40

Frasco-ampola

Bisnaga

Frasco-ampola

Bisnaga

I

11

10

RS

R$

R$

L-3mLAcetilcistêína 1

Acetilcistelna 2omg/ml 100m1 (Xarope pediátrico) - (EXCLUSIVA

AcetilcisteÍna 4omghl 120m1 (xaropê Adulto) - (EXCLUSIVA PARA

Acictovir 5% - 109 (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Aciclovir 5% - 109

Aciclovir 250m9 (cota até 25o/o EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Aciclovir 200m9, blister Íracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art48, inciso l)

Ê:i,,1::, iiliUileii.i
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Ácido acetilsalicÍlico 100m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 48, inciso l)

Comprimido 102.900 R$ 0,04 R$ 4.116,00

13
Ácido ecetilsalicllico 500mg - blister fracionável conforme RDC envisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.200 RS 0,12 R$ 264,00

14
ascórbico 100 mg/mL - 5mL (Vitaminâ C) - (EXCLUSIVA PARA

Ampola 33.400 R$ 1,02 R$ 34.068,00ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

15
Ácido ascórbico 500m9 - blister Íracionávêl conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 17,000 RS 0,22 R$ 3.740,00

16
Acido fólico smg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 331 .400 RS 0,10 R$ 33.í40,00

17
fólico 0,2m9/ml - 30ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Frasco 3.770 R$ 12,06 R$ 45.4€,6,20
123/06 - Art inciso I

't8 Acido tranexâmico 250m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 550 R$ 1 ,96 R$ 1.078,00

19
DO TRAN CO 250MG/5ML (cota até 25o/o EXCLUSIVA

Ampola 7 .462 R$ 9,57 R$ 71 .411 ,34PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso lll

20 ÁcrDo TRANExÂMrco 2soMG/sML Ampola 22.388 R$ 9,57 R$ 214.253,16

21
Acido Valpróico 250 mg/sml 100M1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frâsco 2.520 R$ 9,04 RS 22.780,40

22
Ácido Valpróico 500mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Comprimido 36.100 R$ 1,35 R$ 48.735,00

Ácido Valpróico 250mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art48, inciso l)

Comprimido í0.250 R$ 0,56 R$ 5.740,00

graxos essenciais ( DE GIRASSOL) 100m1 -
Frasco 7 .780 R$ 5,OZ R9 39.055,60

LUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48 inciso I

graxos essenciais ( O DE GIRASSOL) 200m1 - Frâsco 7.080 R$ 6,85 R$ 48.498,00
CLUSIVA PARA ME EPP - LC í23i06 - Art inciso I

Adenosina 3 mg/ mL -2 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
1.500 R$

123t06 - Art 48 inciso I
Ampola 17,36 RS 26.040,00

23

24

25
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Adrenalina (EPINEFRINA) 1 mg/ ml- 1 ml - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123106 - Art 48. inciso l) Ampola 16.200 57.996,00R$RS 3,58

28
Agua destilada - 1000m1(bolsa flexivel) (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso lll) Bolsâ 13.900 R$ 10,22 R$ 142.058,00

29 Água destilâda - 1000m1(bolsa ílexivel)

destilada - 500m1(bolsa Ílexivel) - (cote até 25% EXCLUSIVA

Água destilada - 500m1(bolsa Ílexivel)

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso lll30

R$ R$

R$ R$

R$ R$

Bolsa

Bolsa

Bolsa

41 .700

66.600

22.200

426 174,OO

375.624,00

125.208,00

10,22

5,64

5,64

31

32
Agua destilada 10 ml- (cota até 25olo EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso lll) Ampola 224.975 R$ 0,28 62.993,00R$

33 Água destilada 10 ml

34

35

Albêndazol40 mg/ml suspensáo 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

Albendazol 400 mg com 1 comprimido mast - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

- LC 123/06 - Art 48 inciso I

123tO6 - An 48 inciso I

34.120,80comprimido 40.620

R$

RS

R$R$ 0,84

674.925

8.870

R$

R$

188.979,00

21 .465,40

Ampola

Frasco

o,28

2,42

comprimido 9.000 12.060,00

R$ RS

R$ R$

38 R$

?o R$ R$

40 R$

36

37

6

R$ 1,34

Albumina Humana 20 - 50 ml - (cota atê 25% EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC í 23/06 - Art 48 inciso lll

Í23106 - Art 48 inciso I

123/06 - Art 48 inciso I

1.500

Frasco

Frasco

475

1 .425

337 ,48

337,48

160.303,00

480.909,00

43.065,00

21 .679,62

Ampola

Frasco

28,71

Albumine Humena 20% - 50 ml

Alfentenila 0,544m9/ml 5mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Altêplase 50mg/50m1 - 50mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Alendronato de sodio 70 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

R$ 3.613,27

41
Ambroxol 15mg/sml xarope frâsco 120 ml pêdiátrico - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48. inciso l)
Frasco 14.150 R$ 3,36 47.U4,00R$

42
Ambroxol 30 mg/ 5 ml - 120 ml(Adulto) - (EXCLUSIVA PARA ME

Amicãcina 250m9/ml - 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

'123106 - Art 48 tnclso

Frasco 20.704 69.565,44R$R$ 3,36

43 Ampola 1 .'í00 R$ 3,16 3.476,00R$

Aminofilina z4mg/mL -10m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Arnpola44

123106 - Art 48 inciso I
15.800 R$ 1,87 29.546,00R$
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45 R$ 1,14 7.068,00R$
Amiodarona 100m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso I)

AMIODARONA SOMG/ML. 3ML . (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Amiodarona 200m9 - blister fracionável conformê RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Amitriptilina 25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 8012006
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l)

comprimido 6.200

3.700

Comprimido 58.400

Ampola

24.200Comprimido

123106 - Art inciso I
46

47

48

11.803,00? ío

32.186,00

7.592,00

R$ R$

R$

R$

R$ 1,33

R$ 0,13

ComprimidoAmitriptilina 75mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)49 7 .400 R$ 0,63 4.662,00R$

3.062 R$ 7 ,1350
Amoxicilina 250m9/5mL - 60mL (suspensáo oral) - (cotia até 25olo

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48
Frasco

inciso lll 21.832,06R$

Frasco 9188Amoxicilina 250m9/5mL - 60mL (suspensào oral) 65.510,44R$R$ . 7,13

1 .750FrascoAmoxicilina 400m9+clavulanato 57mg/5mL - 70mL (suspensâo oral) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
R$ 24,49 42.857,50R$

51

52

53 Compíimido 2.000 5.600,00

89.100Comprimido R$ 25.839,00

R$

RS R$

R$ R$

R$ R$

R$ 2,80

RS 0,29

123t06 - Aft 48 inciso I

Ampicilina tg - (cota até 25% EXCL IVA PARA ME EPP - LC
123/06 - Art 48 inciso lll

í23106 - Art 48 inciso I

3.912

890

11.738

31.726,32

6.648,30

95.195,18

Frasco ampola

Frasco

Frasôo ampola

8,11

7 ,47

8,1 1Ampicilina 1g

Ampicilina 250m9/5mL 60mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Aínoxicilina 500 mg + Clavulanato 'í25m9 - blister frecionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

oxicilina 500 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)54

55

56

57

L025AmpoleAmpicilina-sulbactan 1,59- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP
- LC 123/06 - Art 48 inciso lll R$ 20,53 R$ 21.043,25

f)!
|-

Ampicilina-sulbactan 1,59Âo Ampola 3.075 R$ 20,53 63j29,7 5R$

R$ 31,80Ampola 1 .62560
Ampicilina-sulbactan 39 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso lll) R$ 51 675,0y
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61 Ampicilina-sulbactan 39 Ampola 4.875 R$ 31,80 R$ 155.025,00

Anfotericina B 50mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123106 - ATt
ampola 300 R$ 60,04 R$ 18.012,0062 inciso I

63
Anlodipino 1O MG - blistêr fracionável confoÍme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l) Comprimido 52.800 R$ 0.17 R$ 8.976,00

64
Anlodipino 5mg - blister fracionável conÍormê RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 54.000 R$ 0,07 R$ 3.780,00

65
Atenolol 25mg - blister fracionável @nforme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 9.120 R$ 0,06 R$ 547 ,20

66
Atenolol 50 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Comprimido 8'1.960 R$ 0,08 R$ 6.556,80

67 Atropina (Sulfato de) 0,25m9/mL - 1mL Ampola 8.700 R$ 0,76 R$ 6.612,00

Azitromicina 200m9/5mt- 600m9 (pó para preparo de 1SmL de

68 suspensão oral) '(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LG Frâsco 8.727 R$ 14,48 R$ 126.366,96
123/06 - Art 48 incíso lll

26.183Frasco R$ 14,48 RS 379.129,84;l 200m9/5ml 600m9 (pó para preparo de 15mL de
su

Azitromicina

Comprimido 26.812 R$ 1,37 36.732,44R$
blister fracionável conforme RDC anvisâ

80/2006 - (cota até 250lo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
Azitromicina 500m9 -

48 inciso lll

71

70

Comprimido 80.438 RS 1,37 R$ 1 10.200,06
500m9 - blister fracionável conforíne RDC anvisaAzitromicina

80/2006

72

73

Baclofeno 1omg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art48, inciso l)
Comprimido í 23.360

R$

R$

80 R$

R$

R$ 0,64 R$ 78.950,40

o/o - 30 ml (Spray) - (EXCLUSIVA PARA MEAzul de Metileno - 1

EPP - LC 123/06 - AÍt inciso I

250U1 + Neomicina smg/g 15€ (POMADA) -Bacitracina Zincica
LUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

2.260

Frasco

Bisnaga

1 .07 5,20

9.40í,60

13,44

4, í6

74

Comprimido 25.200 62.496,00R$R$ 2,4875

blistêr Íracionável conforme RDC anvisa 80/2006-

(cota até 25olo EXCLUSIVA PARA ME
ill)

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso
Bamifilina 300m9 -
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76 Bamifilina 300m9 - blister fracíonável conforme RDC anvisa 80/2006 75.600Comprimido R$ 2,48

frasco-ampola 21 .46277
BenzilPenicilina Benzatina 1.200.000 Ul - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll) R$ 18,73

1.205.987 ,24

R$

R$

R$

R$

187.488,00

216.518,00

401.983,26

BenzilPenicilina Benzatina 1.200.000 Ul 64.388frasco-ampola R$ 18,7378

frasco.ampola R$ 14,8314.600
BenzilPenicilina Benzatina 600.000 Ul - (cota até 25% ExCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
79

inciso lll

BenzilPenicilina Benzatina 600.000 Ul frascGempola 43.800 R$ 14,83 RS 649,554,00

frâsco-ampola 1 .47581
Benzilpenicilina Potássica 5.000.000U1 - lcota alê 25yo EXCLUSIVA

Benzilpenicilina Potássica 5.000.000U1

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll R$ 19,19 28.305,25R$

frasco-empola R$ 19,194.42582 84.915,75R$

83 1 .170 RS 7 ,20 8.424,00RS

5ô0u R$ 358,40R$ 0,64

85

Benzoeto de Benzila 250m9/mL - 60mL - (EXCLUSIVA PARA ME

Beteistina 24mg - blistêr fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - 4i148, inciso l)

Betaistina 8mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Bicarbonato de Sódio 8,4% 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Bisacodil smg - blister fÍacionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/0ô - Art 48, inciso l)

compÍimido

comprimido

ampola

comprimido

frasco
EPP - LC 123106 - Art inciso I

123/06 - Art tnctso

560 R$ 0,52 291,20

2.896,00

R$

R$86

87

1 .600

560

R$ 1,81

R$ 0,47 ?63,20R$

Bissulfato de clopidogrel, 75 mg - blistêr fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (çote eté 25o/o EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso lll)
comprimido 24.55088 36.088,50R$R$ 1,47

89 R$

R$

R$

R$

EPP - LC '123106 - Art inciso I

PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

Brometo de lpratrópio 0,25 mg/ml 20ml - (EXCLUSIVA PARA ME

Bromexina Adulto Emgi 5mL 120M1 Suspensão orel - (EXCLUSIVA

Bromexina Pediátrico 4mg/sml 120M1 - (EXCLUSIVA PARA ME

73 650

5.250

RS

R$

R$

R$

comprimido

Frasco

Frasco

Frasco

1,47

8,13

2,16

6,95

108.265,50

6.9'10.50

1 1.340,00

10.008,001 .440

850

90

91

Bissulfato de clopidogrel, 75 mg - blisteÍ fracionável conforme RDC
anvise 80/2006

80

Í
It

l,-.
l+
t,,



(

93 frãscô 4.750 RS 5,50 R$ 26.125,0020 ml - (EXCLUSIVA PARA MErol smg/mlBÍomidrato de Fenote
EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

Ampola 12.762 R$ 3,08 39.308,96R$
SIVA P MEEXCLU ARAaté Yo252 L cotamL (B 5mg/mromoprida

nciso I23t06 AÍtLC 1EPP94

Ampola 38.288 R$ 3,08 R$ 1 17 .927 ,0495 ridâB -2mL

sterili-pack 1.225 R$ 17,05 R$ 20.886,25
BuDivacalna (isobárica) 0,5oÁ 4mL. Embalagens esterelizadas em

coniormidade com as normas técnicas da SBA (Sterile-Pack) - (cÔta

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48' inciso lll)
96

sterili-pack 3.675 RS 17 ,05 62.658,75R$97
BupivacaÍna (isobárica) 0,5% 4mL. Embalagens esterêlizadas em

conformidade com as normas técnicas da SBA (Sterile-Pack)

sterili-pack 2.100 RS 19,73 R$ 41.433,00
Bupivacaína (glicose) 0,5% + 8% 4mL' Embalagens esterelizadas em

conÍormidade com as normas técnicas da SBA (Sterile-Pack) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt48' inciso l)
98

sterili-pack 1.30C R$ 40,68 52.884,00R$

IVA

Bude ínaCloridratoVasoconstritor pivacacom5o/o0naBupivacaÍ
sêm 20m1.2001 000+ d nefrina glicoseBitartalatoÃ0 % Epi

comidadeconÍormemuso,êsterelizadas, parapronlasbaEm lagens
P MARA EPE P LCUEXCL q

SBA,datêcnicasnormasas
123/06 - Art 48 inciso I

99

sterili-pack 400 R$ 40,75 16.300,00R$

Bupivacaína 0,5% sem Vasoconstritor (Cloridrato de Bupivacaína

0,5";, smg/mL 20mL) Embalagens esterelizadas' pÍontas para uso,

em conformidade com as normas técnicas da SBA - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48' inciso l)
100

frasco 940 R$ 13,72 12.896,80R$Butilbrometo de Escopolamina + dipirona sÓdica 20ml (solução oral) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)1 0 ,1

ampola 3.800 RS 2,20 8.360,00R$
1ml - (EXCLUSIVA PARAina 2omg/mlButilbrometo de Escopolam

ME EPP - tC 123/06 - Art 48 inciso I102

comprimido 2.740 R$ 1,17 3.205,R$
1omg - blisteí fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
escopolaminadê

48 inciso I

103

Ampola 9.875 RS 2.51 R$ 24.786,25
sódica 500m9/mL - 5
- LC 123/06 - Art 48,

+ Di trona4inede mgButilbrometo escopolam
EM PPEPARAUCL SIV5o/o2 EXatéml- cota

nclso
104
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105

lilitr

Ampola 29.625Butilbrometo de escopolamina  mg + Dipirona sôdica 500m9/mL - 5
ml

R$ 2,51

R$ 0,63

R$ 74.358,75

3.528,00

10.790,00

'1.183,00

R$

R$

R$

Cálcio 600m9 + 200 Ul Vitamina D - blister
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, comprimido 5.600í06

Íracionável conforme RDC

inciso I

RS 0,05107
Captopril 25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 215.800

R$ 0,13108
Captopril 50 mg - blister frecionável conforme RDC anvisa 802006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l) comprimido 9.100

1.367
suspensâo

fresco R$ 16,79 R$

R$

22.951,93

68.889,37

109
Carbamazepina 20 mg/ml suspensâo 100 ml - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

suspensão
frasco 4.103 R$ 16,79Carbamazepina 20 mg/ml suspensâo 100 ml110

comprimido 202.600 56.728,00111

7.000frasco 3.570,00112

comprimido 71.000 38.340,00113

99 3.650,13114

R$

R$

R$

RSpotê

R$ 0,28

R$ 0,51

RS 0,54

R$ 36,87

PARA ME EPP - LC ,123/06 . ATt 48 inciso I

Carvão ativo - 509( ) - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48 inciso I

Caüonato de cálcio + colecalciferol 500 mg + 400 ui - (EXCLUSIVA

Carbamazepina 200 mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Carbonato de lÍtio 300 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

'115 Carvêdilol 12,5m9 - blister fÍacionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Carvedilol 25mg - blisteÍ fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Carvedilol 3,125m9 - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Aí 48, inciso l)

Cervedilol 6,25m9 - blister f!'acionável conforme RDC anvisa 802006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

116

117

118

comprimido 2.300 828,00

comprimido 0,48 RS 4',t2,80

RS

860 R$

R$ 0,36

Comprimido 61.950 20.443,500 33R$ R$

Comprimido RS 0,331 3.650 4.504,50R$
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120

frasco

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 13,77 R$ 193.950,45

123106 - Art 48 inciso ll

í 23106 - Art 48 inciso ll

-Art inciso lll

frâscô

Frasco

Frasco

F rasco

Frasco

Frasco

Frasco

42.255

6.000

26.800

2.000

80.400

37.57 5

12.525

R$

R$

RS

R$

R$

RS

RS

581.85'1,35

121.320,00

397.712,00

40.440,00

1.'193.136,00

615.478,50

205 159,50

20,22

14,U

20,22

14,U

16,38

16,38

'122

126

123

125

124

Cefalêxina 250m9/5ml - 60mL (Pó para suspensão oral)

Cefepima 1g

Cefelotina 1g - (cota até 25olo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Cefalotina 1g

Cefazolina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Cêfazolina 1g

CeÍepima 19 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06

Cefalexina 250m9/5mL - 60mL (Pô para suspênsâo oral) - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

13,77

127 R$ R$

R$ R$

R$ R$

123106 - Att 4 inciso ll

123106 - Art 48 inciso ll

Ceftazidima 1g

Frasco

Frasco

Frasco

2.900

32.375

8 700

20,s2

20,09

20,92

60.668,00

650.413,75

182.004,00

Ceftazidima 19 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

CeÍtriaxona 19 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

124

129

Ceftriaxona 19t 2Í1 Frasco 97 .125 R$ 20,09 R$ 1 951.241,25

131
Cefalexina 500 m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006
(cola até 250/o EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso

Cefalexina 500 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006

113.400comprimido

comprimido 340.200

l
R$ 0,65 73.710,00R$

132 RS 0,65

Cetoconazol 200 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Cetoconazol 20mg/g creme - (cota atê 25% EXCLUSIVA PARA ME

Cêtoconazol 20mg/g + Betametasona 0,5m9/g + SulÍato de Neomicina
2 j5mg/g - 309(CREME) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP

Comprimido 168.860133

bisnaga 15.305

R$

R$

R$ 0,41

R$ 12,30

EPP . LC 12U6. Art 48 inciso lll

136
LC í23106 - Aü 48 incisô lll

Cetoconazol 20mg/g creme

17 .740

53.220

134

135

3.75

3,75

Bisnaga

Bisnega

R$ 22í.130,00

ô9 232,60R$

66.525,00R$

R$ 199.575,00

R$ 188.251,50

121
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137
Cetoconazol Zlmglg + Betametasona 0,5m9/g + Sulfato de Neomicine

bisnaga 45.9í5 R$ 12,30 R$ 5U.754,502 Ã

138
Cetoprofeno 100m9 endovenosa - (cota atê 25% EXCLUSIVA PARA

Frasco-ampola 11.412 R$ 6,02 R$ 68.700,24
ME EPP - LC 123/06 - Art inciso lll

139 Cetoprofeno I 00mg endovenosa Frasco-ampola u.238 R$ 6,02 R$ 206.112,76

140
Cetoprofeno 100m9/2mL lM - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

ampola 5.350 R$ 3,21 R$ 17 .173,50'123106 - Art 48 inôiso I

141
Ciclobenzaprina smg - blister fracionávêl conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l) Comprimido 840 R$ 0,65 R$ 546,00

142
Cinarizina 75mg - blisteÍ fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 2.300 R$ 0,55 R$ 1.265,00

143
Ciprofloxacino 2mg/mL - 100m1 - (cota alé 25yo EXCLUSIVA PARA

bolsa 3.150 R$ 49,64 R$ 156.366,00
ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

144 Ciprofloxacino 2mglmL - 100m1 bôlsa 9.450 R$ 49,64 R$ 469.098,00

145
CÍprofloxacino 2mg/ml - 200m1 - (eata até 25o/o EXCLUSIVA PARA

bolsa 6.087 R$ 95,55 R$ 581.612,85
ME EPP - LC 123/06 - Art inciso lll

Ciprofloxecino 500m9 - blister Íracionável conforme RDC anvisa
80i2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP ' LC 123/06 - Art 48, inciso l)

18.263146

comprimido 119.000147

bolsa R$

R$

R$ 95,55

R$ 0,48

1.745.029,65

57.120,00

Ciprofloxecino 2mg/mL - 200m1

29.818,00R$

R$ 89.454,00

30.667,50RS
Clindamicina 150m9/mL - 4mL - (cÃla até 25% EXCLUSIVA PARA ME

Clonazepam 0,5 mg - blister Íracionável conforme RDC envisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48, inciso l)

Clonazepam 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006
(EXCLUSIVA PARA ME EPF - t.C 123/06 - Art 48, inciso l)

62.700152

comprimido '130.260153

R$

R$

R$

R$

Comprimido R$ 0,17

R$ 0,'r8

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Art inciso ll

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

3.400

21.750

10.200

7 .250

148

í51

149

'150

I,77

4,23

8,77

4,23

ampola

Ampola

ampola

Ampola

CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML - 10 ML - (cota ate 2570

Clindemlcina 150m9/mL - 4mL

CITRATO DE FENTANILA O,O5 MG/ML - 1O ML

92,002,50RS

10.659,00R$

23.446,80

I

R$

TT

o
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154
Clonidina 100mcg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 'í 23106 - Art

48, inciso l) ampola 200 3.2M,00R$R$ 16,02

Clonidinâ 150mcg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l) ampola 1.000 R$ 18,40 18.400,00R$155

156

157

Clorjdrato de Oximetazolina 0,50m9/ml 30ml - (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC 123/06 - Art48, inciso l)

Clorenfenicol 5mg/9, Acetato de retinol 10.000U1, Aminoácidos
25mg/g, Metionina smg/g - 3,59 (Oftátmica) - (EXCLUSIVA PARA ME 115 2.314,95

frasco 60 R$

R$

594,00R$ 9,90

R$ 20,13
EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso

pomada
oftalmica

158
Cloreto de Potássio (KCL) 19,1 o/o 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Ampola 1 1.800 R$ 0,55 6.490,00R$

159
Cloreto de potássio 100/o - 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)
Frasco Ampola 26.400 '10.824,00R$R$ 0,41

160

1 b 1

R$

R$

R$

R$

ME EPP - tC 123/06 - Art inciso I

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

EPP - LC 123106 - Art 48 inciso lll

Cloreto de Sódio 0,9% 'l00ml

54.312

97.625

292.875

4,18

3,74

a7a

1.295,80

219.420,48

365 1 17,50

1.095,352,50

Soluçào oral

bolsa

bolsa

bolsa

R$

R$

R$

R$

Cloreto de potássio 6010 - 100m1 (Soluçâo Oral) - (EXCLUSIVA PARA

Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 - (cota ate 25% EXCLUSIVA PARA ME

Cloreto de Sôdio 0,9% 250m1 - (cote ate 25% EXCLUSIVA PARA ME
4,04

162

163

164

165

166

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$

R$

R$

EPP - LC 123106 - AÍ148 inciso lll

ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso ll

123/06 - Art inciso I

162.938

14.600

111.475

27.000

334.425

9.000

bolsa

ampola

bolsa

bolsa

bolsa

bolsa

658.26S.52

5.256,00

532.850,50

257 .040,00

1.598.551,50

85.680,00

cloreto de sódio 0,9% 250m1

Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 - (cote até 25olo EXCLUSIVA PARA ME

Cloreto de Sódio 0,9% 500m1

Cloreto de Sódio 0,9% 1000m1 - (cola alé2so/o EXCLUSIVA PARA

Cloreto de Sódio 0,9% '1000m1

Cloreto de sódio 10% - 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

4,04

4,78

I,52

4,78

I,52R$

R$

R$

0,36

167

168

169

170 14.400
CIOTEIO dE SÓdiO 20% - 1OML - (EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC

12306 - Art 48, inciso l)
Ampola 5.RSR$ 0,40

1 7 1
Clorexidina 0,120lo - í 00mL (Solução oral ) - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Frasco 160 RS 13,71 2. í93,60R$

h"
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172

173

174

22.230,ú58.500

7 .772,005.800

12.430,005.500

81.000 42.120,00comprimido

7.740.40comprimido 18.000

R$Comprimido

R$Comprimido

RSComprimido

R$

R$

R$ 0,s8

R$ I,U

R$ 2,26

R$ 0,s2

R$ 0,43

48 inciso I

inciso I

inciso I

inciso I

inciso I

Cloridrato de biperideno 2mg - blister ÍÍacionável conÍorme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48.

Cloridrato de clomipramina 10 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80i2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

Cloridrêto de clomipramina 25 mg - blister fracionável coníorme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

Cloridrato de clorpromazina í00 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt

Cloridrato de clorpromazina 25 mg - blister Íracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

175

176

177
Cloridrato de Etilefrina 10 mg/ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art48, inciso l)
ampola 6 750 RS 2,43 16.4C2,50R$

178
Cloridrato de fluoxetina 20 mg - blister fracionável conforme RDC

envisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 65.500 R$ A,17 11.135,00R$

179
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20 MG/ML 1ML - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 ampola 3.100
incisD I

R$ 10,66 33.046,00RS

180
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 1.460comprimido

48 inciso I

R$ 0,74 1.080,40R$

18't
ClorídÍato de metformine 500m9 - blister fracionável conÍorme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso I

comprimido 2.350 R$ 423,00R$ 0,18

142
ClorídÍato de metformina 850m9 - blister fracionávêl conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)
Comprimido 1',t7 .200 R$ 0,16 18.752,O0RS

Cloridrato de metoclopramida 10 mg/ 2ml - (EXCLUSIVA PARA ME
183 43 150Ampola

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I
R$ O,71 R$ 30.636,50

'184
Clorií,rato de Oxibutinina 1omg - blister fracionável conforme RDC
envisa 80/2006 - (cota alê 25oÀ EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso lll)
comprimido 30 125 R$ 3,30 99.4't2,50R$

185
Cloridrato de Oxibutinina 10mg - blister fracionável ccnÍorme RDC

anvisa 80/2006
90.375comprimido R$ 3,30 R$ 298.237,50/

, 
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187

188

189

Soluçâo Oral 1.000

Solugáo Orel 3.000

ampola 3.168,00

comprimido 81.300

7 .262

Ampola 21.788

800 R$

Ampola

R$ 22,98 R$ 22.980,00

R$ 22,98 R$ 68.940,00

R$ 3,98

R$ 0,27 RS 21 .95í,00

R$ 4,43 R$ 32 170,66

R$ 4,43 R$ 96.520,84

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso ll

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

L,2ML.25NA L NJMG/M

Cloridrato de Oxibutinina 1mg /m L 120m1

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG/ML INJETAVEL, 2 ML

Cloridrato de Oxibutinina 1mg /m L 120m1 - (cota até 25%

CLORIDRATO DE PETIDINA,5OMG/ML - (EXCLUSIVA PARA ME

inciso I

CLORIDRATO D
(cota até 257o EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso

t

Cloridrato de prometâzina 25 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 802006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

'190

191

152
Cloridrato tiamina 300 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/20p6 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -Art48, inciso l)

Clorpromazina 100m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, inciso l)

71140comprimido

comprimido 7 .200

R$ 0,50

R$ 0,5?

R$ 35.550,00

3.744,00R$193

comprimido 2.200 R$ 0,41 902,00R$194
ClorpÍomazina 25 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

8.307.00R$195

196 605,40R$

7 .177 ,50R$197

Clorpromazina 25mg - smL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Clorpromazina 4% - 20mL (gotas) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Sulfato de magnêsio, iodeto de potássio, gluconato de cobre,
niacinamida, lacrato fenoso, sulfato de zinco, D-pântotenato de cálcio,

vitamina A (aceteto), vitamina 812 (cianocobalamina), vitamina Bo
(piridoxina HCI), vitamina 82 (riboflavina), vitamina B1 (mononitrato de
tiamina), vitamina D (colecalciferol), conseNador (lNS 2í1) benzoato

de sódio, edulcorante (lNS 954) sacarina sódica aromatizante artificial
de Írutas, corante (lNS 123), soôitol, água puriÍicada 120 ml. -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

frasco 550

60

R$ 2,13

R$ 13,05

123106 - Arl inciso I

LC 123/06 - Art inciso I

3.900ampole

frasco R$ 10,09
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198
Codeína 30mg+ Peracetemol 500m9 - blister fracionável conÍorme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

7.300comprimido 6.497,00R$R$ 0,89

R$

R$

R$

1,35

1,72

PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt inciso lll

123/06 - Art 48 inciso I

123106 - Art 48 inciso lll

Colagenase 0,6UUg - 509 (POMADA)

199

204

200

203

201

202

'1.950

78.300

5.850

R$

R$

R$

R$

R$

R$

50.914,50

2.511,00

152.743,50

67.080,00

8.613,00

22.360,00

bisnaga

DRÁGEA

bisnaga

ampola

dragea

ampola

26,11

o,11

í 3.000

1.860

39.000

R$

R$

R$

Colagenase 0,6U1/g - 509 (POMADA) - (cota até 25% EXCLUSIVA

Complexo B - 2mL

CUMARII,IA+TROXERRUTINA - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

COMPLEXO B - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso I

Complexo B - 2mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

26,11

1,72

205 Decanoalo de Haloperidol 70,52 mg/1mL (equivalente 50mg) - (cotâ
até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

3.875Ampola 56.691,25R$RS 14,63

206 Decanoato de Haloperidol 70,52 mg/ímL (equivalente 50mg) Ampola 11.625 RS 14,63 R$ 170.073,75

Deltâmetrina 0,02% l00mL (loçào) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Deslanosldêo 0,2m9/ml 2 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

LC í23106 - Art inciso I

123/06 - Art 48 inciso I

207 Frasco 320 3.827,2096 R$R$ 11,

208 11.172,00R$

209
Dexamentasona 0,1olo colkio - (cota até 250lo EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/0ô - Art 4t), inciso lll)

R$

R$

3.800

5.140

2,94

12,47

Ampola

SoluÉo
oftálmica R$ 64.095,80

Dexametasona 4mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 comprimido

frasco xarope

ampola

tubo

210

214

211

213

212

Dexamentasona 0.1 Yo colirio

Dexametasona 0,5m9/5ml - 120mL

Dexametasona 2mglml

Dexametasona 1% - 109 (CREME)

Solução
oftálmica

15.422 R$ 12,47 R$ 192.312,34

1.620 R$ 2,82 c,o 4.568,40

R$ 2,82 20.219,40R$

660R$R$ 1,10

7 .170

560

600

R$ 0,49 274R$

Dexametasona 4mg/ml 2,5m1 - (cota até 25olo EXCLUSIVA PARA ME
215

EPP - LC 123trc - Nt t
25.750

77 .250

Ampola

Ampola

R$ 1,42 36.565,00R$

216 Dexametasona 4mg/ml 2,5m1 R$ 1,42 R$ 109.695,

3,..r-----:=i--_
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Dêxclorfeniram ina 2mgh 20ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
frasco 2.290 R$ 3,69 R$ 8.450,10í23i06 - Art 48 inciso I

218
Dexclorfeniramina 2mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP ' LC 123106 - Art 48, inciso l) comprimido 1.980 R$ 0,17 RS 336,60

219
Dextrocehmina 5omg/ml 10mL - (cote até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
Írasco-ampola 300 R$ 135,27 R$ 40.581,00

220 Dextrocetamina somg/ml 1 omL Írasco-ampola 900 RS 135,27 R$ 121 .7 43,00

221
Diazepam smg - blister fracionável conformê RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 146.200 RS 0,14 R$ 20.468,00

222
Diazepam 10 mg/2m I 2ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

ampola 14.900
123/06 - Art 48 inciso I

Diazepam 1omg - blister Íracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 33.030

R$ 1,30 R$ í 9.370,00

223 R$ 0,18 R$ 5.945,40

Diclofenaco dê Potáss io 50mg - blister fracionável conforme

224 anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, comprimido 14.500 RS 0,17 R$ 2.465,00
inciso I

225
Diclofeneco de sódio 50mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

SOI2OOB - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 5.800 R$ 0,14 R$ 812,00

226
Diclofenaco de sódio 75mg/3ml - 3mL - (cotâ até 25% EXCLUSIVA

Ampola 16.650 R$ 1,26 R$ 20.979,00
PARA ME EPP - LC 123t06 - Art 48 tnclso

227 Diclofenaco de sódio 75mg/3ml - 3mL Ampola 49.950 R$ 1,26 R$ 62.937,00

228
Digoxina 0,25 mg - blister fracionávêl conformê RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 98.200 R$ 0,13 R$ 12.766,00

229
Digoxina 0,05m9/mL 60mL (SoluÉo OraD - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I
frasco 210 R$ 13,16 R$ 2.763,60

230
Dimenidrinato 25mg + Cloridrato de piridoxina 5mg - 20mL(gotas) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
frasco 210 R$ 7 ,39 R$ 1.551,90

C:' r r,, 1.5
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231
Dimenidrinato 30mg/10m1 + cloridrato de piridoxina 50mg/10mL +

glicose 1000m9/10ml + frutose í000m9/1oml - 1omL - Endovenosa
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

ampola 3.000 R$ 6,22 R$ 18.660,00

232
Dimenidrinato 50mg + Cloridreto de piridoxina 1omg - blister

fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME comprimido 2.600 R§ 1,19 R$ 3.094,00
EPP - LC í23106 - Art inciso I

233
Dimenidrinato somg/mL + cloridrato de piridoxina somg/mL -1mL (

INTRAMUSCULAR) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art ampola 2.650 R$ 3,03 R$ 8.029,50
inciso I

234
Dimeticonâ 4omg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inôiso l)
comprimido 7.500 R§ 0,25 R$ 1.875,00

235 Dimeticona 75mg/mL - 1oml (Gotas) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
frasco 12.26 RS 1,61 R$ 19,651,66LC 123106 - Art 48 inciso I

236
Dipirona 500m9 - blister Íracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 1231c6 - Art 48, inciso l)
comprimido 129.800 R$ O,21 R$ 27.258,00

237
Dipirona 500m9/rnl - 2mL - (cota até 2570 EXCLUSIVA PARA ME EPP

ampola 97 .337 RS 1,02 R$ 99.283,74- LC 123/06 - Art 48 inciso lll

RS

I ,7 1

1 ,O2

R$ 1 ,67

RS 1,67

R$ 24,13

R$ 2413

R$ 0,18

32,56

2,90

PARA ME EPP - LC 123106 - Att 4 inciso lll

PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso lll

48 inciso I

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

- Art 48 inciso I

LC 123106 - Art 48 inciso I

Dipirona sodica 500m9/ml 10 ml (gotas)

DOBUTAMINA 12,5MG/ML - 2OML

238

244

239

243

240

242

241

292.013

250

16.230

5.000

48.690

í.090

925

2.100

2.775

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

ampola

Frasco

frasco

Ampola

frasco

Frasco

Ampola

Ampola

Ampola

297.853,26

2.177,50

27.101,10

14 500,00

81.312,30

35.490,40

22.320,25

378,00

66.960,75

245

246

R$

RS

RS

Dipirone 500mg/ml - 2mL.

DipiÍona sodrca 500mg/ml 10 ml (gotas) - (cota eté 25% EXCLUSIVA

DOBUTAI\íINA 12,5MGiML - 20ML - (cota alé 25o/o EXCLUSIVA

Domperidona 1omg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt

Dompendona 1mg/mL -100m1 (Suspênsão Oral) - (EXCLUSIVA

Dopamina Smg/ml - 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

Dropropizina 3mg/mL 120m1 xarope - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

'tt
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(

14.219,60

14.620 1.754,40

1 34.620Comprimido

12.320 2,340,80R$

SERINGA251

Frasco 760 R$

248 R$comprimido

249

250 Comprimido

562

R$ 18,71

RS 0,12

RS 0,15 R$ 20.193,00

RS 0,í I

R$ 43,22 R$ 24.289,64

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

Droproprzina 7,5m9/5ml 120m1 xarope - (EXCLUSIVA PARA ME

Enalapril 20mg - blisleÍ fracionável conforme RDC anvisa 8012006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Enalepril smg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Enoxaparine 2oul - 0,2m1 SUBCUTÂNEO e ENDOVENOSA - (cota
ate 25olo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Enalapril 1omg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

1.688SERINGA 72,955,36

SERINGA 1 062 51.804,36

SERINGA 3.188

SERINGA 2.ffi2255

252 R$

253 R$

254

RS 43,22

RE 48.78

R$ 48,78 R$ 155 510,64

R8 69,24 R$ 142.772,88

EnoxepaÍina 20Ut - 0,2m1 SUBCUTÂNEO e ENDOVENOSA

Enoxeperina 40Ul - 0,4m1 SUBCUTÂNEO e ENDOVENOSA

Enoxaparina 6OUl - 0,6m1 SUBCUTÂNEO ê ENDOVENOSA - (cota
até 257à EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso lll)

Eaoxaparina 40Ul - O,4mL SUBCUTÂNEO e ENDOVENOSA - (cote
até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Enoxaparina ôOUl - O,6mL SUBCUTÀNEO e ENDOVENOSA SERINGA 6.188 R$ 69,?4 R$ 428.457 ,12256

259

257

258

comprimido 5.600 30.464,00

300 29.970,

comprimido 8.000 5.360,00

R$

R$

R$

Frasco R$

R$

R$ 2,58

RS 9,s5

R$ 5,44

R$ 99,90

R$ 0,67

123106 - Art 48 rncrso

PARA ME EPP . LC 123106 - Art 48 inciso I

1.400

2.320

ampola

FRASCO

3.612,00

22.156,00

Ergometrina 0,2m9/ml -1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Eritromicina 50mg/mL - 60mL (Suspensão Oral) - (EXCLUSIVA

Esmolol lOmgimL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
inciso I

Eritromicina 500 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Espironolactona 50 mg - blisteÍ fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Art 48, inciso l)

260 @
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263

Comprimido 5.850 2.223,00

Ampola 2.500 64.750,00

comprimido 151.450 65.123,50

í 5.537 82.190,73ampola

R$

R$ R$

R$ R$

R$

R$

R$

R$ .0,38

R$ 25,90

R$ 0,43

R$ 5,29

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciBo lll

LC 123/06 - Art 48 inciso ll

1 .250

3.750

41,50

41,50

51.875,00

't 55.625,00

bisnaga

bisnaga

Estriol 1mg/g creme vaginel com 509 +aplicador - (cota até 25%

EstÍiol 1mg/g creme vâginal com 509 +spli6r6ot

Fênitoina somg/mL 5mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP

Etomidato 2mg/mL 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06
Art 48, inciso l)

Espiíonolactona 25mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Fenitoína í 00mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

264

265

266

267

Fenitoína 50mg/mL 5mL268 R$ 246 .582 ,77ampola 46.6'í 3

103 600comprimido

R$ 5,29

R$ 0,23 23.828,00R$269
Fenobarbital 100 mg - blistei fracíonável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

16.370 R$ 4,46 73.010,20R$270

6.624 R$ 5,66271 37 .491.UR$

6,500 R$ s,77 R$ 57.005,00272

Fenobaóital 100m9/mL 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Fenobarbital sodico 40 mg/ml gotas - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Fentanila 0,05m9/ml 1oml - (cola alé 25% EXCLUSIVA PARA ME

Fentanila 0,osmgimL 2mL(sterile-pack) - (EXCLUSIVA PARA ME

123106 - Att 48 inciso I

LC 123/06 - Art inciso I

EPP - LC 123tO6 - Ad 48 inciso lll

EPP - LC '123106 - Art 48 rnctso

Fêntenila 0,05m9/ml 1oml

Ampola

sterili-pack

frase.o

Ampola

Ampola

R$ 8.77 R$ í71.0í5,00273 19.500

í 3.500 42.525,00R$R$ 3,15274

R$ 2,30ampola 7.000Fitomenadiona 10 mg/ml - 1 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
275

123106 - Art 48 inciso I
16.100,00R$

12.350 R$ 1,45 17.907,50R$276 Fluconazol 150 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido

bolsa 975 R$ 27,43 26.744,25R$277
Fluconazol 2mg/ml 100m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

Fluconãzol 2mglml 100mL bolsa 2.925278 80.232,75R$R$ 27 ,43
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282

283

284

285

286

FLUMAZENIL 0,5 MG/SML - (cota até 2570 EXCLUSIVA PARA ME
empola 3.150 RS 24.91 R$ 78.466,50

EPP - LC í23106 - Art 48 inciso lll
FLUMAZENIL 0,5 MG/sML ampola 9.450 RS 24,91 R$ 235.399,50

Fluoxetina 20 mg - blister frecionávêl conÍorme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 48.300 R$ O,17 R$ 8.211,00

Fosfato de sódio monobásico 160m9/mL+ fosfuto de sódio dibásico
60mg/mL - 120m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art bisnega 1.800 R$ 7,71 R$ 13.878,00

48 inciso I

Furosêmida 1omghL - 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Ampola 49.300 R$ 0,94 RS 46.342,00

í23106 - Art inciso I

Furosemida 40 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art48, inciso l)

Comprimido 63.500 R$ 0,08 R$ 5.080,00

Gadoterato de Meglumína 377 mg - 15 mL - (EXCLUSIVA PARA ME

. EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l) frasco 456 R$ 69,75 R$ 31.806,00

Genlamicina 20mg/mL- 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Ampola 't 1.000 R$ 1,80 RS 19.800,00

123/06 - Art rnclso
Gentamicina 4omg/ml- l mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

AMPOLA 17.100 R$ 1,68 R$ 28,728,00
123/06 - Arl inciso I

Gentamicina 4Omg/ml-2ml - (EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC
Ampoia 30.300 R$ 1,88 R$ 56.964,00

123/06 - Art inciso I

247

281

288

289
Glibenclemide 5mg Cp - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 80.200 R$ 0,06 4.812,00R$

290
Glicerine 12lo - 500 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - í.880 15.886,00frasco R$R$ 8,45Art inciso I

29'l 8.850 R$ 3,34 R$ 29.559,00

292

293

Gliconato de Cálcio 10% 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Gliconato de clorexidina 2olo 1L - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Glicose + poliaminoácidos + emulsâo lipídice - 'í 026mL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í 23106 - Art 48, inciso ,)

bolsa

123/06 - Art 48 inciso I

123/06 - Art 48 inciso I

Ampola

Írasco

150

550 13.01 3

71.560,50

R$

R$

R$ 23,66

R$ 477 ,07

l'"., 1;{.',1 1-,. "...-
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294 Glicose 250lo - 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art
48, inciso l) ampola 22.550 R$ 0,50 11.275,00R$

Ampola 37.550295 Glicose 50% 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

RS 0,55 R$ 20.652,50

296 Haloperidol 1mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

compÍimido 7 .200 R$ 0,28 2.016,00

6.449,80

R$

R$
Haloperidol 2 mg/ml/gotas 20ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

1.190Frasco R$ 5,42
123106 - Art inciso I

comprimido 159.000298

297

Haloperidol 5 mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í 23/06 - Art48, inciso l)

R$ 0,36 57.240,00R$

299

300

Haloperidol smg/ml 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106
Ampola 22.250

Art inciso I
R$ 2,19 R$ 44 727 ,50

Heparina 5.000Uu0,25m1 - 0,25m1 SUBCUTANEO - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll) R§

R$

5.200

15.600

8,94

8,94

Ampola

Ampola

46.488,00

139.464,00

R$

R$Hêparina 5.00OUl/O;25mL - O,25mL SUBCUTÂNEO301

Heparine Sódica 10.000U1/mL 50mL (Spray) - (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC í23106 - Art 48, inciso l)

Heparina Sódica 5.000UumL-5mL(lv/lM) - (cota até 25% EXCLUSIVA

302 spray

303 Ampola
PARA ME EPP . LC 123/06 - Art 48 inciso lll

12 R$ 214,77 ?.577.?4R$

9.275 RS 56,47 R$ 523 .7 59 ,25

304 Heparina Sódica 5.000U|/mL-5mL(lv/lM) Ampolê 27 .825 R$ 56,47 R$ 1.571.277,75

68.160Comprimido305
Hidroclorotiazida 25mg - blister fíacionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
R$ 0,05 3.408,00R$

306 R$ R$

R$

R$

R$

RS

LC 123106 - Art 48 inciso ll

LC 123106 - Art inciso ll

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

Hidrocortisona 100m9 - (cota até 2570 EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Hidíocortisona 100m9

Hidrocortisona 500m9 - (cota atê 250lo EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Hidrocortisona 500m9

Hidrogel com alginato BSg - (cota até 25%o EXCLUSIVA PARA ME

frasco

bisnaga

frasco

ÍÍasco

frasco

11.025

462

33.075

44.325

14.775

4,87

49,18

4,87

9,33

53.691,75

22.721 ,16

161 .075,25

413.552,25

137.850,75

307

310

308

309

RS

R§

R$

R$

9,33

1.388Hidrogel com alginato 859311 bisnaga R$ 49,18 68.261,84RS

''i');:':ffix:t(;,,
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Hidróxido de Aluminio 60mg/ml 150 rnl - (EXCLUSIVA PARA ME EPP
- LC 123106 - Art 48. inciso l)

frãscro 15.180

frasco 550

R$ 4,54 R$ 68.917,20

313
Hidróxido dê alumínio 37 mg/ml + hidróxido de magnésio 40mg/mL

+simeticona smg/ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

R$ 23,81 R$ 13.095,50

314
Hetamido (Hidroxietilamido 60mg/mL + Clorêto de Sódio 9m9/mL) -
500m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I)

fÍâsco 170 R$ 60,58 RS 10,298,60

315
Hidroxizine 2mg/ml - 120m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48 inciso I
frasco 710 R$ 2',t,25 R$ 15.087,50

316
lbufrofeno somg/ml 30ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06.

Art 48, inciso l)
Frasco 29.300 R$ 1,93 R$ 56.549,00

317
lbuprofeno 600 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l)
Comprimido 12.0.200 R$ 0,42 R$ 50.484,00

318
lmipenem 500m9+ cilastina sódica 500m9 - (cote até 25%

frasco -ampola 1.800 R$ 35,67 R$ 64.206,00EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso ll

319 lmipenem 500m9+ cilastina sódica 500m9 frasco -ampola 5.400 R$ 35,67 RS 192.618,00

320
lmunoglobulina Antitetânica 250U1/mL - 1mL - (EXCLUSIVA PARA

frasco 60 R$ 1 15,33 R$ 6.919,80
ME EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

321
lmunoglobuline Humana 5g/'100 mL - 100mL - (cota até 250lo

frasco R$ 1.535,66 R$ 30 713,20
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso lll

322 lmunoglobulina Humana 00 mL - 100ml frasco 60 R$ 1.535,66 R$ 92.139,ô0

323
lnsulina humana NPH 10 ml FR 1 frs 100U| - (cota alê 25% fÍâsco 412 R9 48,91 RS 20.150,92EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

324 lnsulina humana NPH 10 ml FR 'l frs 100U1 frásco 1.238 R$ 48,91 R$ 60.550,58

325
lnsulina humana regular 10 ml FR 1 frs 100U1 - (cota até 25olo

Írasco 537 R$ 48,91 R$ 26.264,67
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48 inciso lll

326 lnsulina humana regular í0 ml FR 1 frs 100U1 Írasco 1.613 R$ 48,91 R$ 78.89'r,83

s27 lsoflurano 1mg/ml 100m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC ,I23106
Ampola 240 R$ '143,98 R$ 34.555,20Art inciso I

lsossorbkla dinitÍato 10mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 12.000 R$ 0,61328 R$ 7.320,00

'. \ il,,:.i". ',..,1.,.-. -.
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lsossorbida dinitreto 5mg - blister fracionável conbrme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l) Comprimido 3.100 R$ 0,56 1.736,00R$

330

331

332

lsossorbide Mononitrato íomg/ml - 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

lsossorbidâ mononitreto 20mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, compímido '1.720

inciso I

Itraconazol 100m9 - blistpr Íracionável conforme RDC anvisa 80/2006
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 1 ,160

lveÍmectina 6mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido '14.000

Lactulose 667m9/ml - í20m1 (suspensão Oral) - (EXCLUSIVA
Írasco 2.650

PARA ME EPP - LC 123106 . AN 48 inciso i

Levobupivacaína 0,5% com Vasoconstritor (Cloridrato de
levobupivacaÍna smg + Bitartarato de EpinefÍinâ 9,í pg/mL 20mL)

Embalagens esterilizadas em conformidade com as normas técnicas
da SBA. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

sterili-pack í.300

Levobupivacaína 0,5% sem Vasoconstritor (Cloridrato de
levobupivacaína smg/mL 20mL) Embalagens êsterelizadas em

conformidade com es normas técnicas da SBA. - (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

Levodopa + benserazida 100/25 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art Comprimido 6.500

48 inciso I

Levodopa + benserazida 200/50 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art Comprimido 't I .000

48 rnctso

Levofloxacino 750m9 - blister fracionável conforme RDC envisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.200

Levofloxacino 500m9 - blistêr fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 3.900

ampola 600 R$ 2,93

R$ 0,45

RS 2,15

R$ 0,49

R$ 14,57

R$ 47 ,58

R$ 45,63

R$ 4,64

R$ 4,32

R$ 15,80

R$ 1 ,45

R$ 1.758,00

R$ 774,00

R$ 2.494,00

R$ 6.860,00333

334

335

336

337

338

R$ 38 610,50

sterili-pack 1.300

R$ 61.854,00

R$ 59.3í 9,00

R$ 30.160,00

R$ 47.520,00

R$ 34,760,00

R$ 5.655,00

339

340

-/
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3/.'l 3. 150bolsa R$ 37,83
Levofloxacina 5mg/mL -100m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll) R$ í 19.164,50

9.450bolse R$ 37,83 R$ 357.493,50342 Levofloxacina 5mg/mL -1 00mL

343
Levomepromezina 100 mg - blister fracionável conforme RDC anvise
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Levomepromezina 25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í 23106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 28.800 39.744,00

Comprimido 6.000 4.620,00

R$

RS

R$ 1,38

R$ 0,77

Comprimido 560 R$ 0,42 235,20R$u5

u4

Levotiroxina sódica í00U9 - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 560 R$ 0,42346
Levotiroxina sódice 25pg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA I\,lE EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Levotiroxina sódica 75irg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

R$ 235,20

Comprimido 560 291,20R$R$ 0,52347

Lidocaínâ 2% com Vasoconstritor (Cloridrato dê Lidocaína 20mg +

Bitartarato de EpineÍrina 0,01 mg/ml 20mL) - (EXCLUSIVA PARA Fraco-ampola 6.500 37.765,00

348 R$

349 R$

350 R$R$ 5,81

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso ll

ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

Lidocaíne 2olo (20m9/mL) sem Vasoconstritor 20mL

Írasco

frasco

3.787

1 í.363

6,29

6,29

23.820,23

71.473,27

R$

R$

Lidocalna 2o/o (20m9/mL) sem Vasoconstritor 20mL - (cota até 25%

550 R$ 3,2.9351
Lidocaína 20lo com Vasoconstritor 1 :100.000 - 1,8mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 . Art
tubêlê

rnctso
1.809,s0R$

TUBOS352
Lidocâína Geléia 2% sem Vasoconstritor (Cloridrato de LidocaÍna
2omg/ml - 309 - (cota ate 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Att48, inciso lll )

TUBOS353
Lidocaína Geléia 2% sem Vasoconstritor (Cloridrato de Lidocalnã

20mq/ml - 30q
I

spray354
Lidocaina spíay 10% 50ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art48, inciso l)

Frasco

31.562

150 RS 42.264,00

R$ R$

R$ RS

R$ 5,43 R$ 171.381,66

R$ 2U,7A

94.688 5,43

í41,00

514.'155,84

1.692,

355
LipÍdios 20olo 200mg/mL (Óleo de Soja + TriglicerÍdeo de Cadeia
Mêdia + Óleo de.Oliva + Óleo de Peixê) - 500m1 - (cota ate 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

r1 .::"l jiiiJ
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357

Frasco

1.200Comprimido

108.200Comprimido 28.132,00

13.400 79.060,00

Comprimido 67 .200 9.408,00

450

R$

R$

frasco R$

R$

RS 281,76 R$ 126.792,00

912,00R$ 0,76

R$ 0,26

R9 5,90

R$ 0,14

Lipidios 20olo 200mg/mL de Soja + Triglicerídeo de Cedeia
Média + Ôleo de Oliva + Óleo de Peixe - 500m1

EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

Loratadina 5mg/smL - 100m1 (Xarope) - (EXCLUSIVA PARA ME

Loperamide 2mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Losartana Potássica 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Loratadina 10 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -Art48, inciso l)358

359

360

Comprimido 5,100
Losartana Potássica 100 mg - blistêr frecionável conforme RDC

ânvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

R$ 0,58 R$ 2.958,00361

FrascoMaleeto de timolol 5mg/ml Soluçâo Oftálmlca - (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC 123/06 - Art50t inciso I

60.949,40R$1R$ 5,79

R$ 8,20

3.860

3.300 27.060,00RS363
MAN|TOL 20% 250 ML - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

bolsa
Art inciso I

AmpolaMeropenem í9 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
364

123106 - Ati 48 inciso ll
1.800 R$ 50,63 R$ 9'Í.134,00

5.400Ampola R$ 50,63Mêropenem 1g R§ 273.402,00365

comprimido 1''.500 11.í 55,00

2.500comprimido 4.700,00

comprimido 14.800 39.812,

1 .562 R$

Frasco-Ampole 4.688370

R$366

367 RS

368 RS
Í

24O Frasco-Ampola

R$ 0,97

R$ 1,88

R$ 2,69

65.588,R$ 4í,99

R$ 41,99 R$ 196.M9,12Metilprednisolona (Succinato Sódico de) 500m9 + diluente

Metildopa 250 mg - blister fracionável conforme RDC envisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48, inciso l)

Metildopa 500 mg - blister fracionável conforme RDC envisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art48, inciso l)

Metilfenidato 'l0mg - blister fracionável conÍorme RDC envisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Metilprednisolona (Succinato Sódico de) 500m9 + diluente - (cota até
250lo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Í
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Metoclopramida 1omg/mL 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

'123106 - Art 48. inciso l)
Ampola 38.050 R$ 0,80 R$ 30.440,00

Metronidazol 5mg/ml 0,57o 100m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art

ctz
inciso lll bolsa R$

R$

9.692

29.078 4,67

4,67 45.261,64R$

373 Metronidazol smg/ml 0,5% Í00m1 bolsa RS 135.794,26

374

375

4.192 49.381,76

Comprimido 40.560 R$ 9.328,80

coínprimido 10.200 17.il6,00

5.754,50

fíasco R$

R$

R$

R$

R$

frasco 850 R$

R$ 11,78

R$ 0,23

R$ 1,73

R$ 6,77

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll

LC 123/06 - Art 48 inciso I

Metronidazol (Benzoilmetronidazol) 200m9/5ml 120 (Suspensào) frâsco

bisnaga

bisnage

12.578

13.238

4.412

11,78

10,38

10,38

148.168,84

137.410,44

45.796,56

R$

R$

R$

t

Metronidazol 10% gel vaginal + aplicador 509 - (cota até 257o

Metronidazol 10% gel vaginal + aplicador 509

Miconazol nitrato 2% loção- 30mL - (EXCLUSIVA PARÁ ME EPP -

Metronidazol 250 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Metronidazol 400m9 - blister hacronável conÍorme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48. inciso l)

Metronidazol (Benzoilmetronidezol) 200m9/5mL 120 (Suspensão) -
(cota alé 25yo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso

376

377

378

379

380

381

382

bisnaga 3.062,80

3.900 R$comprimido 8.775,00

760 R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 4,03

RS 2,25

EPP - LC 123106 - Atl inciso I

EPP - LC 123/06 - Art inciso ll

EPP - LC 123/06 - Art inciso ll

LC 123i06 - Art 48 inciso

Miconazol nitrato 20mg/g - 289(CREME) - (EXCLUSIVA PARA ME

Midazolem 5mg/ml - 3ml - (cola alê 25o/o EXCLUSIVA PARA ME

Midazolam smg/ml - 3ml

Midazolam smg/mL 10mL - (cota até 257o EXCLUSIVA PARA ME

Midazolam SmgimL 10mL

MorÍina 0,1mg/mL 1ml(sterile-pack) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

11.275

12.100

33.825

32.175

10.725

2,A2

4,51

2,82

6,53

6,53

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

31.795,50

54.57í,00

95.386,50

210.102,75

70.034,25

R$

RS

R$

R$

R$

MIDAZOLAM 15 MG - blister fracionávêl conforme RDC envisâ
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art48, inciso l)

383

384

385

386

387

Morfina 0,2m9lmL 1ml(sterile-pack) - (cota ate 25% EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

388 Ampola 3.000 R$ 9,29 R$ 27.870,
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390

RS R$

R$ R$

R$ R$

LC 123106 - Art 48 incisô lll

Morfina 'Í omg/ml 1mL

9.000

14.850

4.950

9,29

5,64

5,64

83.610,00

83.754,00

27.918,00

Ampola

Ampola

Ampole

Morfina 0,2mg/mL 1 mL(sterile-pack)
Morfina 1omg/mL 1mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

391

18.963,00R$

55.870,00R9

R$ 167.610,00

3.708,00RS

5.920,00R$

392
MorÍina 30mg - blisEr fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 6.300 R$ 3,01

393
Naloxona 0,4m9/ml l ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

AMPOLA 4.625 R$ 12,08LC 123106 - Art 48 inciso ll
394 Naloxona 0,4m9/ml 1ml AMPOLA 13.875 R$ 12,08

395
Neomicina pomade 159 - (EXCLUSIVA ME EPP - LC í 23/06 -

bisnaga 900 R$ 4,12Art inciso I

396
Neostigmina 0,5m9/ml - 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Ampola 3.700 R$ 1,60't 23106 - Art inciso I

2.O'l Nifêdipino 10 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 29.600 R$ 0,12

398
Nifedipino 20mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprímido 29.300 RS 0,13

?ôo Nifedipino Retard 'l0mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 6.400 R$ 1,03

400 Niíedipino Retard 2omg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 6.300 R$ 1,21

401
Nimodipino 30mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 802006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 3.800 R$ 0,50

3.552,00RS

3.809,00

6.592,00

R$ 7.623,00

R$

RS

.1.900,00

1 1.990,40

RS

R$402 Nistatina 100.000U1/g+
PARA ME

de zinco 200m9/g - 609 - (EXCLUSIVA
bisnagaEPP - LC 123/06 - Art inciso I

960 RS 12,49

Nistatina 100.000UUm1 - 50m1 (Suspensáo Oral) - (cola alé 25o/o

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48
403

incisô lll frasco R$ 7,18 R$ 24.067,36

404 Nistatina 100.000UUm1 - 50mL (Suspensáo Oral) írasco 10.058 72.216,44RSRS 7,18
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405
Nitrato de miconazol creme vaginal 2omgig +aplicador 809 - (cota até

25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll) bisnaga 4.362 RS 14.22 R$ 62.027 ,64

406 Nitrato de miconazol creme vaginal 20mg/g +ap|1666e1699 bisnaga 13.088 R$ 14,22 R$ 186.'l 1 1,36

407
Nitrofurazona tópica 2mg/g - 309 (Pomade) - (EXCLUSIVA PARA ME

bisnaga 329 RS 13,69 R$ 4.504,0í
EPP - LC 123/06 - AÍt inciso I

408
Nitroglicerina 25mg/5mL - smL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Ampole 't .000 RS 55,36 R$ 55 360,00
123/06 - Art inciso I

409
NITROPRUSSETO DE Dro 25 MG/ML 2 ML - (EXCLUSTVA

Ampola 1.400 RS 26,62 R$ 37.268,00
PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

410
NOREPINEFRINA (HEMITARTARATO) 2MG/ML 4 ML - (cota até

Ampola 6.500 RS 4,00 R$ 26.000,00
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - 4t148 inciso lll

411 NOREPINEFRINA (HEMITARTARATO) 2MG/ML 4 ML Ampola 19.500 RS 4,00 R$ 78.000,00

412 Nortriptilina cloridrato 10 mg - blister Íracionável conficrme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 1.700 R$ 0,85 OQ 1.445,00

413 Nortriptilina cloridrato 50 mg - blister fracionável conformê RDC anvlsa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 1.700 R$ 1 ,05 R$ 1.785,00

5,16ô,00COMPRIMIDO 8.200414

R$

R$

frasco RS

RS R$

RSR$

R$ R$

R$

420 R$

RS

R$

RS 0,63

Art 48 inciso I

LC '123106 - Art 48 inciso ll

123106 - 4t148 inciso I

Omeprazol 40mg EV

4.556

9.762

163.000

415

417

416

17.312,80

61 .060,00

24.450,00

12.013,20

105.722,46

317.189,04

3,80

2,15

o,71

10,83

10,83

capsula

Ampola

Frasco-Ampola

cápsula

Frasco.Ampola 29.288

28.400

16.920

418

419

OLEO MINERAL 100m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 -

Omeprazol 20 mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art
inciso I

Omeprazol40mg EV - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Omeprazol 40mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art
inciso I

Ondansetrona 2mg/mL - 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

OFLOXACINO 400 MG - blister fracronável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Ar148, inciso l)

0,15

R$ 2,688.000Ampola 21.440,00R$421
Ondansetrona 2mg/mL - 4mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
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422 Ondansetrona 2mg/mL - 4mL Ampola 24.000 R$ 2,68 R$ 64.320,00

423 Ondansetrona 4mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido í 8.900 R$ 2,82 R$ 53.298,00

424
Oxacilina 500m9 - (cota até 25olo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Ampola 12.750 RS 3,8'l RS 48.577 ,50123/06 - Art inciso lll

425 Oxacilina 500m9 Ampola 38.250 R$ 3,81 R$ 145.732,50

426 Papalne 10% (GEL) 50G - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06
bisnaga 1.140 R$ 51,07 R$ 58,219,80Art inciso I

427
Paracêtamol 200 mg/ml 15 ml (gotas) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

frasco 15.260 R$ 1,38 R$ 21.058,80
LC í23106 - Art inciso I

424
Paracetamol 500 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
compÍimido 'I 17.950 R$ 0,08 R$ 9,436,00

429
Paracetamol 750m9 - blister frâcionável conforme RDC anvisâ

80/200ô - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 16.700 R$ 0,20 R$ 3.340,00

430
Pasta d água 1209 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Arl pote 590 R$ 7,95 R$ 4.690,50

48 inciso I

431
Pentoxifilina 2omg/ml smL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Írasco 1.200 R$ 3,15 R$ 3.780,00'123106 - AÍt 48 inciso I

1 ,453,60

comprimido 300 45,00433

3.735

920432 R$comprimido

R$

R$ RS

R9 RS

R$ R$

R$ 1,58

R$ 0,15

Permêtrina 1ol0, 60ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art
4 inciso I

ME EPP - LC 123/06 - Art lnciso ll

frasco

frasco

Írasco

4U

436

435

6,60

47,U

47 ,94

24.651,00

467.415,O0

í55.805,3.250

9.750Piperacilina + Tazobactam 4,5m9

inciso I

Piperacilina + Tazobactam 4,5m9 - (cota até 257o EXCLUSIVA PARA

Pentoxifilina 400m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í 23/06 - Art 48, inciso l)

Permanganato de potássio 100m9 - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

800 3.568,004 46R$ R$437
Piracetam 200m9/mL smL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

frasco
123/06 - Art 48 inciso I

':H,Â,!,Íi',,'
-t,l r:;



!!F'

438 Piracetam 400m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 360 R$ 1,15 414,00RS

frasco439
Políaminoácidos 10% - 500m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - AÍt 48, inciso l) 360 53 848,80RSR$ 149,58

200 R$ 175,76 35.152,00R$

R$ 175,76 R$ 105.456,00600

Poliaminoácidos 10% - í 000m1 - (cola alé 25o/o EXCLUSIVA PARA

Polimixina B 500-000U1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 -

ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48 inciso lll

AÍt inciso I

Poliaminoácidos 10% - 1000m1

frasco

ampola

frasco

440

442

441

R$ 41,86 10.046,40240 R$

Polivitaminico A-Z 90 dÉgeas - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123106 . Art inciso lll Frasco 1.377443 R$ 36,71 50.549,67R$

Polivitaminico A-Z 90 drágeas444 Frasco 4.133 R$ 36,71 R$ 151.722,43

445 Prednisolona 3mg/ml 60 mL (Soluçâo OÍal) - (cola alé 25o/o

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48
soluÇâo oral 5.572 R$ 7,59

inciso lll 42.291,48R$

soluçáo oral 16.71 I R$ 7,59 R$ 126.889,62

comprimido 43.600

Prednisolona 3mg/mL 60 mL (SolLrção Oral)

Prednisona 20 mg - blister fÍacionável conforme RDC anvisa 80/2006
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - An 48, inciso l)

447

446

14.388,00R$RS 0,33

Írasco 18.682,50

comprimido 7.000 1.050,00

comprimkio 8.400 420,00

451 comprimido 3.900 2.691,00

4AA 30 R$

449 R$

450 R$

RS

R$ 622.75

R$ 0.15

R$ 0,05

R$ 0,69

LUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

fungos, gramineas) - oral 8ml -Vacina alergênica

inciso I

Prednisona smg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Propatilnitrato 1omg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Propanolol (cloridrato) 40 mg - blister Íracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

Propofol 10mg/mL 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

Frasco 3.600 R$ 16,28 R$ 58.608,0{452

Frascô
pRoTAMtNA (CLORTDATO DE) 1000U|/ML 5ML - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48
453 inciso I

220 1.592,80R$R$ 7 ,24

'll
o

trt.t-

ld-----,.: " ;,,,,''ffii,li|\,'



Çú1

((

4U Queüapina 25mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l)

comprimido '1.500 R$ 0,88 R$ 1.320,00

Ranitidina (cloridÍato) 150 mg - blister fracionável conforme RDC

455 anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, comprimido 107.900 R$ 0,24 RS 25.896,00
inciso I

Raniüdina 150m9/1omL 120mL (Xarope) - (EXCLUSIVA PARA ME
Frasco 1 .120 R$ 15,62 R$ 17.494,40456 EPP - LC 123i06 - Art 48 rncrso

457
Ranitidina 25mg/ ml 2ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP

Ampola 46.305 R$ 1,00 RS 46.305,00
LC 123/06 - Art 48 inciso lll

458 Ranitidina 25mgi ml 2ml Ampola 138.915 R$ í,00 RS 138.9Í 5,00

459
Rifampicina 300m9 - blister fracionâvel conforme RDC anvisa 80/2006

- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido L400 R$ 4,66 R9 6.524,00

460
Ringer c/ lactato - 500m1(bolsa flexivel) - (cota até 25% EXCLUSIVA

bolsa 25.800 R$ R$ 137 256,00
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso lll

461 Ringer c/ lactato - 500m1(bolsa flexivêl) bolse 77 400 R$ 5,32 RS 411 768,00

Ringer simples - 500m1(bolsa flexivel) - (ExCLU SIVA PARA ME EPP
bolsa 7 .200 R$ 5,06 R$ 36.432,00462 - LC 123106 - Art inciso I

463
Risperidona 1 mg - blistêr fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 1.000 R$ 0,50 RS 500,00

464
Risperidona 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 105.000 R$ 0,54 RS 56.700,00

465
Sacarato de Hidróxido Férrico í00m9/5ml - 5mL Endovenosa -

Frasco 2.650 R$ 12,41 R$ 33.946,50
USIVA PARA ME EPP - LC 123/0ô - Art 48 inciso I

466
Saccharomyces cerevisiae 100 milhÕes/mL - 5mL pedláhico -

Frasco 10.050 R$ 7,12 RS 71.556,00
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

467
Saccharomyces cerevisiee 50 milhÕes/ml - smL adulto - (cota ate
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art48, inciso lll)

Frasco 4.137 R$ 8,06 RS 33.344,22

468 Saccharomyces cerevisiae 50 mtlhões/mL - 5mL adulto Frasco 12.413 R$ 8,06 R$ 100.048,78

469
Sais para reidrataçáo-Oral - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)
sachê 8.050 R$ 1,O2 R$ 8.211,00
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470 Salbutemol 0,4m9/ml - 120m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Frasco 2.U0 R$ 2,05 R$ 5 822,00'123i06 - Art 48 inciso I

471
Secnidazol í g - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -Art48, inciso l)
comprimido 15.600 R$ 0,88 R$ 13.728,00

472 Sevoflurano 250m1 - (cote até 25olo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Frasco 60 R$ 731,33 R9 43.879,80

123/06 - Art inciso lll

473 Sevôflurâno 250mL Frasco 180 R$ 731,33 R$ 131.639,40

474 Sinvastatina 20 mg - blister Íracionávêl conforme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 94.600 RS 0,15 R$ 14. 190,00

475 Sinvastatina 40 mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido í6.300 R$ 0,27 RS 4.401,00

476
Soluçáo de Gelatina (3,5%) + cloÍeto de sódio(o,85%)+ cloreto de

potássio(0,038%)+cloreto dê cálcio diidratado(0,07olo) /51 - galáo 50 R$ 38,80 R$ í.940,00
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48 inciso I

477 Soro glicofisiológico 0,970+5olo - 250mL (bolsê flexivel) - (cotia até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48, inciso lll)

Bolsa 19.325 R$ 4,76 R$ 91.987,00

Bolsa 57.975478

24.580479 Bolsa

R$ R$

R$ RS

RS RS

R$

R$

R$

R$

R$ 4,76 R$ 275 961,00

R$ 5,45 RS 133.961 ,00

EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123106 . Art 48 inciso lll

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Art 48 inciso lll

LC 123i06 - Art inciso I

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso lll

Soro glicofisiológico 0,9%+5% - 250m1 (bolsa flexivel)

Soro glicosado 5% - 500m1(bolsa flexivel)

Bolsa

pote

Bolsâ

pomada

Bôlsa

Bolsa

Bolsa

73.740

774

26.655

290

79.965

106.455

35.485

480

486

441

485

482

4U

483

5,45

4,09

132,98

4,09

5,06

40í.883,00

109.018,95

327.056,85

179.554,10

538 662,30

38.564,20

42.980

RS

R$

R$

R$

Soro glicoÍisiológico 0,9%+5% - 500m1 (bolsa flexivel)

Soro glicosado 5% - 25oml(bolsa flexivel) - (cota alé 25o/o

Soro glicosado 5% - 250m1(bolsa flexivel)

Soro glicosado 5% - 500m1(bolse flexivêl) - (cotr atê 25%

Stryphnodendron adstringens - 20 g - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Sulfadiaz inâ de Pratal % - 4009 (Creme) - (cola alé 25o/o EXCLUSIVA

Soro glicofisiológico 0,9"/o+5o/o - 500mL (bolsâ flexivel) - (cota até 25olo

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
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491 comprimido 117.600 27.048,00

5.900 10.679,00

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$

492 R$Ampola

R$ 0,23

R$ 1,81

LC 123/06 - Art inciso I

ME EPP - LC í23106 - Art inciso I

ME EPP - LC 123/06 - Art inciso I

123/06 - Art inciso I

123106 - Art 48 inciso I

Sulfadiazina de Pratal% - 4009 (Creme) 2.323

1.700

8.100

6.930

55,53

5,29

t,ét

2,31

128.996,19

8.S93,00

59.697,00

16.008,30

pote

ampola

Bisnaga

frasco

488

490

489

Sulfadiazina de prata 10mg/9'-309 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Sulfametoxazol / trimetoprima 400+80m9/50m1 - (EXCLUSIVA PARA

SulÍametoxazol / trimetoprima 400+80m9/5ml - (EXCLUSIVA PARA

Sulfato de magnésio 10% - 1oml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

SulÍametoxazol / trimetoprime 400m9+ 80mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

493 21 .762,00RS

494

Sulfato de Magnésio 50% 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

SULFATO DE TERBUTALINA O,5MG/ML 1ML . (EXCLUSIVA PARA

R$

R$

123/06 - Art inciso I

ME EPP - LC 123/06 - Art inciso I

5 400

4.350

4,03

3,48

Ampola

Frasco-ampola 15, í 38,00R$

8 477 ,405.970

2.562,00496 comprimidc 36.600 R$

495 R$Frasco-xarope

497 R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ 1 ,42

R$ 0,07

123/06 - Art 4 inciso I

LC 123/06 - Art 48 inciso I

í23106 - Art 4 inciso lll

498
ME EPP - LC 123/06 - ArtSuxametônio 100m9 - (EXCLUSIVA PARA

48 inciso I

123/06 - Art inciso ll

Tenoxicam 20 mg

1.200

1.330

26.772,00

81.530,00

25.602,50

279.585,00

93. í 95,00

Frasco-ampole

FÍasco-ampola

Frasco-ampola

Frasco-ampola

Frasco-ampola

22,31

12,40

19,25

9,81

9,8í9.500

6.575

28.500

Sulfetc ferroso l2smg/ml - 30m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Sufêntanila(citrato) somcg/mL 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Tenoxican 40mg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Tenoxicam 20 mg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
499

501

500

Sulfato ferroso 109 mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Tiabendazol somgy'g creme - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

502

EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lll
Tiabendazol 50 creme

Tenoxican 40mg

503

504

FÍasco-ampola 19.725 R$ 12,40 R$ 244.590,00

bisnaga RS 12,77 37.186,242.912 R$

bisnaga 8.738 R$ 12,77 R$ 111.584,26
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Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina 1 00mg+'lQQ69 +í000mcg (lM)
'í.000 1mL+1mL- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106-Art48, ampola 6.120 R$ 5,20 R$ 31.824,00

inciso I

Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina 100m9+100m9 +5000mc9 (lM)
5.000 1 mL+ 1mL - (cota até 25yo EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC empola 3.055 R$ 7,55 R$ 23.065,25

123106 - Arl inciso lll
Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina 100m9+100m9 +5000mc9 (lM)

5.000 1mL+1mL
ampola 9.í65 R$ 7,55 R$ 69.195,75

Tibolona 2,5 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 7 .200 R$ 1,59 R$ '11.448.00

Tiopental 19 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
frasco-ampola 650 R$ 58,85 R$ 38.252,50

inciso I

Tobramicina 3 mg/ml + dêxametasona 1o/o - 5 ml (solução oftálmica) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso i)

Fresco 80 R$ 30,62 R$ 2.449,60

506

507

508

509

5í0

511
Topiramato 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 .

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12306 - Art 48, inciso l)
comprimido 9.000 R$ 0,46 R$ 4.140,00

512
Tramadol 100mghL - (cola alé 25yo EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
Ampola 46.825 R$ 2,20 R$ 103.015,00

513 Tramadol 100m9/mL Ampola 140.47 5 RS 2,20 R$ 309.045,00

514
Tramadol 50mg - blister Íracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Comprimido 91.500 R$ 0,23 R$ 2í.045,00

515
Tramadol 5omg/mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48. inciso lll)
Ampola 31.512 R$ 2,14 R$ 67.435,68

516 TÍemadol Ampola 94.538 R$ 2,14 R$ 202.311,32

517
Vancomicina íg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

frasco-ampola 1.750
123106 - An 48 inciso lll

518 Vancomicina 1g frasco-ampola 5.250

R$ 43,90 R$ 76.82 5,00

R$ 43,90 R$ 230.475,00

519
Vancomicina 500m9 - (cota atê 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Írasco-ampola
123/06 - Art 48 incisô lll

6.300 R$ 11,15 R$ 70.245,00

520 Vancomicine 500m9 frasco-ampola 18.900 R$ í 1,15 R$ 210 735,00

!lt:'-:.:1,
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Varfarine Sódice smg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

I

521 1.400 560,00

528
100m l2Ínl

R$Comprimido

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$R$

R$RS

R$ R$

450Ampola

RS 0,40

RS 47524 R$ 213.858,00

123/06 - Art 48 inciso lll

Art 48 inciso I

123/06 - Art inciso lll

EPP - LC 123106 - Art inciso lll

Vencurônio 4mg

40.9í 1,00

71.286,00

122.733,00

73.144,50

19.824,00

24.381,50

136,37

475,24

136,37

75,02

16,52

75.O2

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

Ampola

522

524

523

300

150

900

975

1.200

325525

527

526

Vencurônio 4mg - (cota até 25oÁ EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Atracúrio 25mg/2,5m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

Remifentenil 2mg

Remifêntanil 2mg - (cota até 25% EXCIUSIVA PARA ME EPP - LC

Sugamadex 100m9/ml 2ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

R$ 34,17 41.004,00R$
Brometo de Rocurônio 'lomg/ml 5ML - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

1 .200Ampola529
- LC 123106 - Art 48 inciso I

SoluÇáo rêtal 30.000

Solução retal 90.000

6.720,0096.000comprimido

41 .040,00í 8.000

57.960,00comprimido 84.000

R$

frasco R9

R$

R$

R$

R$

R$ 8,03 R$ 240.900,00

R$ 8,03 R$ 722 .7 00 ,00

R$ 007

R$ 2,28

R$ 0,69

530 SIVA PARA MESoíbitol + laurisulfato de sódio - (cota até 2570 EXCLU
EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso lÍl

533
ME EPP . LC 123/06 .Sulfato Ferroso 2smgiml - (EXCLUSIVA PARA

Art inciso I

5U

Art inciso I

Art 48 incisô I

53't Sorbitol + lãurisulfato de sódio

inciso I

lnsulina lantus 3 ml refil - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
535

insulina apidra 3 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art5tb
inciso I

insulina levomin flexpên - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
537

unidade

unidade

unidade

67.295,00

15.161 ,00

10.464,00

134,59

151,61

500

100

200

R$

R$

R$

Sulfato Ferroso 40mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Cloridrato de imipramina 25mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 ^ Att 48,

52,32

'rt
oLlt-/*'r^i/: ":tii

, 'L :,,:\



t r.
:.;{ rl

#

538 insulina novorapid flexpen - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106
- Art 48, inciso l)

unidede 100 R$ 71 ,32 R$ 7 .132,00

539 levotiroxina sodica 112 mcg - blister íracionávêl conformê RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

cOmprimido 500 R$ 0,35 R$ 175,00

540
acido acetilsalicilico tamponado 100 mg - blister frecionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art

48, inciso l)
comprimido 2 000 R$ I,O4 R$ 2.080,00

u1
acido acetilsalicilico temponado 200 mg - blister fracionável conforme
RDC anvise 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art

48, inciso l)
comprimido 2.000 R$ 1 ,22 R$ 2.440,00

542 alopurinol 100 mg - blister frecionável conforme RDC anvisa 80/2006 -

{EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 500 R$ 0,18 R$ 90,00

543
succineto de metoprolol 50 mg - blister Íracionável conÍorme RDC

ênvisa 80/2006 - (EXCLIJSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comPrimido 1 000 R$ 1,94 R$ 1.940,00

544 brometo de tiotropio monoidratado, soluçáo para inalaÉo, cx com 60
doses - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Írasco 40 R$ 309,05 R$ 12.362.00

545 dipropionato de beclometasona hfa 50 mcg spray - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

frasco 100 R$ 42,85 R$ 4.285,00

546 carbamazpina cr 200 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 1 .000 R$ 0,30 R$ 300,00

547 carbamazpina cr 400 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
!0/29@ : (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.000 R$ 0,80 R$ L600,00

548
valsartana + anlodipino 320 + 5 mg - blister fracionável coníorme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 1231c6 - An48,

inciso l)
comprimido 1 .000 R$ 4,33 R$ 4.330,00

549
brometo de piridostigmina 60 mg - blister frâcionávêl conforme RDC

anvisa 80/2006
comprimido 7.000 R$ 1,00 R$ 7.000,00

550
maleato de dexclorfeniremina + betametasona 0,4 mg/ml + 0,05

mg/ml 120 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

frasco 50 R$ 8,56 R$ 428,00

o
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551 comprimido 2.000 1.300,00

í.500 1.080,00comprimido

2.000 5.400.00comprimido

1.380,00comprimido í.000

R$

552 R$

553 R$

554 R$

R$ 0,65

RS 0,72

R$ 2,70

R$ 1,38

80/2006 - EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aú inciso
divalproato de sodio 500 mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa

inciso I

inciso I

inciso I

cloridrato de memantina 10 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

divalproato de sodio ER 500 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/200ô - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

oxalato de escitelopram 20 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

555
valproato de sodio 50 mg/ml 100 ml- (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

1,834,00Írasco 200 R$R$ 9,17
LC 123/06 - Art 48 inciso I

50
brizolamida 10 mg/ml + maleato de timolol 6,8 mg/ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48
556

inciso I
Írasco R$ 129,08 ô.454.00R$

557
acetato de. noretisterona 0,5 mg + estradiol 1 ,0 mg - blister fracionável
conÍorme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 1.000 R$comprimido 1 27

'123106 - Art incisô I

1.27A.00R$

558

559

comprimido 9,31 4.655.00

2.456,00

comprimido 2.000 2.840,00

comprimido 1.000 370,00

1.000comprimido

comprimido 2.000 ô.580,00

500 R$ R$

Írasco 200 RS

R$

R$

680RS

RS

R$ 12,2A

R$ 1,42

R$ 0,37

R$ 0,68

R$ 3,29

123/06 - Art 48 inclso I

ME EPP - LC 123/06 - Art 48 incigo I

48 inciso I

LUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 rncrso

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 tnctso

fosfato sodico de prednisolona 3 mg/ml 100 ml - (EXCLUSIVA PARA

inciso I

risperidona 3 mg - blister fracionávêl conforme RDC anvisa 80/2006 -

cêtoprofeno 200 mg + omêprazol 20 mg 200120 - blister frecionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

maleato de levomepromazina 100 mg - blistêr fracionável conÍorme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - An

cloridrato de sertralina 50 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

fumarato de firmoterol di-hidratado 12 mcg + budesonia 400 mg -
blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

562

563

560

561
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5ô4 pregabalina 75 mg - blister fracionável conformê RDC anvisa 80/2006 .

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
comprimido 2.000 R$ 3,31 R$ 6.620,00

565 tramadon retard 100 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa
80/200q - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

ôomprimido 1.000 R$ 6,89 R$ 6.890,00

566
valpÍoato de sodio + acido valproico 500 mg - blister fracionável

conÍorme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 2 000 R$ 2,39 R$ 4.780,00

567
cloridrato de tradazona retard 150 mg - blister frecionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso l)

comprimido 1 .000 R$ 4,33 R$ 4.330,00

568
cloridreto de oxibutinina 5 mg - blister frecionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12y06 - Art 48,
inciso l)

comprimido 5.000 R$ 1 ,76 R$ 8.800,00

569 rivaroxabana 20 mg - blister fracionável conforme RDC anvisê
80/2006 - (EXC[ USIVÁ PARA ME EPP - LC í 23106 - Art 48, inciso l)

comprimido 2 000 RS 15.02 RS 30.040,00

R$ 12.360,00570
cloridrato de duloxetinâ 60 mg - blister fracionável conforme Rfrc

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 1231106 - Art 48
inciso l)

comprimido 2 000 R$ 6,18

571
trevaprosta 0,04 mg/ml 2,5 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso i)
Írasco 100 R$ 38,10 R$ 3.810,00

572
polivitaminic,o do complexo b - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 48,
inciso l)

comprimido 2.000 R$ 0,16 R$ 320,00

573
cloridrato de ciclobenzaprina í 5 mg - blister fracionávêl conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt
48, inciso l)

comprimido 1.000 R$ 4,21 R$ 4.2'10,00

574
risperidona 1 mg/ml 30 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06

- Art 48, inciso l)
Írasco 300 R$ 24,89 R$ 7 .467 ,OO

575 periciazina 40 mglml4o/o 20 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - Art 48, inciso l)

frasco 300 R$ 21,06 R$ 6.318,00

576
cloridrato de metilfenidato 10 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisâ 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)
comprimido 2.000 R$ 1 ,18 E)ê 2.360,00
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(

oxalato de escitaloprem 10 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, comprimido 2.000 R$ 0,73 R$ 1.460,00

inciso I

578 bromazepam 3 mg - blistêr fracionável conÍorme RDC anvise 80/2006 comprimido 2.000 R$ 0,21 R$ 420,00
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art inciso I

579 bromazepam 6 mg - blister fracionável conforme RDC envisa 80/2006 comprimido 2.000 R$ 0,27 R$ 540,00
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso I

580 lamotrigine 25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - comprimido 2.000 R$ 0,51 RS '1.020,00

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12306 - Art incisô I

581 lamotrigina 100 mg - blister íracionável conforme RDC anvisa 80/2006 comprimido 1.000 R$ 0,80 RS 800,00
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

582
cloridrato de trazodona 50 mg - blister fracionável conforme RDC

envisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, ôomprimido 1.000 R$ 0,74 R$ 740,00
inclso I

583 carbonato de litio 300 mg - blister fracionável conformê RDC anvisa comprimido 1 .000 R$ 0,49 R$ 490,0c
80/2006 - EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 incisô I

584 cârbonato de litio 450 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa comprimido 2.000 R$ 3,21 RS 6.420,00
80/2006 - EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 . Art 48 inciso I

585 oxcarbamazepina 300 mg - blister fracionável confoÍme RDC anvisa comprimido 1.000 R$ 1,37 RS 1,370,00
80/2006 - EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

586 oxcarbamazepina 600 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa comprimido 1 .000 R$ 2,68 R$ 2.680,00
80/2006 - USIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48 inciso I

587 alprazolam 1 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - comprimido 1.000 R$ 0,25 R$ 250
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Arl 48 inciso I

alpÊzolam 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - comprimido 1.000 R$ 0,33
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48

588
inciso I

R$ 330,00
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gabapentina 300 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido R$ 1,001.000

591

590 comprimido 2.000
paracetamol + fosfato dê codeina 500 mg +30 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48 inciso I

R$ 1,15

1.000,00

2.300,00

R$

R$

cloridrato de nebivolol 5 mg ' blister frecionável conforme RDC anvisa

omeprazol magnesio 20 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

cloridrato de bamifilina 300 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

comprimido í.000

comprimido 2.000

1.000comprimido

USIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso I

80/2006 - CLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso I

inciso I

80/2006 -
5,72 5.720,00

18.280,00

R$ R$

RSR$ 9,14592

593 2.470,OOR$R$ 2,47

594 100 R$ 221,24 22 124,OOR$

595 1.000

travoprosta 0,04 mg/ml + maleato de timolol 6,8 mg/ml 2,5 ml -
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48

metot,'exato 2.5 mg - blister frecionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 comprimido

frâsco
inciso I

CLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art inciso I

2.260,AOR$RS 2,26

comprimido 1.000 3.670,00

comprimido 1.000 3.220,0O

comprimido 2.000 4.220,

601 comprimido í.000 R$ 5.400,

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 3,67

R$ 3,22

R$ 2,11

R$ 5,40

596 pregabalina 50 mg - blisteÍ fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC ,123106 - Art inciso I

597

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC .123/06 . ATt 48 inciso I

123/06 - Art inciso I

600 azatioprina 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 802006 -
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - ATt 48 incisô I

CLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art tnctso

crêmê

capsula

100

1 .000

ó,§o

l,Jo

366,00

2.560,00

R$

R$

inciso I

sulÍato de neomicina 5 mg/g + becitracina zincica 150 ui/g -
598

omege 3 kids pro mastigavel - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
599

valsartana 320 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006

triíolium pratense L. extra sêco í00 mg - blister fracionável conÍorme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art

602 frasco 100
tartarato dê brimonidina 2 mglml (0,2%) 5 ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l) R$ 40,32 R$ 4.032,00/

G W.1','t,.



603 rosuvastatina calcica 20 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.000 R$ 2.99 R$ 5 980,00

604 rosuvastatina calcica 10 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.000 R$ 1,05 2.100,00R$

605
cloridrato de nortriptilina 25 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

comprimido 1 000 R$ O,72 720,00R$

606
diosmina hesperidina 450;50 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso t)
comprimido 500 R$ 3,54 1 .77 0,00R$

607
cloridrato de amantadina 100 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)
comprimido 2,000 R$ 1,67 R$ 3.340,00

608 comprimido 1 .000 R$ 0,61 R$ 610,00

609 comprimido 2.000 RS 0,32 R$ 640,00

cloridrato de paroxêtina 20 mg - blister frâcionável conforme RDC
anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

pantoprazol sodico sesqui - hidratado 20 mg - blister fracionável
confcrme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

'123106 - Art 48, inciso l)

rnsiga l)

610 2.000 R$ 0,42 R$ 840,00
pantoprazol sodico sesqui - hidratado 40 mg - blister fracionável

conforme RDC envisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido

611 ciprofibrato 100 mg - blister fracionável conforme RDC anvise 80/2006
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.000 R9 1.73 R$ 3.460.00

612
acido ursodesoxicolico 300 mg - blister fracionável conÍorme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

comprimido 1.000 R$ 12,89 R$ 12.890,00

613 comprimido 2.000 R$ 0,63 1R$ *ffiglimepirida 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l) z

o.

614 carbamazepina 400 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 1.000 R$ 1,03 R$ .;§{1.0

'Íl
oB

a
m'M,/ C



'tD.:

6í5

tc.

mononitrato de isossorbide 40 mg - blister fracionável conforme RDC
anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- LC 123/06 -Art48,

inciso l)
comprimido 1.000

50

RS 0,60

616
favaprosta 0,04 mg/ml + maleato de timolol 6,8 mg/ml 2,5 ml -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
frasco R$ 183,89

617 colecalciferol '1000 ui - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimklo 500

200

500

R$ 1,36

ô18
acebrofilina 5 mg/ml 120 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48. inciso l)
frasco R$ 6,36

619 tadelaÍilâ 5 mg - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006 -
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art

Aminofilina '100m9 - blister fracionável conÍorme RDC anvisa 80/2006
(EXCLUSIVA PARA I,íE EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido

comprimido

tnctso
R$ 0,95

600,00

9.194,50

680,00

1.272,00

475,00

46,80

R$

R$

R$

R$

R$

RS620 360 R$ 0,13

621

622

623

624

oza

498,00compÍimido

24 480 00comprimido 18.000

3.020,85Ampola 15

32.364,001 .200

3.600

600 R$

R$

R$

R$sterili-pack

R$

300 R$ R$

900 R$ R$

R$ 0,83

R$ 1,36

R$ 201,39

R$ 26,97

R$ 26,97

EPP - LC 123i06 - Art 48 inciso I

í2310ô - Art inciso I

LC í23106 - Art inciso lll

esto esterelizados

EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123106 . Art 48 inciso ll

Cloridrato de Dexmedetomidina 100 mcg/ml 2ml

97.092,00

81 .081,00

27 .027 ,00

sterili-peck

ampola

ampola 90,09

90,09

Leuprorrelina 3,75 mg 1,5m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Cloridrato de Levobupivâceina lsobárica 0,50/o 20m1. Embalagem em

Cloridrato de Dexmedetomidina 100 mcg/ml 2ml - (cota até 2570

Losartena potássica 25 mg - blister Íracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i06 - Art 48, inciso l)

Butilbrometo de escopolamina 1omg + Dipirona sódica 500m9 - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

Cloridrato de Levobupivacaina lsobárica 0,5% 20ml. Embalagem em
estojos esterelizados - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

626

627

R$ 50.353 796,31VALOR GLOBAL o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCrTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAT N,9 12212019 - CPt

\, ANEXO II
(MODEIO DE CARTA CREDENCIAT PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAT

lmperatriz (MA), de

PREGOETRO(A) MUNTCTPAT

REF.: PREGÃO PRESENCIAT Ng T22I2OL9.CPL,

de 2019.

I

O abaixo-assinado, responsável. legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs, Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima reíerida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnaçôes, receber notificação,
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, pnticar todos os atos
inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

\

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmpeÍatrizJMA CEP 65.900{05



EÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 12212019 - CPt

ANEXO t

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nc _./2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE tlClTAçÃO - CP! vinculada ao gabinete do Preíeito, instituída pelo
Decreto ne (M4, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidadê de
lmperâtriz/MÀ na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçarâ, lmperetÍlz /MÀ neste ato
representada pelo Presidente, sr. brasileiro, portador da cédula de ldentidade nc

e do CPF ne _, nomeado por meio da Portaria ne ___, publlcada
em __, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal ne 27, de O4 de julho de
2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregãq na forma presencial, para
REGISÍRO DE PREçOS ne xxxl2019 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em X»Oí
Processo Adminlstrativo ne 02.19.00.5340/2019 - SEMUS, RESOLVE registrar os preços das empresas
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto ne 7.892, de 23 de
janeiro de 206& Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal na O22l2Oü,
Decreto Municipal ns 13/2015 e 0312019, em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1.

1,1. 1.1 A presente Ata tem por objeto a aquisição eventual e futura de Medlcamentos, para
atender as necessidades do PAISM, UpA SÃo JosÉ, HMt, CD , VlclúNCn EM SAÚDE,
tsT/ArD$ sAD, CAPS ADilr, SEMUS, CAF (ATENçÃO BÁStCAl, CAPS RENASCER, CEMI, SAMU,
HMll, conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial ne 72212OL9, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição,

2,

2,1.. Do
DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÕES, QUANTTTATTVOS E

EETI'] DESCRTçÃO

APRES. tE

1

Acetato de Betametasona (3mg/mL) + Fosfato
Dissódico de Betametasona (3mg/mL) - 1mL
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Ampola 600 1200

inciso I

Acetato de desmopressina 0,1m9/ml 2,5m1
(Spray Nasal) (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Frasco L2 24

- Art 48, inciso I

2

3

Acetilcisteína 100m9/mL - 3mL (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l16 - Arr 48, Ampola 7.387 t4774
inciso lll

4 Acetilcisteína 100m9/mL - 3mL Ampola 22.t63 44326

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍizJMA CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
COM]SSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

a

tsl 6',

Fls.

SlIt

5

AcetilcisteÍna 20mg/mL 100m1 (Xarope
pediátrico) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
Frasco

Frasco

L.750 3s00

6
Acetilcisteína 40mg/ml 120m1 (xarope Adulto) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Arr 48,
inciso l)

1.754 EFf.E

7
Aciclovir 200m& blister fracionável conforme
RDC anvisa eOl20O6 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 22.ato 45620

E
Aciclovir 250m9 (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco-

ampola
2.250 4500

9 Aciclovir 250mg
Frasco-

ampola
6.750 13s00

10
Aciclovir 5% - 108 (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Bisnaga 7.652 15304

1t Aciclovir 5% - 109 Bisnaga 22.958 45916

T2

Ácido acetilsalicílico loomg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 102.900 205800

13

Ácido acetilsalicílico 500mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 2.2@ 4400

ascórbico 100 mg/mL - 5mL (Vitamina C)

t4 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art Ampola 33.400 trf:f.Io
inciso I

15

Ácido ascórbico 500mg - btister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 17.000 34000

16
Ácido fólico 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 331.400 662800

t7 fó lico O,Zmslm 30m (EXCLUS IVA
Frasco 3.770 7540

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

18

Ácido tranexâmico 250mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 550 1100

DO TRAN ICO 250MG/5ML (cota até
19 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AtÍ Ampola 7.462 14924

48, inciso lll

20 Ácroo rnenexÂvr rco 2soMG/sML Ampola 22384 4/.776

Valpróico 250 mg,/sml 100M1 -

2L (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, Frasco 2.520 5040

inciso I

Ácido Valpróico 5o0mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Comprimido 36.10022 7220ÍJ

Ruâ UÍbano Santos, 1657 - Juçâra, lmperatriz-/MA lmperatriz-/lilA CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

23
Ácido Valpróico 250mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 10.250 mH.n

graxos essenciais ( LEO DE GIRASSOL)

24 100m1- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 Frasco 7.780 15560
- Art inciso I

graxos essenciais ( DE GTRASSOL)

25 200m1- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 Frasco 7.080 14150
- Art inciso I

26
Adenosina 3 mg/ mL - 2 ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.500 ftllj]

27
Adrenalina (EPINEFRINA) 1 mg/ mF 1 ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Ampola 16.200 32400
tnctso

destilada - 1000m1(bolsa flexivel) (cota

28 até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Bolsa 13.900 2780o
Art 48, inciso lll

29 Água destilada - 1000m1(bolsa flexivel) Bolsa 4t.7@ I:Fnan

destilada - 500m1(bolsa flexivel) - (cota

30 até 25% EXCLUSTVA PARA ME EpP - LC 123106 - Bolsa 22.200 44404
Art 48, inciso ll

31 Água destilada - 500m1(bolsa flexivel) Bolsa 66.600 133200

destilada 10 ml- (cota até 25%

32 EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - Arr 48, Ampola 224,975 449950
inciso lll

33 Água destilada 10 ml Ampola 674.925 1349850

34
Albendazol 40 mg/ml suspensão 10 ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Frasco 8.870 L7740
tnctso

35

Albendazol 400 mg com 1 comprimido mast -

blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC
comprimido 40.620 8t24o

- Art inciso I

36
Albumina Humana 20% - 50 ml - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23106 - AÍt48, Frasco 475 950
inciso lll

37 Albumina Humana 20% - 50 ml Frasco t.425 2850

38

Alendronato de sódio 70 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

comprimido 9.000 trfl.I
tnctso

Alfentanila 0,544mg/mL 5mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.500 3000

Alteplase 50mg/50m1- 50mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 6 12

39

40

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçâra, lmperatriz-/I\íA lmperatÍiz/MA CEP 05.90G505
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PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÂo PERMANENTE DE UCITAçÃO

4t

42

Ambroxol 15mg/5ml xarope frasco 120 ml
pediátrico - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123105 - Art 48, inciso l)
Frasco 14.150 28300

Frasco 20.704 41408

Ampola 1.100 2200

Ambroxol 30 mg/ 5 ml - 120 ml(Adulto) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

Amicacina 250m9/ml - 2mL - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
43

44
Aminofilina z4mglmL -10m1 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Ampola

comprimido

15.800

6.200

31600

45
Amiodarona 100m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
L240ÍJ

46
AMTODARONA soMG/ML - 3ML - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 3.700 7MO

Amiodarona 200mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 24.200 48rto0

Amitriptilina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Comprimido 58.4m 1i5800

Amitriptilina 75mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 7.4@ 14800

Amoxicilina 250mg/5mL - 50mL (suspensão

oral) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP Frasco 3.062 6L24
-1C12 - Art inciso lll
Amoxicilina 250m9/5mL - 60mL (suspensão

Frasco 9.188 18376oral

47

48

49

50

51

52

53

54

55

55

57

58

Amoxicilina 400mg+clavulanato 57mg/smL -
70mL (suspensão oral) - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso l)

Fresco 1.750 3500

Amoxicilina 500 mg + Clavulanato 125m9 -

blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (ÊXCLUS|VA pnna ME Epp - LC
Comprimido 2.000 [Fm

- Art inciso I

Amoxicilina 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 89.100 L78200

Ampicilina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC L23lO6 - AÍt 48, inciso lll)
Frasco

3.9L2 7824
am

Ampicilina 19
Frasco

LL.7t8 23476
a

Ampicilina 250m9/5mL 60mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Frasco Erd 1780

Ampicilina-sulbactan 1,59- (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - Att 48, Ampola 1.025

inciso lll

2050

Rua Uíbano Santos, '1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍizJMA CEP 05.900*505
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Fls.

CPL

q,..

59 Ampicilina-sulbactan 1,59 Ampola 3.075 6150

60
Ampicilina-sulbactan 3g - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23/O6 - Art 48,
inciso lll)

Ampola 1.625 3250

61 Ampicilina-sulbactan 3g Ampola 4.875 9750

62
Anfotericina B 50mg - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
ampola 300 f.n

63

Anlodipino 10 MG - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido s2.800 10s600

64
Anlodipino 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido s4.000 108000

65

Atenolol 25mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso l)

Comprimido 9.L20 L824o

66
Atenolol 50 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Comprimido 81.960 163920

67 Atropina (Sulfato de) 0,25mg/mL - 1mL Ampola 8.700 LT40,O

68

Azitromicina 200m9/5mL 600m9 (pó para

preparo de 15mL de suspensão oral) - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt

Frasco 4.727 L7454

inciso ll

69
Azitromicina 200m9,/5mL 600m9 (pó para
preparo de 15mL de suspensão oral)

Frasco 26.183 s2366

70

Azitromicina 500m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23IO6. AIT48,
Comprimido 26.8t2 53624

inciso lll

7L
Azitromicina 500m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006

Comprimido 80.438 L@876

72

Azul de Metileno - 1% - 30 ml (Spray) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Frasco t:10 150

inciso I

73
Bacitracina Zíncica 250U1 + Neomicina 5mg/g
1sg (POMADA) - (ExcLUslVA PARA ME EPP - Bisnaga 2.260 4520
LC - Art inciso I

74
Baclofeno 10mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 123.360 246720

Bamifilina 300m8 - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006- (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Comprimido 25.2@75 50400

Rua Urbano Santos, í657 - Jugara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz/MA CEP 65.90G505
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Bamifilina 300mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006

Comprimido 75.600 151200

77
BenzilPenicilina Benzatina 1.200.000 Ul - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso lll)

frasco-
ampola

2L.462 42924

frasco-
ampola

64.388 L2877678 BenzilPenicilina Benzatina 1.200.000 Ul

79

l:10

81

82

83

14.600

t.475

t.L70

292ú

43.8m t:tEfin
am

2950

4.425 tiFFrd
a

frasco 2340

Art inciso lll

Benzilpenicilina Potássica 5.000.000U1

BenzilPenicílina Benzetine 600.000 Ul
frasco-

frasco-

inciso I

Art 48, inciso ll

frasco-
ampola

frasco-
ampola

Benzilpenicilina Potássica 5.000.000U1 - (cota

até 25% EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

Benzoato de Benzila 250m9/ml - 60mL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

BenzilPenicilina Benzatina 600.000 Ul - (cota

até 25% EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

?n

85

86

87

m

comprimido L720

comprimido

ampola 1.5m

comprimido tt20

comprimido 49100

comprimido 73.650

550

FI'Td LLZO

3200

560

24.550

747300

t2 - Art inciso lll

Betaistina 24mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Betaistina 8mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Bissulfato de clopidogrel, 75 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006

Bicarbonato de Sódio 8,4% 10 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Bisacodil 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Bissulfato de clopidogrel, 75 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2005 -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Frasco t.4&

Frasco 4.750 1700

L2.762

íIr-Ff.n

,EI{.1Frasco 8s0

frasco 9500

Art inciso I

tnctso

tnctso

inciso I

Brometo de lpratrópio 0,25 mg/ml 20ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

Bromexina Adulto 8mg/5mL 120M 1 Suspensão

oral - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

Bromexina Pediátrico 4mg,/5mL 120M1 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Bromidrato de Fenoterol Smg/ml 20 ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

91

m

90

92

93

Rua Urbano Sántos, '1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz/MA CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

-!,

94
Bromoprida Smg/mL - 2mL (cola até 25/o
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC LZ3|O6 - Att 48,
inciso lll)

Ampola L,440 25524

ffi Bromoprida 5mg/mL - 2mL Ampola EI:,f:E 76576

96

Bupivacaína (isobárica) 0,5% 4mL. Embalagens
esterelizadas em conformidade com as normas
técnicas da SBA (Sterile-Pack) - (cota alé 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso lll)

sterili-pack L.225 2450

sterili-pack 3.675 735097
BupivacaÍna (isobárica) 0,5% 4mL. Embalagens
esterelizadas em conformidade com as normas
técnicas da SBA (Sterile-Pack)

gti

Bupivacaína (glicose) 0,5% + 8% 4mL.
Embalagens esterelizadas em conformidade
com as normas técnicas da SBA (Sterile-Pack) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

sterili-pack 2.100 4200

inciso I

99

BupivacaÍna 0,5% com Vasoconstritor
(Cloridrato de Bupivacaína 0,5% + Bitartarato
de Epinefrina 1:200.000 sem glicose) 20m1.
Embalagens esterelizadas, prontas para uso,

em conformidade com as normas técnicas da
sBA. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123106 -

sterili-pack 1.300 2600

Art tnctso

100

Bupivacaína Q5% sem Vasoconstritor
(Cloridrato de BupivacaÍna 0,5%, 5mg/mL
20mL). Embalagens esterelizadas, prontas para

uso, em conformidade com as normas técnicas
da SBA. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

sterili-pack 400 8f.D

- Art inciso I

101

Butilbrometo de Escopolamina + dipirona
sódica 20ml (solução oral) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
frasco 940 Íf,fr]

702
Butilbrometo de Escopolamina 2omg/ml 1ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48, ampola 3.800 7600
tnctso

103

Butilbrometo de escopolamina 10mB - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

comprimido 2.740 F[t{t]

inciso I

104

Butilbrometo de escopolamina 4mg + Dipirona
sódica Sü)mg/ml - 5 ml- (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - AII48,
Ampola 9.875 19750

inciso lll

105
Butilbrometo de escopolamina 4mg + Dipirona

Ampola 29.625 59250
sódica L-5ml
Cálcio 600mt + 200 Ul vitamina D - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

comprimido s.600106 11200

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-Í\íA lmperaúiz-/MA CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

Fls.

rB
cPt

LO7 215.800 431500comprimido

lf.E

captopril 25 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Captopril 50 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

9.1m 18200comprimido

L.367 2734
suspensão

frasco
109

Carbamazepina 20 mg/ml suspensão 100 ml -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso lll)

110 Carbamazepina 20 mg/ml suspensão 100 ml
suspensão

frasco
4.103 8200

t7t

7L2

7L4

115

113

Carbamazepina 200 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Carbonato de cálcio + colecalciferol 500 mg +

400 ui - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106
- Art 48, inciso I

Carbonato de lítio 300 mg - blister fracionável
conforme ROC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

carvão ativo - sog(PÓ) - (ExcLUSlvA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Carvedilol 12,5m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Carvedilol 25mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Carvedilol 3,125m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Carvedilol 6,25m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Cefalexina 250m9,/5mL - 60mL (Pó para

suspensão oral) - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Cefalexina 250m9/5mL - 50mL (Pó para

nsão oral

Cefalotina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)

comprimido 202.600 40s200

frasco 7.OOO 140m

comprimido 71.000 142000

pote 99 198

comprimido 2.3m 4600

comprimido 8rd0 L720

Comprimido 61.950 123900

Comprimido 13.650 27300

frasco 14.085 28L70

frasco 42.255 84510

Frasco 26.800 53500

116

7t7

118

120

119

r2l

80.'t00 ird.ElitoL22 Cefalotina 1g Frasco

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/lrlA CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCtrAçÃO

Cefazolina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frâsco L2.525 250í)

L24

t25

726

L27

L28

729

130

131

Cefazolina 19

Cefepima 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Cefepima 1g

Ceftazidima 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Ceftazidima 19

Ceftriaxona 18 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Ceftriaxona 19

Cefalexina 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - AÍt 48,
inciso lll

Cefalexina 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005

Cetoconazol 200 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Cetoconazol 20mg/g creme - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc t23l06 - AÍt 48,
inciso lll

Fresco 32.37s 64750

Frasco 97.L2s 194250

comprimido 113.t!00 226800

comprimido 340.200 68(XO0

Comprimido 168.860 33772:0

Bisnaga t7.740 3s480

Frasco 37 .575

Frasco

75150

2.000 4000

6.000 120m

2.900 5800

Frasco

Frasco

Frasco 8.7m L7400

732

133

734

135 Cetoconazol 20mg/g creme

136

Cetoconazol 20mg/g + Betametasona 0,5mg/g
+ Sulfato de Neomicina 2,5mg/g - 3og(CREME)
- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23lO6 - Art48, inciso lll)

L37
Cetoconazol 2omglg + Betametasona 0,5mg/g
+ Sulfato de Neomicina 2,smg/g - 30g(CREME)

Bisnaga 53.220

1s.305

bisnaga

Lt.4t2

68476

5.350

2.300Comprimido

105440

30610bisnaga

45.915 91830

22824

34.238

10700

840 1680Comprimido

4500

ampola

Frasco-

ampola

Frasco-

ampola

Cetoprofeno 100m9 endovenosa - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art

Cetoprofeno 100m9 endovenosa

Cetoprofeno 100m9/2mL lM - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Ciclobenzaprina 5mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

138

139

140

L4t

inciso lll

Cinarizina 75mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

742
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743

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCtrAçÃO

Ciprofloxacino 2mglml - 100m1 - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt

inciso ll
bolsa 3.150 5300

744 Ciprofloxacino 2mglmL - 100m1 bolsa 9.450 189m

L45
Ciprofloxacino 2mg/mL - 200m1 - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106. Art bolsa 6.087 12L74

inciso ll

L46 Ciprofloxacino 2mg,/mL - 200m1 bolsa 78.263 36526

747
Ciprofloxacino 500mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 119.000 238000

148

CITRATO DE FENTANILA O,O5 MG/ML - 10 ML -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC ampola 3.400 6Í:rrn

- Art inciso ll

149 CITRATO DE FENTANILA O,O5 MG/ML - 10 ML ampola 10.200 20400

150
Clindamicina 150mg/mL - 4mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - AÍI48, Ampola 7.250 14s00
inciso ll

151 Clindamicina 150m9/mL - 4mL Ampola 2t.750 43500

L52
Clonazepam 0,5 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 62.7@ 125rm0

153

Clonazepam 2 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 130.260 260520

L54
Clonidina 100mcg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

ampola 200 400

155
Clonidina 150mcg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 1.000 2000

155

Cloridrato de Oximetazolina 0,50m9/ml 30ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, frasco 60 120
inciso I

L57

Cloranfenicol 5mg/g, Acetato de retinol
10.000U1, Aminoácidos 25mg/g, Metionina
smg,/g - 3,59 (oftálmica) - (EXCLUSIVA PARA

pomada

oftalmica
115 230

ME EPP. LC - Art inciso I

158

Cloreto de Potássio (KCL) 19,1 /o 10ml-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, Ampola 11.800 23600

inciso I

159
Clorêto de potássio 10% - 10 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Frasco

Ampola
26.400 52800

Cloreto de potássio 6% - 100m1 (Solução Oral) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, Solução oral 310

tnctso

160 620

a,Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/tr lA CEP ô5.900ó05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA M U N ICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, bolsa 97.625 195250
inciso ll

L62 bolsa 292.875 585750

163

Cloreto de Sódio 0,9% 100m1

Cloreto de Sódio 0,9% 250m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - AÍt 48,
inciso ll

bolsa 54.3L2 LO8624

L64 Cloreto de Sódio 0,9% 250m1 bolsa 325476

165

156

Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso lll)

bolsa

152.938

L7t.475 222950

Cloreto de Sódio 0,9% 500m1

767

Cloreto de Sódio 0,9% 1000m1 - (cota alé 25%
EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC t23l06 - Aft 48,

Cloreto de Sódio 0,9% 1000m1

inciso ll

168

169
cloreto de sódio 10% - 10 ml - (ExcLUstvA

PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso l)

bolsa 9.000

bolsa 27.Oú

ampola

bolsa 334.425 FTIIFfl

if{m

!ilil.n

14.600 292ú

L70

Comprimido 117m0

Comprimido 11600

comprimido 81.000

14.400 4túEAmpola

Frasco 150 320

58.500

5.800

5.500 11000Comprimido

162m0

rnclso

inciso I

inciso I

inciso

inciso I

cloreto de sódio 20% - 10mL - (ExCLUStvA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Clorexidina 0,12% - 100m1 (Solução oral ) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Cloridrato de biperideno 2mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23106 - Art48,

Cloridrato de clomipramina 10 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Cloridrato de clomipramina 25 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 121106 - AÍt 48,

Cloridrato de clorpromazina 100 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2005 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,

77t

172

L73

174

L75

L75

L77

35000

Cloridrato de clorpromazina 25 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

comprimido 18.m0

ampola
Cloridrato de Etilefrina 10 mg,/ml -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - Att 48,
inciso l)

5.750 13500

Rua Urbano santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEP ô5.900-505
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ESÍADO DO MARANHÃO
PREFE|TU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE OE UCrrAçÃO

Cloridrato de fluoxetina 20 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

comprimido 65.500 131(x)0

779
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20 MG/ML 1ML
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art
48, inciso l)

ampola 3.100 6200

180

181

782

comprimido 1.460

comprimido 2.350

tL1.200

Ampola 43.150

2920

4700

23440/0Comprimido

tafFf.n

inciso I

inciso I

inciso

rnclso

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

Cloridrato de meúormina 500m9 - blister
fracionável conforme RDC ânvisa 8Ol2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48,

Cloridrato de metformina 850mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Aít 48,

cloridrato de metoclopramida 10 mg/ 2ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123/06 - Art 48,183

LU

Cloridrato de Oxibutinina 10mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Cloridrato de Oxibutinina 10mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006

comprimido 30.125

comprimido 90.375 180750

Ií.,Fí.]

I nctsoArtL23l06

185

186 Solução Oral

'6000-Cloridrato de Oxibutinina 1mg /m L 120m1 Solução Oral

ampola

1.000 2000

3.000

[T.n 1500

123105 - Art 48, inciso lll

rnclso

Cloridrato de Oxibutinina 1mg /m L 120m1 -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

CLORIDRATO DE PETIDINA,50MG/ML -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

81.300 162600

Cloridrato de prometazina 25 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2005 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - Art48,
inciso l)

comprimido

787

188

189

190 Ampola 7.262 74524
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG/ML
TNJETÁVEL, 2 ML - (cota até 25% EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG/ML
191

2MLNJI
Ampola 2.1.788 43576

comprimido 71.100 t42200792
cloridrato tiamina 300 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmpeÍatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 6í900ó05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

Clorpromazina 100m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 7.200 14400

L94

L2060195

195

L97

Clorpromazina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Clorpromazina 25mg - 5mL - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Clorpromazina 4% - 20mL (gotas) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Sulfato de magnésio, iodeto de potássio,
gluconato de cobre, niacinamida, lacrato
ferroso, sulfato de zinco, D-pantotenato de

cálcio, vitamina A (acetato), vitamina 812
(cianocobalamina), vitamina 86 (piridoxina
HCI), vitamina 82 (riboflavina), vitamina B1
(mononitrato de tíamina), vitamina D

(colecalciferol), conservador (lNS 211)
benzoato de sódio, edulcorante (lNS 954)
sacarina sódica, aromatizante artificial de
frutas, corante (lNS 123), sorbitol, água
purificada 120 ml. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

comprimido 2.2@ 4rrc0

ampola 3.9m 7800

frasco

frasco 550 1100

-LC1

48, inciso lll

inciso I

CodeÍna 30mg+ Paracetamol 500m9 - blister
fracionável conforme RDC anvisa 8Ol2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
tnctso

Colagenase 0,6U1/g - 509 (POMADA) - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt

comprimido 7.300

bisnaga 1.950

bisnaga 5.850

dragea 78.300

ampola 13.000

ampola 39.ü)O

- Art

640

198

199

20t

202

Complexo B - 2mL203

2U

20s

206

207

14500

200 Colagenase 0,6U1/g - 50C (POMADA)

CoMPLEXO B - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

123106 - Art 48, inciso l)

Complexo B - 2mL - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

CUMARINA+TROXERRUTINA - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Decanoato de Haloperidol 70,52 mg/1mL
(equivalente 50mg) - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso lll)

Decanoato de Haloperidol 70,52 mg/1mL
lente

Deltametrina 0,02% 100m1 (loção) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23106 - Art 48,
rncrso

DRÁGEA 1.860 3720

Ampola 3.875 7750

Ampola Lt.625 23250

320

EFIiN

tL700

156600

26000

78m0

Frasco

Rua Urüano santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEP ô5.9m"505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

DeslanosÍdeo 0,2m9lml 2 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 3.800 7600

209
Solução

oftálmica
5.140 10280

Dexamentasona 0,1% colírio - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC tZ3/O6 - Att 48,
inciso lll)

2LO Dexamentasona 0,1% colírio

Dexametasona 0,5m8,/5ml - 120m1

Solução
oftálmica

L5.422 30844

ztL
frasco
xarope

L.620 3240

2t2 Dexametasona 1% - 109 (CREME)

2L3 Dexametasona 2mg/ml

2r4
Dexametasona 4mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006
Dexametasona 4mg/ml 2,5m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

2L7

2L8

tubo 7.L70 14340

2L3

ampola 600

560comprimido

Ampola 25.750 51500

77.250 154500Ampola

1200

LL2O

4580

29800

inciso lll

276 Dexametasona 4mg/ml 2,5m1

Dexclorfeniramin a 2mgl720ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Dexclorfeniramina 2mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

2t9
Dextrocetamina 50mg/ml 10mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso ll

220 Dextrocetamina 50mg/ml 10mL

22L
Diazepam 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Diazepam 10 mg./2ml 2ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

223
Diazepam 10mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Diclofenaco de potássio 50mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

tnctso

Diclofenaco de sódio 50mB - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Diclofenaco de sódio 75mg/3ml - 3mL - (cota

até 25% EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art

comprimido 1.980 3960

frasco-
ampola

frasco-
1800

la

comprimido L46.200 z9240,O

ampola 14.900

frasco 2.290

comprimido 33.030

comprimido 14.500

comprimido 5.800

Ampola 16.650

Iírn300

900

222

224

66060

,Eliftn

225

226

11600

33300

inciso lll

Rua UÍbano Santos, 1657 - Jugara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 65.900-505
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PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

227 Diclofenaco de sódio 75mg/3ml - 3mL Ampola 49.9í) SEE{T

Fls.

CPL

c\P

228
Digoxina 0,25 mB - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
comprimido 98.200 ÍPI.[f.n

229
Digoxina 0,05m9/mL 60mL (Solução Oral) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, frasco zto 420
inciso I

230
Dimenidrinato 25mg + Cloridrato de piridoxina

smg - 2om1(gotas) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LCL23/O6 - AÍ148, inciso l)
frasco 2to 420

23t

232

233

234

Dimenidrinato 30mg/10m1 + cloridrato de
piridoxina 50mg/10m1 + glicose 1000mg/10m1
+ frutose 1000m9/10m1 - 10mL - Endovenosa -
(EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC L2!lO6 - Aft 48,

ampola 3.000 Í[|]

tnctso

Dimenidrinato 50mg + Cloridrato de piridoxina
10mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC
comprimido 2.500 5200

123106 - Art 48, inciso I

Dimenidrinato 50mg/mL + cloridrato de
piridoxina 50mg/mL -1mL ( INTRAMUSCUTAR) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

ampola 2.650 5300

inciso I

Dimeticona 40mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 7.500 150(x)

Dimeticona 75mg/mL - 10mL (Gotas) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, frasco L2.206 24/L2
tnctso

Dipirona 500m9 - blister fracionável conforme
RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 129.800 259600

235

236

237

238

Dipirona 500m9/ml - 2mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - Art48,
inciso lll)

ampola

ampola

97.337 L94674

584026Dipirona 500m9,/ml - 2mL 292.O13

239
Dipirona sodica 500mg/ml 10 ml (gotas) - (cota

até 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123106 - frasco 16.230 t2460
Art 48, inciso lll

240 Dipirona sodica 500mg/ml 10 ml (gotas) frasco 48.690 97380

241
DOBUTAMINA 12,5MG/ML - 20ML - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art Ampola 925 1850

inciso ll

242 DOBUTAMINA 12,5MG/ML - 20ML Ampola 2.775 5550

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçará, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 65.900-505
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PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE tlClrAçÂo

Domperidona 10mg - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 2.100 4200

2180
Domperidona lmg/mL -100m1 (Suspensão

Oral) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Dopamina Smg/mL - 10ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

244

245

Art inciso I

Ampola

Frasco 1.090

5.000 10000

246

247

Enalapril 10mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido t4.620

Frasco 250 500

Frasco 15207@

29240

inciso I

inciso I

Dropropizina 3mg/mL 120m1xarope -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Dropropizina 7,5m9/5ml 120m1 xarope -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

248

249
Enalapril 20mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Enalapril 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 8012006 - (ExcLUSlvA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Enoxaparina 2OUl - O,2mL SUBCUTÂNEO e

ENDOVENOSA - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso lll)

Enoxaparina 20Ul - 0,2m1 SU

ENDOVENOSA
EOe

Enoxaparina 40Ul - O,4mL sUBCUTÂNEO e
ENDOVENOSA - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Enoxaparina 40Ul - 0,4m1SUBC EOe

ENDOVENOSA

Enoxaparina SoUl - o,6mL SUBCUTÂNEO e

ENDOVENOSA - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Enoxaparina 60Ul - 0,6m1SU
ENDOVENOSA

EOe

Ergometrina 0,2m9/ml -1mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Eritromicina 50mg/mL - 60mL (Suspensão Oral)
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art
48, inciso

Eritromicina 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Esmolol lomg/ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido L34.520

Comprimido t2.320

SERINGA 562

SERINGA 1.688

SERINGA t.062

SERINGA 3.188

SERINGA 2.062

SERINGA 6.188

ampola 1.4m

FRASCO 2.320

comprimido s.600

Frasco 300

269240

24640

tL24

3376

2L24

6376

4L24

L2376

2800

4540

11200

250

251

252

253

254

255

257

258

256

259

260 ffT
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ESÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE tlClTAçÃo

Espironolactona 50 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
15000comprimido 8.000

262
Espironolactona 25mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 5.850 LLTOO

263
Estriol 1mg/g creme vaginal com 509
+aplicador - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME bisnaga 1.250 2s00
EPP . LC - Art inciso lll

zil Estriol 1mg/g creme vaginal com 509
bisnaga 3.750 7500

+a licador

265
Etomidato 2mgilml 10mL - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Ampola 2.500 FÍ'm]

266
Fenitoína 100m9 - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 151.450 302900

267
Fenitoína 50mg/ml 5mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, ampola 15.537 tto74
inciso lll

264 Fenitoína 50mg/mL 5mL ampola 46.6L3 93226

269
Fenobarbital 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 103.600 207200

270
Fenobarbital 100m9/mL 2mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola t6.370 32740

27t
Fenobarbital sodico 40 mg/ml gotas -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, frasco 6.624 t3248
tnctso

272
Fentanila 0,05m9/mL 10mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, Ampola 6.s00 13000
inciso ll

273 Fentanila 0,05mg/mL 10mL Ampola 19.500 .EI'I'N

274
Fentanila 0,05mg/mL 2mL(sterile-pack) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48, sterili-pack 13.s00 270rlo
inciso I

275
Fitomenadiona 10 mg/ml - 1 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 7.000 14000

276
Fluconazol 150 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 12.3s0 2470ÍJ

277
Fluconazol 2me/ml 100m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 . Art 48, bolsa 975 1950
inciso lll

Fluconazol 2mglml 100m1 bolsa 2.92527A 58s0

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatrizJMA lmperatrizJMA CEP ô5.900-505
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ESIADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

FLUMAZENIL 0,5 MG/sML - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC LZ3IO6 - AIt 48,
inciso lll

ampola 3.150 6300

9.450 18900FLUMAZENIL 0,5 MG/sML ampola280

28L

282

Fluoxetina 20 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Fosfato de sódio monobásico 160m9/mL+
fosfato de sódio dibásico 60mg/ml - 120m1 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Comprimido

bisnaga

tnctso

48.300 Effftld

1.800 3600

283
Furosemida 1omg/mL - 2mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
9Xr.TD

Furosemida 40 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

284 Comprimido

Ampola 49.300

63.5m L27000

28s
Gadoterato de Meglumina 377 mg - 15 mL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

frasco 456 912

Glibenclamida smg Cp - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 -.Art 48, inciso l)

Ampola nofi)

AMPOLA L7.LN

Ampola

Comprimido

,talã 11.000

287 34200

284 30.300 [í.fírn

289 80.200 160400

290 frasco 1.880 3760

Gentamicina 20mg/mL-1mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Glicerina 12% - 500 ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Gentamicina 40mg/mL-1mL - (ExcLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso l)

Gentamicina 40mg/mL-2mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

t77coAmpola

frasco

ampola 22.550

751mAmpola 37.550

7.200comprimido

29t 8.850

292 550 1100

bolsa 150 300293

45100294

295

14400296

Glicose + poliaminoácidos + emulsão lipídica -
1026m1- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)

Gliconato de Cálcio 10% 10ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Gliconato de clorexidina 2% 1L - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Glicose 25% - 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Haloperidol 1mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Glicosê 50% 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LCL23(O6 - Art 48, inciso l)

Rua Uíbsno Santos, í657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍizJMA CEP ô5.900-505
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PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

Haloperidol 2 mg/ml/gotas 20ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 1.190 2380

7ra
Haloperidol 5 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 159.000 318mO

44500299
Haloperidol Smg/mL 1mL - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 22.zs0

300
Heparina 5.000U1/0,25m1 - 0,25m1
suBcuTÂNEo - (cota até 25lo EXCLUSTVA PARA

Heparina Sódica 10.000U1/mL 50mt (Spray) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

Ampola

Ampola

s.200 10400

15.600 312m

t2 24spray

- Art inciso lllME EPP - LC

tnctso

Heparina 5.0O0Ul/0,25m1 - 0,25m1
SUBCUTÂNEO

301

302

303

Heparina sódica 5.000U|/mL-5mL(lv/lM) -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Heparina Sódica 5.000Ul/mL-sm L(lvllM)

: Art inciso ll
Ampola 9.275

304 Ampola 27.82s

30s
Hidroclorotiazida 25mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 68.160

11.025frasco

18550

s56s0

135320

22050
Hidrocortisona 100m9 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - Art 48,
inciso lll)

Hidrocortisona 100mg frasco 33.075 661s0

306

307

308

309

310

Hidrocortisona 500m9 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23IO6 - Aft48, frasco L4.775
inciso ll

29550

Hidrocortisona 500m9 frasco 44.325 8[TFÍ'

462 924
Hidrogel com alginato 859 - (cola até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso lll)

bisnaga

Hidrogel com alginato 859 bisnaga

Hidróxido de Aluminio 60mg/ml 150 ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48,
inciso l)

frasco 15.180

1.388 2776

30360

550 1100

Hidróxido de alumínio 37 mg/ml + hidróxido de
magnésio 40mg/mL +simeticona 5mg/ml -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
frasco

inciso I

311

tL2

313

314

Hetamido (Hidroxietilamido 60mg/mL +

Cloreto de Sódio 9mg/ml) - 500m1 -
(EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 72tl06 - Art 48,

Hidroxizine 2mg/mL - 120m1 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

t70

frasco 7to

frasco 340

1420

tnctso

315

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçâra, lmperatrizJMA lmperatriz-/MA CEP 65.900605
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PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

lbufrofeno somg/ml 30ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 29.300 58600

3L7
lbuprofeno 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

lmipenem 500m9+ cilastina sódica 500m9 -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/05 - Art 48, inciso lll

Comprimido t20.200 24o4,OO

3600

10800

t20

318
frasco -
ampola

1.800

lmipenem 500m9+ cilastina sódica 500m9 5.400319

320
lmunoglobulina Antitetânica 250U|/mL - lmL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

frasco

frasco
am

50

lmunoglobulina Humana 5gl100 mL - 10OmL -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

- Art 48, inciso lll

322 lmunoglobulina Humana 5g/100 mL - 100m1

lnsulina humana NPH 10 ml FR 1 frs 100U1 -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

32L

330

1

frasco

frasco

frasco 4L2

frasco L23A

frasco s37

1.613

Ampola 2q

Comprimido 12.000

40

t20

824

20

60

[f:O

323

325

326

327

328

329

- Art 48, inciso lll

324 lnsulina humana NPH 10 ml FR 1 frs 100U1

lnsulina humana regular 10 ml FR 1 frs 100U1 -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

lsossorbida dinitrato 10mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

- Art inciso ll

lnsulina humana regular 10 ml FR 1 frs 100U1 frasco

lsoflurano lmg/mL 100m1 - (EXCLUSIVA PARA

2476

to74

3226

24(x)0

6200

1200

lsossorbida dinitrato 5mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

lsossorbida Mononitrato 10mg/mL - 1mL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48.
inciso I

Comprimido 3.100

ampola 500

comprimido L.720 3440

lsossorbida mononitrato 20mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48,

Itraconazol 100m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

332

331

tnctso

1.160 2320Comprimido

28000333

lvermectina 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 14.000

Rua Urbano Santos, '1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEP 65.900{05
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PREFEITU RA MUNICIPAI DE IMPERATRIZ
coMrssÂo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

Lactulose 557mg/mL - 120m1 (suspensão Oral)
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art frasco 2.650 s300

inciso I

335

335

LevobupivacaÍna 0,5% com Vasoconstritor
(Cloridrato de levobupivacaína 5mg +

Bitartarato de Epinefrina 9,1Felml 20mL)
Embalagens esterilizadas em conformidade
com as normas técnicas da SBA. - (EXCLUSIVA

LevobupivacaÍna 0,5% sem Vasoconstritor
(Cloridrato de levobupivacaína smg/mL 20mL)
Embalagens esterelizadas em conformidade
com as normas técnicas da SBA. - (EXCLUSIVA

sterili-pack

sterilFpack

1.300

1.300

- Art inciso I

PARA ME EPP - LC 12 - Art tnctso

PARA ME EPP - LC

2600

2600

337

338

Levodopa + benserazida 100/25 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2005 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

Levodopa + benserazida 200/50 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

Levofloxacino 750m9 - blíster fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 6.5m

Comprimido 11.000

2.200

13m0

22000

tt400339

340

341

342

343

3M

345

t46

Levofloxacina smg/mL -100m1

Levofloxacino 500m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Levofloxacina smg/ml -100m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23/O6 - Art48,
inciso lll

Levomepromazina 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 3.900 7800

bolsa 3.150 6300

bolsa 9.4s0

comprimido

Comprimido 28.800

18900

57600

147

Levomepromazina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Levotiroxina sódica 100F9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Levotiroxina sódica 25Fg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Levotiroxina sódica 75ug - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 6.000

Comprimido s60

Comprimido 560

Comprimido 560

12000

LLZO

1120

LLaO

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/l,lA CEP 65.900{05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

Lidocaína z% (zomg/ml-,l sem Vasoconstritor
20mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP frasco 3.787 7574
-LC - Art inciso ll

349

350

Lidocaína 2% (20m9lmL) sem Vasoconstritor
20mL

Lidocaína 2% com Vasoconstritor (Cloridrato de
Lidocaína 20mg + Bitartarato de Epinefrina
0,01me/mL 20mL) - (EXCLUSIVA PARA ME

frasco 11.353 22726

6.500 13000

EPP - LC 12 - Art 48, inciso I

Fraco-

ampola

351

LidocaÍna 2% com Vasoconstritor 1:100.000 -

1,8m1- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106
- Art 48, inciso l)

tubetê 550 1100

352

LidocaÍna Geléia 2% sem Vasoconstritor
(Cloridrato de Lidocaína 20mg/mL - 309 - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
TUBOS 31.562 63L24

Art 48, inciso ll

353
LidocaÍna Geléia 2% sem Vasoconstritor

TUBOS FIfaÍ3}:] 189376
(Cloridrato de Lidocaína mL -3

354
Lidocaina spray 10% 50ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
spray L2 24

LipÍdios 20% 200mg/mL ( de Soja +

355

Triglicerídeo de Cadeia Média + Óleo de oliva +

Óleo de Peixe) - 500m1 - (cota até 25lo
EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123106 - Art 48,

Frasco 150 300

inciso ll
Lipídios 20% zO0mslmL( de Soja +

356 Triglicerídeo de Cadeia Média + Óleo de Oliva + Frasco 450 900
Óleo de Peixe - 500m1

357
Loperamida 2mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido t.2ú 240/0

358
Loratadina 10 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Comprimido 108.200 zt640,O

359

Loratadina Smg/smL - 100m1 (xarope) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, frasco 13.400 26800
inciso I

360
Losartana Potássica 50 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 67.200 t344o,O

361

Losartana Potássica 100 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc L23lO6 - AtI48,

Comprimido 5.100 10200

inciso I

362
Maleato de timolol 5mg/ml Solução Oftálmica -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Frasco 3.860 7720
lnctso

MANITOL 20% 2s0 ML - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
bolsa 3.300363 6600

Ruâ UÍbano Santos, 1657 - Juçara,lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 65.900605
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

Meropenem 1g - (cota até 25% ExcLUslvA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

3600Ampola 1.800

t\'
Fls.

5.400 1080036s Meropenem 1g Ampola

366

Metildopa 250 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 11.5m 23000

167

Metildopa 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.5m

358

369

Metilfenidato 10mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

FÍ'I'N

rrrno

3L24
Metilprednisolona (Succinato Sódico de)
500m9 + diluente - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

comprimido

Frasco-

Ampola

14.800

t.s62

370

375

Metilprednisolona (Succinato Sódico de)
50omg + diluente

Metoclopramida 10mg/mL 2mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Metronidazol Smg/ml 0,5% 100m1 - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art
48, inciso lll

373 Metronidazol 5mg/m10,5% 100m1

374

Metronidazol (Benzoilmetronidazol)
200m9/5mL 120 (Suspensão) - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - Aft48,
inciso ll

Metronidazol (Benzoilmetrbnidazol)

200m8/5mL 120 (Suspensão)

Metronidazol 10% gel vaginal + aplicador 50g -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L2 inciso lll

381

37r

372

376

Frasco-

Ampola

bisnaga

4.688 9376

76100

19384

58156

8384

25L56

8824

26476

81120

20400

850 1700

1520

Ampola 38.050

bolsa 9.692

bolsa 29.O7A

frasco 4.t92

frasco t2.578

bisnaga 4.4L2

bisnaga 13.238

Comprimido 40.s60

comprimido 10.200

frasco

- Art

378

379

380

377 Metronidazol 10% gel vaginal + aplicador 509

Metronidazol 250 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Metronidazol 400mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Miconazol nitrato 2% loção- 30mL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
tnctso

Miconazol nitrato 20mg/g - 28e(CREME) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

760

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/!,lA CEP 65.900{05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE tlC|TAçÃO

MIDAZOLAM 15 MG - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 3.900 7800

383
Midazolam Smg/ml - 3ml - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, Ampola LL.27S 22550
inciso lll

384 Midazolam Smg/ml - 3ml Ampola 33.825 67650

FI:FI

Midazolam smg/mL 10mL - (cota alé 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - Atl48, Ampola to.725 2L450
inciso ll

386 Midazolam 5mg/mL 10mL Ampola 32.t75 54350

347
Morfina 0,1mg/mL 1mL(sterile-pack) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Ampola L2.t@ 24200
rncrso

ef:E
Morfina 0,2mglmL 1mL(sterile-pack) - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art Ampola 3.m0 r{ilil

inciso ll

389 Morfina 0,2mg/mL 1mL(sterile-pack) Ampola 9.000 18000

390

Morfina lomg/mL lml - (cota até 25lo
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Ampola 4.950 FET.T

inciso lll

391 Morfina 10mg/mL 1mL Ampola 14.850 2970ÍJ

392
Morfina 30mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 6.300 126m

393

Naloxona 0,4m9lml 1ml - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48, AMPOTA 4.625 9250
inciso lll

394 Naloxona 0,4m9/ml 1ml AMPOLA 13.875 27750

39s
Neomicina pomada 159 - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
bisnaga 900 1800

396
Neostigmina 0,5mg./mL - 1mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 3.700 74o,O

397
Nifedípino 10 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 29.600 59200

398
Nifedipino 20mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 29.300 58600

399
Nifedipino Retard 10mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 5.400 12800

Nifedipíno Retard 20mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 6.300400 12600

Rue UÍbano santos, 't657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA cEp 65.900{05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃo

Nimodipino 30mB - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 3.8m 7600

zoomg/g - 609 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Nistatina 100.000U|/mL - 50mL (Suspensâo

Oral) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

402

403

Nistatina 100.000U1/g+ do de zinco

- Art tncrso

- Art inciso lllLC

Nistatina 100.000U|/mL - 50mL (Suspensão
4U

Ora

Nitrato de miconazol creme vaginal 20mg/g
+aplicador 80g - (cota até 25% ExCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
405

Nitrato de miconazol creme vaginal 20mg/g

Nitrofurazona tópica 2mglg - 309 (Pomada) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Nitroglicerina 25mg,/smL - 5mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

406
+a

407

rlo8

409

)

NITROPRUSSETO DE Dro 2s MG/ML 2 ML -

rncrso

inciso I

bisnaga

2OLL6

bisnaga 4.362

bisnaga 13.088 26L76

329

Ampola

Ampola 1.400

Ampola 6.500

Ampola

gr.Tl L920

frasco 3.352 6704

frasco 10.058

4724

EÍiTNbisnaga

20001.000

,f,f.L

13000

19.500 39000

NOREPINEFRINA (HEM ITARTARATO) 2MG/ML 4
ML - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

NOREPINEFRINA (HEM ITARTARATO) 2MG/ML 4
ML

LC72 - Art inciso lll

4tL

413

410

412

4L4

Nortriptilina cloridrato 10 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

Nortriptilina cloridrato 50 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 8012006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48,

comprimido 1.700

comprimido 1.700

3ttoo

3400

8.200 16400
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso I )

tnctso

inciso I

COMPRIMID
o

OFLOXACINO 400 MG - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

frasco 4.s56 9tt2OLEO MINERAL 100m1 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Omeprazol 20 mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123105 - Art 48, inciso l)

Omeprazol 40mB EV - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC L23lO6 - Art 48, inciso lll)

4L6

4t7

415

418 Omeprazol 40mg EV

capsula 153.000 326000

Frasco-

Ampola

Frasco-

Ampola

9.762 t9524

29.248 58576

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 65.90G505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

Omeprazol40mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
33840cápsula 16.920

470
ondansetrona 2mglmL - 2mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 28.400 56800

42t
Ondansetrona zmg/ml - 4mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123105 . Art 48, Ampola 8.m0 16000

inciso lll

422 Ondansetrona 2mg,/mL - 4mL Ampola 24.000 48000

423
Ondansetrona 4mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 18.900 378m

424
Oxacilina 500m9 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola L2.750 2s500

425 Oxacilina 50Omg Ampola 38.250 76500

426
PapaÍna 10% (GEL) 50G - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
bisnaga L,TN 2280

427
Paracetamol 200 mg/ml 15 ml (gotas) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, frasco 15.260 30520
inciso

424
Paracetamol 500 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 117.950 235900

429
Paracetamol 750mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido t6.700 33400

430
Pasta d'água 1209 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123/05 - Art 48, inciso l)
pote s90 1180

431
Pentoxifilina 20mg/mL 5mL - (EXCLUSIvA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
frasco 1.200 2400

432
Pentoxifilina 400mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 920 1840

433

Permanganato de potássio 100m9 - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123106 . Aft 48,

comprimido 300 600

tnctso

434
Permetrina 1%, 60ml - (EXCLUSIVA PARA ME

frasco 3.735 7470
EPP - LC 123105 - Art 48, inciso I

435
Piperacilina + Tazobactam 4,5m9 - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art frasco 3.250 6500

inciso ll

436 Piperacilina + Tazobactam 4,5m9 frasco 9.750 19500

Piracetim 200m9/mL 5mL - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
437 frasco 800 1600

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 65.900€05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE uClrAçÃO

Pirecetam 400m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido Erdo 720

Fls.

qot *

439
Poliaminoácidos 10% - 500m1 - (ExCLUslvA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
frasco 360 720

MO
Poliaminoácidos 10% - 1000m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, frasco 2ú mn
inciso lll

44L Poliaminoácidos 10/o - 1000m1 frasco 600 1200

442
Polimixina B 500.000U1 - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 240 480

44?
Polivitaminico A-z 90 drágeas - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23/O6 - Art 48, Frasco 1.377 2754
inciso lll

444 Polivitaminico A-Z 90 drágeas Frasco 4.133 8rríd

445
Prednisolona 3mg/mL 60 mL (Solução Oral) -

(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC solução oral s.572 ttt44
- Art inciso lll

446 Prednisolona 3mg/mL 60 mL (Solução Oral) solução oral 16.718 33436

447

Prednisona 20 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 43.600 87200

Vacina alergênica ros, fungos, gramineas) -

M8 oral 8ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC frasco 30 60
123/05 - Art 48, inciso

M9
Prednisona 5mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 7.000 140m

450

Propanolol (cloridrato) 40 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

comprimido 8.400 16800

tnctso

45r
Propatilnitrato 10mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

comprimido 3.900 7800

452
Propofol 10mg/mL 10mL- (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 3.600 7200

453
PROTAMTNA (CLORTDATO DE) 1000Ur/ML sML
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art Frasco 220 440
48, inciso I

454

quetiapina 25mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 1.500 3000

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-^ A CEP 65.90G505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE uClrAçÃO

Ranitidina (cloridrato) 150 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(ExcLUSlvA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,
inciso I

comprimido 107.900 215800

1.120

45.305

2240455
Ranitidina 150mg/10m1 120m1 (Xarope) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Ranitidina 25mg/ ml 2ml - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Ampola

Frasco

tnclso

inciso ll
926LO457

Ampola 138.915 277430458 Ranitidina 25mg/ ml 2ml

459
Rifampicina 300m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 1.rtoo 2800

460
Ringer c/ lactato - 500m1(bolsa flexivel) - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art inciso lll

461 Ringer c/ lactato - 500m1(bolsa flexivel)

Ringer simples - 500m1(bolsa flexivel) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

Risperidona 1 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisâ 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Risperidona 2 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Sacarato de Hidróxido Férrico 100m8/5mL -

SmL Endovenosa - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC - Art tnctso

Saccharomyces cerevisiae 100 milhões/mL -
smL pediátrico - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

- Art inciso I

Saccharomyces cerevisiae 50 milhões/mL - 5mL
adulto - (cota até 25% ExcLUSlvA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Saccharomyces cerevisiae 50 milhões/mL - 5mL
ad ulto

Sais para reidratação-oral - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

470
Salbutamol 0,4mg,/mL - 120m1 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

471-

Secnidazol 19 - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

bolsa 25.800

bolsa 77.400

bolsa 7.200

comprimido 1.0m

comprimido 105.000

Frasco 2.650

51600

154800

462

463

464

465

466

467

468

469

74/,00

Frasco 4.L37

Frasco t2.4L3

sache 8.050

Frasco 2.W

comprimido 15.600

Fresco 10.050

2000

210000

5300

20100

8274

24826

16100

rEffm

31200

Ruá UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmpêratriz-/MA lmperatrizJMA CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Sevoflurano 250m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco 50 120

180 350Sevoflurano 250m1 Frasco

474

473

475

sinvastatina 20 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Sinvastatina 40 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido

comprimido

galão

Bolsa 19.325

57.975

94.600 189200

16.3m 32600

50 100

38650

Bolse 115950

476

Solução de Gelatina (3,5%) + clorêto de
sódio(0,85%)+ cloreto de
potássio(0,038%)+cloreto de cálcio
diidratado(0,07%) /51 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

477
Soro glicofisiológico 0,9%+5yo - 25OmL (bolsa

flexivel) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Soro glicofisiológico O,9Yo+5Yo - 25OmL (bolsa

flexive
478

479
Soro glicofisiológico 0,9%+5% - 500m1 (bolsa

flexivel) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
Bolsa 24.580 49160

[f:f:]
Soro glicofisiológico 0,9%+5% - 500m1 (bolsa

Bolsa 73.740 L47480
flexivel

481
Soro glicosâdo 5% - 250m1(bolsa flexivel) -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Bolsa 26.655 53310
7 - Art 48, inciso lll

482 Soro glicosado 5% - 250m1(bolsa flexivel) Bolsa 79.965 159930

483
Soro glicosado 5% - 500m1(bolsa flexivel) -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Bolsa 35.485 7@70

- Art inciso ll

4U Soro glicosado 5% - 500m1(bolsa flexivel) Bolsa 106.455 2t29t0

485
Stryphnodendron adstringens - 20 g -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, pomada 290 s80
inciso I

486
Sulfadiazina de Pratal% - 4009 (Creme) - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - pote 774 1548
Art 48, inciso lll

487 Sulfadiazina de Pratal% - 4009 (creme) pote 2.323 4il6

488
Sulfadiazina de prata 10mg/g'-309 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Bisnaga 8.100 16200
inciso I

Sulfametoxazol / trimetoprima
400+80m9/50m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - frasco 6.930
LC 123105 - Art 48, inciso I

489 13860

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEP 65.9m"505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
COM]SSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Sulfametoxazol / trimetoprima 400+80m9/5ml
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art ampola 1.700 3t!00

inciso I

t\

FIs.

qoÍ.tn

comprimido 117.600 235200

Sulfametoxazol / trimetoprima 400m9+ 80mg -

blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
49L

- Art 48, inciso I

492

493

494

495

11800Ampola 5.900

Ampola 5.400

4.350

108(x)

8700

5.970 11940

rncrso

Frasco-

ampola

Frasco-

xa rope

Sulfato de magnésio 10% - 10ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Sulfato ferroso 125mg/ml - 30mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Sulfato de Magnésio 50% 10ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

SULFATO DE TERBUTALINA O,5MG/ML lML -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - Art 48,

36.600 73200496
Sulfato ferroso 109 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido

24001.200

1.330 2660

Frasco-

ampola

Frasco-

ampola

497

498

499

s00

Sufentanila(citrato) S0mcg/mL 1mL -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

Suxametônio 100m9 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

rncrso

Tenoxicam 20 mg - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Tenoxicam 20 mg

9.500 19000

28.500 57000
am la

Fresco-

Frasco-

ampola

Frasco-

ampola
Tenoxican 40mg - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Tenoxican 40mg
Frasco-

ampola

6.575

t9.725

13150

39450

501

502

503

Tiabendazol 50mg/g creme - (cota até 25%

EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 723106 - Aft48,
inciso lll)

bisnaga 2.9L2 5824

Tiabendazol 50mg/g creme

Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina
100m9+100m9 +1000mc9 (lM) 1.000 1mL+1mL
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art
48, inciso l)

8.738 L7476

6.L20 L2240

6110

504

505

s06

Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina
100m9+100m9 +5000mc9 (lM) 5.000 1mL+1mL
- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23106 - Ar148, inciso lll)

bisnaga

ampola

ampola 3.055

9.165 18330507
Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina
100m9+100m9 +5000mc9 (lM) 5.000 1mL+1mL

ampola

Rua UÍbano Santos, '1657 - Juçara, lmporatriz-/l,lA lmperatÍiz-/MA CEP ô5.900-505
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EsÍADo Do MARANHÃo
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE ttctrAçÃo

Tibolona 2,5 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
comprimido 7.200 L44ú

s09
Tiopental 1g- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123105 - Art 48, inciso l)

frasco-
ampola

550 1300

510
Tobramicina 3 mg/ml + dexametasona 1% - 5

ml (solução oftálmica) - (ExcLUslVA PARA ME

EPP - LC 123/05 - Art 48, inciso l)

Frasco t0 150

511

Topiramato 50 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido 9.000 ÍEfi'l.n

512
Tramadol 100m9/ml - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, Ampola 46.825 936s0
inciso ll

513 Tramadol 100m9/mL Ampola 740.475 280950

514
Tramadol 50mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido 91.500 183000

515
Tramadol Somg/mL - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso il) Ampola 31.512 63074

515 Tramadol 50mg/mL Ampola 94.538 189076

5L7
Vancomicina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
frasco-
ampola

t.750 3500

518 Vancomicina 1g
frasco-

5.250 10500
a la

519
Vancomicina 500m9 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
frasco-
ampola

6.300 12600

520 Vancomicina 50Omg
frasco-

18.900
la

37800n

52\
Varfarina Sódica 5mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso t)
Comprimido 1.400 2800

s22
Vencurônio 4mg - (cota até 25yo EXCLUSIVA

Ampola 300 600PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso t )

523 Vencurônio 4mg Ampola 900 1800

s24
Atracúrio 25mgil2,5m1 - (EXCLUSTVA PARA ME

Ampola 1.200 2400EPP - LC 123106 - Art 48, inciso

52s
Remifentanil 2mg - (cota até 25% EXCLUSTVA

Ampola 32sPARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll) 650

Remifentanil 2mg Ampola 975526 1950

527

Sugamadex 100m9/ml 2ml - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC tz3l06 - Art48, Ampola 150 300
inciso lll

Rua UÍbano Sanlos, 16s7 - JuÇara, lmperatÍiz-/MA lmperatdz-/MA CEP ô5.900{05



EÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÂo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

528 Ampola 450 EI-.n

madex I 2ml

529
Brometo de Rocurônio 1omg/ml 5ML -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,
inciso l)

530
Sorbitol + laurisulfato de sódio - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso lll)

Ampola t.2ú

comprimido 96.(m

2400

30.000 f.[rD

180m090.(x)o

192000

Solução
retal

Solução
retal

Sorbitol + laurisulfato de sódio531

532
Sulfato Ferroso 40mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido

unidade

535 unidade

unidade

unidade

comprimido

533 frasco 18.000 35000

534 84.000 ilFf:fiXfl

535 500 1(x)0

200 t100

537 100 200

538 100 200

539 íf,lrns0g

- Art tnctso

- Art inciso I

tnctso

lnsulina lantus 3 ml refil - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP . LC

insulina apidra 3 ml - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP. tC - Art 48, inciso I

insulina levomin flexpen - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

insulina novorapid flexpen - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP. LC - Art 48, inciso I

PARA ME EPP - LC

Sulfato Ferroso 2smg,/ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Cloridrato de imipramina 25mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

levotiroxina sodica 112 mcg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSTVA

540

acido acetilsalicilico tamponado 100 mg -
blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006. (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

123106 - Art48, inciso l)

comprimido 2.000 11000

2.000 4000541

acido acetilsalicilico tamponado 200 mg -
blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC

- Art 48, inciso I

comprimido

1000

alopurinol 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

succinato de metoprolol 50 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

comprimido

comprimido 1.000

542 500

543

inciso IPARA ME EPP - LC 123106- Aft

inciso I

2000

.q.
Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEp ô5.9m"505
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ESÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÂo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

brometo de tiotropio monoidratado, solução
pare inalaçâo, cx com 60 doses - (EXCLUSIVA frasco 40 I:O

PARA ME EPP - LC 1 - Art 48, inciso I

dipropionato de beclometasona hfa 50 mcg
spray - (EXCLUSIVA PARA M E EPP - LC 123105 -

carbamazpina cr 200 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

carbamazpina cr 400 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA547

545

546
- Art inciso I

Art 48, inciso

PARA ME EPP - LC

PARA ME EPP - LC - Art 48, inciso

frasco

comprimido

100 2m

1.000 2000

comprimido 2.000 4000

valsartana + anlodipino 320 + 5 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

comprimido 1.000548 2000

inciso I

comprimido 7.0m

50

1rO00

100

brometo de piridostigmina 60 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa

maleato de dexclorfeniramina + betametasona
0,4 mg/ml + 0,05 mg/ml 120 ml - (EXCLUSIVA

divalproato de sodio 500 mB - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

551

549

550

PARA ME EPP. LC 12 - Art tnctso

inciso I

comprimido

frasco

2.000 4m0

1.500 3000

2.000 4(x)0

1.000 2000

200 400

50 100

cloridrato de memantina 10 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - Art48,

divalproato de sodio ER 500 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

oxalato de escitalopram 20 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

valproato de sodio 50 mg/ml 100 ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

brizolamida 10 mg/ml + maleato de timolol 6,8
mg/ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

acetato de noretisterona 0,5 mg + estradiol 1,0
mB - blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

comprimido

comprimido

comprimido

555

comprimido

552

553

554

frasco

556 frasco

557

123/06 - Art inciso I

tnctso

tnctso

inciso I

inciso I

- Art 48, incíso I

1.000 2m0

Rua Urtano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA tmperatriz-/MA CEp 65.900óOs



558

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

cetoprofeno 200 mg + omeprazol 20 mg
200/20 - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 12 - Art 48, inciso I

comprimido s00 1000

559
fosfato sodico de prednisolona 3 mg/ml 100 ml
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art frasco

inciso I

200 400

561

562

s60

563

554

56s

566

inciso I

maleato de levomepromazina 100 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 8Ol2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
tnctso

cloridrato de sertralina 50 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2005 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

comprimido 2.000 4m0

comprimido 1.000 a.úD

comprimido 1.000 2000

comprimido 2.000 4000

comprimido 2.000 4000

comprimido 1.000 2000

comprimido 2.000 4m0

comprimido 1.000 2000567

risperidona 3 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP . LC - Art inciso I

fumarato de firmoterol di-hidratado 12 mcg +
budesonia tt00 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

pregabalina 75 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa gO/zOOG - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 1 - Art 48, inciso I

tramadon retard 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

valproato de sodio + acido valproico 5OO mg -
blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

123106 - Att tncrso

cloridrato de tradazona retard 150 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

5.000 10000

2.000 4000

cloridrato de oxibutinina 5 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 723106 - AÍt 48,

rivaroxabana 20 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

cloridrato de duloxetina 60 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,

s68 comprimido

comprimido

comprimido

569

570

inciso IPARA ME EPP. LC 123/05 - Art

inciso I

inciso I

2.000 4m0

travaprosta 0,04 mg/ml 2,5 ml - (EXCLUSIVA

123106 - Art 48, inciso I

57L
PARA ME EPP - LC

frasco 1m 2ú

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz-/MA lmperatrizJMA CEp ô5.900{05
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFE]TU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE oE ucrrAçÃo

polivitaminico do complexo b - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

comprimido 2.(x)o ff.lan

cloridrato de ciclobenzaprina 15 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

risperidona 1 mg/ml 30 ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso I

periciazina 40 mglml 4% 20 ml - (EXCLUSIVA

573 comprimido

574

575

frasco

frasco
- Art inciso I

inciso I

PARA ME EPP - LC

1.000 2000

300 ro

300 rú
cloridrato de metilfenidato 10 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

oxalato de escitalopram 10 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

bromazepam 3 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/05 - Art

576

577

578

inciso I

rncrso

lnctso

comprimido 2.mo 4000

2.000comprimido 4000

comprimido 2.000 4000

579 comprimido 2.000

comprimido

comprimido

comprimido 1.000

inciso I

4000

580 2.000 4000

581 1.000 2000

582 2000

- Art inciso I

PARA ME EPP . LC -.Art 48, inciso I

PARA ME EPP . LC

PARA ME EPP - LC - Art 48, inciso I

bromazepam 6 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

cloridrato de trazodona 50 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

lamotrigina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSTVA

lamotrigina 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSTVA

583
carbonato de litio 300 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

- Art inciso IPARA ME EPP . LC

comprimido 1.0(x)

comprimido 2.000

comprimido 1.000

2000

584
carbonato de litio 450 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

inciso IPARA ME EPP . LC L23lO6 - AÍt
tt0o0

585
oxcarbamazepina 300 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

tnctsoPARA ME EPP - LC 123/05 - Art
2000

q,
Rua Urbano Santos, í657 - Juç€ra, lmparatriz-/MA lmperaüizJMA CEP 05.90G505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE tlC|TAçÃO

oxcarbamazepina 600 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (ExcLUSlvA comprimido 1.000 2m0

PARA ME EPP - LC - Art inciso I

20001.000
alprazolam 1 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME comprimido

EPP - LC - Art 48, inciso I

587

588
alprazolam 2 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME comprimido 1.000 2000

EPP - LC 123106 - Art inciso I

589
gabapentina 300 mg - blister fracionávêl
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 1.000 2000

PARA ME EPP - LC 12 - Art tnct50

590

paracetamol + fosfato de codeina 500 mg +30

mg - blister fracionável conforme RDC ânvisa

80/2005 - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC
comprimido 2.000 4000

- Art inciso I

591

cloridrato de nebivolol 5 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

comprimido 1.000 2000

inciso I

s92
omeprazol magnesio 20 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 2.000 4000

PARA ME EPP . LC 1 - Art 48, inciso I

593

cloridrato.de bamifilina 300 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

comprimido 1.0m 2000

tnctso

594
travoprosta 0,04 mgilml + maleato de timolol
6,8 mg/ml 2,5 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - frasco 100 200

LC - Art 48, inciso I

595
metotrexato 2,5 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 1.000 2000

PARA ME EPP - LC - Art inciso I

595
pregabalina 50 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 1.0m 2000

PARA ME EPP - LC 1 - Art inciso I

597

trifolium pÍatense L. extra seco 100 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

comprimido 1.0m ,tlr-10

inciso I

FFI']

sulfato de neomicina 5 mg/g + bacitracina
zincica 150 uilg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - crême 100 200
LC - Art rnctso

599
omega 3 kids pro mastigavel - (EXCLUSIVA

capsula 1.000 2000
PARA ME EPP - LC 12 - Art rncrso

azatioprina 50 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 2.000

PARA ME EPP. LC - Art inciso I

500 4000

Rua UÍbano Santos, '1657 - Juç€ra, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-fúA CEP 05.900é05
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PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE tlClrAçÃO

valsartana 320 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 1.000 2000

PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

Qr I r
Fls.

i{rnfrasco 100
tartarato de brimonidina 2 mg/ml (0,2%) 5 ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l$6 - Att 48,

rosuvastatina calcica 20 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art

rosuvastatina calcica 10 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

3i')

503

604

inciso I

PARA ME EPP - LC 12 -.Art 48, inciso

inciso I

comprimido 2.000

comprimido

4000

40002.000

cloridrato de nortriptilina 25 mg - blister
fracionável conforme RDc anvisa 80/2005 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,
tnctso

diosmina hesperidina 450;50 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

comprimido 1.000 2000

comprimido s00 1000

comprimido 2.000 4000

60s

605

607

508

írE

610

611

613

inciso I

inciso I

cloridrato de amantadina 100 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
lnctso

cloridrato de paroxetina 20 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

comprimido 1.000 2000

comprimido 2.000 11000

comprimido 2.000 tmo0

comprimido 2.000 4m0

comprimido 1.000 2000

comprimido 2.000 Itoo0

pantoprazol sodico sesqui - hidratado 20 mg -
blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

- Art inciso I

pantoprazol sodico sesqui - hidratado 40 mg -
blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

inciso I

ciprofibrato 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

acido ursodesoxicolico 300 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2005 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso I

glimepirida 2 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 12

- Art

6t2

- Art 48, inciso I

Rua UÍbano Santos, '1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperaúizJMA CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

carbamazepina 40O mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA comprimido 1.000 2000

PARA ME EPP - Lc 123106 - Art inciso I

2.2. Do preço reglstrado, especiÍicações do objeto, quantldade e demais condlgões ofertadas na

comprimido 1.000

comprimido

2000

frasco 50 100

1fi)o500

mononitrato de isossorbida 40 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

travaprosta 0,04 m8/ml + maleato de timolol
6,8 mg/ml 2,5 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -616

615

- Art inciso I

inciso I

LC

6L7
colecalciferol 1000 ui - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

acebrofilina 5 mg/ml 120 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

PARA ME EPP. LC - Art 48, inciso

frasco 200 mn

comprimido 500 1fi)o
tadalafila 5 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

618

619

18.000

1.200

erdo 720

500 1200

36000

15 30

z4o,O

Aminofilina 100m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Butilbrometo de escopolamina 10mg +

Dipirona sódica 500m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso I

Losartana potássica 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Leuprorrelina 3,75 mg 1,5m1 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Cloridrato de Levobupivacaina lsobárica 0,5%
20m1. Embalagem em estojos esterelizados -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

Cloridrato de Levobupivacaina lsobárica 0,5%
20m1. Embalagem em estojos esterelizados

comprimido

comprimido

comprimido

sterili-pack

sterili-pack

620

62L

622

623 Ampola

624

52s

123105 - Art 48, inciso lll

3.600 720ÍJ

626
Cloridrato de Dexmedetomidina 100 mcg/ml
2ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Cloridrato de Dexmedetomidina 100 mcg/ml
2ml

- Art inciso lllLC

ampola 300 .rí.D

627 Ampola 900 1800

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-rlúA CEP 65.900{00



ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

Descrlção do Objeto Unldade

2.3. Dados dos fornecedores classificados

2,4. Órgão Participante

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

2.5. Do quantitâtivo poÍ óÍgão partlclpante

J]

IETiN nt. Total (R$l

CNPJ/MF nT: Razão Social:

EndereÇo: CEP:

Telefone: Fax:

Eletrônico: ntante:
ido F CPF ns

Medicamentos

Item Descrição
§[iltrE

Ampola mn1

Acetato de Betametasona (3mg/mL) + Fosfato Dissódico de
Betametasona (3me/mL) - 1mL (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

2
Acetato de desmopressina 0,1mg/ml 2,5m1 (Spray Nasal)

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Frasco LZ

3
Acetilcisteína 100m9/mL - 3mL (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
Ampola 7.387

4 Acetilcisteína L-3mL Am E 22.t63

5
AcetilcisteÍna 20m9,/mL 100m1 (Xarope pediátrico) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 1.750

5
Acetilcisteína 40mg/ml 120m1 (xarope Adulto) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

7
Aciclovir 200m9, blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,

inciso l)

l.l
Aciclovir 250m9 (cota até 25% EXCLUSIVA PARA M E EPP '

LC L23106 - Art 48, inciso lll)

ã Aciclovir 250m9

10
Aciclovir 5% - 108 (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Frasco t.754

Comprimido 22.8LO

Frasco-ampola 2.2sO

Frasco-ampola 6.750

Bisnaga 7.652

22.9587L Aciclovir 5% - 109

q
Rua UÍôano Santos, '1657 - Juçara, lmperatriz-fir4A lmperatÍiz-/MA CEp 65.9OG5O5



,ri\
ü

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE tlC|TAçÃO

nr\ F

CPL

Fls.

12

Ácido acetilsalicílico 100mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)
Comprimldo 102.900

13

Ácido acetilsalicÍlico 5OOmg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105

- Art 48, inciso l)
comprimldo 2.2@

!4 Ácido ascórbico 100 mg/ml - sml (Vitamina C) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Ampola 33.400

15

Ácido ascórbico Soomg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- LCL23|O6'
Art 48, inciso l)

Comprimido 17,000

16
Ácido fólico 5mg - blister fracionável conforme RDc anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

Comprimido 331.400

t7 Ácido fólico 0,2m9lml - 30ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 3.770

18
Ácido tranexâmico 2somg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- lC LZ3|O6
- Art 48, inciso l)

Comprimido 550

19
Áctoo rnautxÂwrco 2soMG/sML (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - Art48, inciso lll)
Ampola 7.462

20 Ácroo rnnrexÂvrco 2soMG/sM L Ampola 22.388

2l Ácido Valpróico 250 mg/Sml 100M1- (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 2.520

22

Ácido Valpróico 5OOmg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- lCL23lO6-
Art 48, inciso l)

Comprimido 35.100

23

Ácido Valpróico 25omg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)
Comprlmido 10.250

24
Ácidos graxos essenciais (ÓLEo DE GtRASSoL) looml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Frasco 7.780

25
Ácidos graxos essenciais (ÓLEo DE G|RASSoL) 200m1 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Frasco 7,080

26
Adenosina 3 mgl mL-2 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.500

27
Adrenalina (EPINEFRINA) 1 mg/ ml- 1 ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Ampola 16.2(x)

28
Água destilada - 1000m1(bolsa flexivel) (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123/05 - Art 48, inciso lll)
Bolsa 13.900

29 Água destilada - 1000m1(bolsa flexivel) Bolsa 47.1@

30
Água destilada - 500m1(bolsa flexivel) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - Aít 48, inciso lll)
Bolsa 22.200

31 Água destilada - 5OOmL(bolsa flexivel) Bolsa 66.600

32
Água destilada 10 ml- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola 224.975

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmpôratriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEP 65.900ó05
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Fls.

qt5 "
CPL

33 Água destilada 10 ml Ampola 674,925

34
Albendazol40 mg,/ml suspensão 10ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 8.870

35
Albendazol 400 mg com 1 comprimido mast - blister

fracionável conforme RDc anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

comprimido 40.620

36
Albumina Humana 20% - 50 ml - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco 475

37 Albumina Humana 20% - 50 ml Frasco L.425

38
Alendronato de sódio 70 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6
. - Art 48, inciso l)

comprimido 9.000

39
Alfentanila 0,544m9/mL 5mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.500

40
Alteplase 50mg/50m1 - 50mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123105 - Art 48, inciso l)
Frasco 6

4L
Ambroxol 15mg/5ml xarope frasco 120 ml pediátrico -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Frasco 14.150

42
Ambroxol 30 mg/ 5 ml - 120 ml(Adulto) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 20.704

43
Amicacina 250m9/ml - 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

723106 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.100

M Aminofilina 24mglmL -10m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

Ampola 15.800

45
Amiodarona 100mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

comprimido 6.200

46
AMIODARONA sOMG/ML - 3ML - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC L23lO6 - Art 48, inciso l)
Ampola 3.700

47
Amiodarona 200mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 24.2@

48
Amitriptilina 25 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 58.ttoo

49
Amitriptilina 75mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l}6 - Atl48,
inciso l)

Comprimido 7.4@

50
Amoxicilina 250m9/5mL - 60mL (suspensão oral) - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123106 - Art 48,
inciso lll)

Frasco 3.062

51 Amoxicilina 250m 5mL - 60mL suspensão oral Frasco 9.188

52

Amoxicilina 400m9+clavulanato STmg/5mL - TOmL
(suspensão oral) - (EXCLUS|VA PARA ME Epp - LC 123106 -

Art 48, inciso l)
Frasco 1.750

Rua Ulbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatÍiz-/MA CEp 65.900{05
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Fls,

Í.b
CPL

53

Amoxicilina 500 mg + Clavulanato 125mg - blister
fracionável conforme RDc anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Amoxicilina 500 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 -
Art 48, inciso l)

Comprimido

Comprimido 89.lm

2.000

54

55

56

Ampicilina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso lll)

Ampicilina 1g

Ampicilina 250m9/5mL 60mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Ampicilina-sulbactan 1,59- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Frasco ampola 3.972

57

Fresco am la tL.738

Frasco 8pf

Ampola 1.02558

59 Am icilina-sulbactan Am 3.075

Ampicilina-sulbactan 39 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)

Am icilina-sulbactan

Anfotericina B 50mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

50

61

62

Ampola L.625

4.875

ampola Er,tal

Comprimido s2.80063

Anlodipino 10 MG - blister fracionável conforme RDC anvisa

SO{2OOG - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

64

65

Anlodipino 5mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc723lo6 - Art48,
inciso l)

Atenolol 25mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

Atenolol 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

Comprimido 54.m0

Comprimido 9.120

Comprimido 81.96066

67 Atropina (Sulfato de) 0,25mg/mL - 1mL Ampola 8.700

íi
Azitromicina 200m9/5mL 600m9 (pó para preparo de 15mL

de suspensão oral) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco 8.727

26.183
Azitromicina 200m9/5mL 600m9 (pó para preparo de 15mL

de suspensão oral)

Azitromicina 500mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (cota até 25Yo EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
70

Frasco

Comprimldo 26.8t2

7L

72

Azitromicina 500m9 - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006
Comprimido

Frasco

80.438

trAzul de Metileno - 1% - 30 ml (Spray) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Bacitracina Zíncica 250U1 + Neomicina 5mg/g 15g
(POMADA) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art

48, inciso
73 Bisnaga 2.260

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatrizJMA lmperatrizJMA CEP ô5.900{05
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,1\a"

Fls.

CPL

74

75

76

Baclofeno 10mg - blister fracionável conforme RDc anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

Bamifilina 300m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23lO6 - Art 48, inciso lll)

Bamifilina 300m9 - blister fracionável conforme RDc anvisa

80/2006

Comprimido 123.360

Comprimido 25.2N

Comprimido

frasco-ampola

75.600

2L.46277
BenzilPenicilina Benzatina 1.200.000 Ul - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

78 BenzilPenicilina Benzatina 1.200.000 Ul la 64.388

79

tm

BenzilPenicilina Benzatina 600.000 Ul - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - AÍt 48, inciso lll)

BenzilPenicilina Benzatina 600.000 Ul

Benzilpenicilina Potássica 5.000.000U1 - (cota alé 25Yo

EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123105 - Art 48, inciso lll)

Benzi lina Potássica 5.000.000U1

Benzoato de Benzila 250m9,/mL - 60mL - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

r:2

83

81

frasco-ampola

frasco-ampola

frasco-ampola

frasco-a

frasco

14.600

43.800

7.475

4.425

1.170

ia
Betaistina 24mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)

comprimido s60

550
Betaistina 8mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

85 comprimido

t{.j

a7

Bicarbonato de Sódio 8,4% 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 1.500

Bisacodil smg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 560

comprimido 24:550
Bissulfato de clopidogrel, 75 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Bissulfato de clopidogrel, 75 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005

l:E

m comprimido 73.650

90

91

Brometo de lpratrópio 0,25 mglml 20ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco

Frasco

5.250

L44o

8FO

Bromexina Adulto 8mg/smL 120M1 Suspensão oral -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Bromexina Pediátrico 4mg/5mL 120M1 - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
92 Frasco

93
Bromidrato de Fenoterol Smg,/ml 20 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
frasco 4.750

Bromoprida smg/mL - 2mL- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC L23lO6 - Art 48, inciso lll)
Bromoprida 5mg/mL - 2mL

Ampola L2.762

Ampola 38.288

94

95

Rua UÍtano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 05.90G505
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96

Bupivacaína (isobárica) 0,5% 4mL. Embalagens
esterelizadas em conformidade com as normas técnicas da

SBA (Sterile-Pack) - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Bupivacaína (isobárica) 0,5/o 4mL. Embalagens
esterelizadas em conformidade com as normas técnicas da

SBA (Sterile-Pack)

sterili-pack L.225

sterili-pack 3.67597

Bupivacaína (glicose) 0,5% + 8% 4mL. Embalagens
esterelizadas em conformidade com as normas técnicas da

SBA (Sterile-Pack) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 -

Art 48, inciso l)

Bupivacaína 0,5% com Vasoconstritor (Cloridrato de
Bupivacaína Q5% + Bitartarato de Epinefrina 1:200.000 sem
glicose) 20m1. Embalagens esterelizadas, prontas para uso,

em conformidade com as normas técnicas da SBA. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Bupivacaína Q5% sem Vasoconstritor (Cloridrato de
Bupivacaína 0,5%, 5mg/mL 20mL). Embalagens

esterelizadas, prontas para uso, em conformidade com as

normas.técnicas da SBA. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

sterili-pack 2.100

sterili-pack 1;300

sterili-pack 400

98

99

100

Butilbrometo de Escopolamina + dipirona sódica 20ml
(solução oral) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art

48, inciso l)

Butilbrometo de Escopolamina 2omg/ml 1ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Butilbrometo de escopolamina 10mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso l)

frasco 940

ampola 3.800

comprimido 2.7N

101

to2

103

104
Butilbrometo de escopolamina 4mg + Dipirona sódica

500m9/mL - 5 ml- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Butilbrometo de escopolamina 4mg + Dipirona sódica

Ampola 9.875

Ampola 29.625105 L-5ml

106
Cálcio 500mg + 200 Ul Vitamina D - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123/05 - Art 48, inciso l)

Captopril 25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2005 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC t23l}6 - Aft 48,
inciso l)

Captopril 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - lC723lO6 - Art48,

inciso l)

cqmprimido 5.6q'

707

108

comprimido 215.800

comprimido 9.100

109
Carbamazepina 20 mg/ml suspensão 100 ml - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - Art 48, inciso lll)
suspensão

frasco
L.367

110 Carbamazepina 20 mg/ml suspensão 100 ml
suspensão

frasco
4.103
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111
carbamazepina 200 mg - blister fracionável conforme RDC

ãnvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123105 -
Art 48, inciso l)

comprimido 202.600

tLz carbonato de cálcio + colecalciferol 500 mg + 400 ui -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

frasco 7.m0

113

Lt4

Carbonato de lítio 300 mg - blister fracionável conforme
RDC anvísa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- LC L23lO6

- Art 48, inciso l)

carvão ativo - 508(PÓ) - (ExcLUslvA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 71.000

pote 99

115

116

7L7

118

Carvedilol 12,5m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

eOl2O06 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
ineiso l)

Carvedilol 25mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

Carvedilol 3,125mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

Carvedilol 5,25m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 2.300

comprimido r.Íl

Comprimido 61.9s0

Comprimido 13.650

Cefalexina 250m9/5ml - 60mL (Pó para suspensão oral) -

119 (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Att 48,
inciso lll)

L20 Cefalexina L - 60mL (Pó para suspensão oral)

frasco 14.085

frasco 42.255

Frasco 26.800

80.400

127
Cefalotina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23/O6 - Art 48, inciso lll)
t22 Cefalotina Frasco

123
Cefazolina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23lO6 - Att 48, inciso lll)

L24 Cefazolina Frasco

Cefepima 19 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

723106 - Arr 48, inciso lll)

L26 Cefe rma Frasco

Frasco

Frasco

L2.525

t25

37.57s

2.m0

6.000

Ceftazidima 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23lO6 - Art48, inciso lll)

L28 Ceftazidima 1g Frasco

t29 Ceftriaxona 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Att 48, inciso lll)

130 Ceftriaxona Frasco

131

Cefalexina 500 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

L23lO6 - Att 48, inciso lll)

Cefalexina 500 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80l2006

Frasco

Frasco

127

comprimido

2.9ú

8.700

12.375

97.L25

113.400

L32 comprimido 340.200
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133
Cetoconazol 200 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA M E EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 168.860

134
Cetoconazol 20mg/g creme - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Bisnaga !7.7&

135 cetoconazol crêmê

136
Cetoconazol 2Omgilg + Betametasona 0,5m9/g + Sulfato de

Neomicina 2,5m9/g - 3og(CREME) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
bisnaga

53.220

15.305

737
Cetoconazol 20mg/g + Betametasona 0,5m9/g + Sulfato de

Neomicina 2,5mg/e - 30S(CREME)
bisnaga 45.915

138
Cetoprofeno 100m9 endovenosa - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
Frasco-ampola LL..4LZ

139 Cetoprofeno 100m9 endovenosa Frasco-ampola 34.238

140
Cetoprofeno 100m9/2ml lM - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 5.350

L47
Ciclobenzaprina 5mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Comprimido , 840

L42
Cinarizina 75mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48;

inciso l)
Comprimido 2.300

bolsa 3.150

bolsa 9.450

bolsa 6.O87

t43 Ciprofloxacino 2mg/mL - 100m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

LM rofloxacino mL - 100m1

145
Ciprofloxacino 2mglmL - 200m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
L46 Ciprofloxacino 2mglmL - 200m1 bolsa 18.263

t47
Ciprofloxacino 500mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 -
Art 48, inciso l)

comprimido 119.m0

148
CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML - 10 ML - (cota até

25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
ampola 3.400

749 CITRATO DE FENTANILA O,O5 MG/ML - 10 ML am 10.200

150
Clindamicina 150mg/mL - 4mL - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola 7.250

151 Clindamicina 150m9/mL - 4mL Ampola 21.750

152

Clonazepam 0,5 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 62.7ú

Clonazepam 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

comprimido 130.260153

154
Clonidina 100mcg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)
ampola 2ú

Rua UÍbano Santos, '1657 - Juçara, lmperatrÉ-/MA lmperatÍiz-Â A CEP 65.900{05
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155

156

L57

158

Clonidina 150mcg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Cloridrato de Oximetazolina 0,50m9,/ml 30ml - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Cloranfenicol 5mg/g, Acetato de retinol 10.000U1,

Aminoácidos 25mg/g, Metionina 5mg/g - 3,5g (Oftálmica) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Cloreto de Potássio (KCL) 19,1 % 10ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Cloreto de potássio 10% - 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

ampola

frasco

pomada

oftalmica

1.000

50

115

159

Ampola 11.800

Frasco Ampola 26.i100

Cloreto de potássio 5% - 100m1 (Solução Oral) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

160 Solução oral 310

Cloreto de Sódio 0,9% 100m1 - (cota até 25lo EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)

Cloreto de Sódio 0,9% 100m1

Cloreto de Sódio 0,9% 250m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Cloreto de Sódio 0,9%250ml
Cloreto de Sódio 0,9% 500m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)

Cloreto de Sódio 0,9% 500m1

Cloreto de Sódio 0,9% 1000m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Cloreto de Sódio 0,9% 1000m1

bolsa

161

762

163

bolsa 97.625

bolsa 292.475

bolsa 54.372

bolsa t62.938L64

155

166

167

158

Ltt.475

bolsa 334.425

bolsa 9.0m

bolsa 27.000

Cloreto de sódio 10% - 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC L23/O6 - AÍt 48. inciso l)

Cloreto de sódio 20% - 10mL - (ExcLUStvA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Clorexidina 0,12% - 100m1 (Solução oral ) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48. inciso l)

Cloridrato de biperideno 2mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23106

- Art 48, inciso l)

Cloridrato de clomipramina 10 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

169

L70

177

ampola 14.600

Ampola 14.rmo

Frasco 160

Comprimido 58.500

Comprimido s.800

t72

L73

t74
Cloridrato de clomipramina 25 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123105 - Art 48, inciso l)

Comprimido 5.500

L7s

L76

Cloridrato de clorpromazina 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Cloridrato de clorpromazina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 81.m0

18.000comprimido
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177
Cloridrato de Etilefrina 10 mg/ml - (ExcLUSlvA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 6.750

fia
Cloridrato de fluoxetina 20 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
Lc 123106 - Art 48, inciso l)

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20 MG/ML 1ML -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

ampola 3.100

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido L.4@

comprimido 65.5m

779

180

181
Cloridrato de metforminà 500mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

t82
Cloridrato de metformina 850m9 - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Comprimido LL7.200

183
Cloridrato de metoclopramida TOmgl2ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 43.150

184
Cloridrato de oxibutinina 10mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
comprimido 30.12s

185
Cloridrato de Oxibutinina 10mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006

comprimido 2.350

comprimido 90.375

186
Cloridrato de Oxibutinina 1mg /m L 120m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l06 - AÍt 48, inciso lll)
Solução Oral 1.000

L87 Cloridrato de Oxibutinina 1mg /m L 120m1 Solução Oral 3.000

CLORIDRATO DE PETIDINA,5OMG/ML - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola

Cloridrato de prometazina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG/ML INJETÁVEL,2 ML
- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - AÍt

48, inciso lll)

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG/ML INJETÁVEL 2 ML Am 2L.788

188

189

190

comprimido 81.300

191

Ampola 7.262

71.100792

193

Cloridrato tiamina 300 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - lC l2y06

- Art 48, inciso l)

Clorpromazina 100mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l16 -

Art 48, inciso l)

comprimido

comprimido 7.2ú

194
Clorpromazina 25 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

comprimido 2.200

Ruâ Urbano Santos, '1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-Â A CEP 65.900€05



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE uClrAçÂO

195
Clorpromazina 25mg - smL - (ExcLUslvA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

196
Clorpromazina 4% - 20mL (gotas) - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

ampola 3.900

frasco 60

L97

Sulfato de magnésio, iodeto de potássio, gluconato de
cobre, níacinamida, lacrato ferroso, sulfato de zinco, D-

pantotenato de cálcio, vitamina A (acetato), vitamina B12
(cianocobalamina), vitamina 86 (piridoxina HCI), vitamina

82 (riboflavina), vitamina B1 (mononitrato de tiamina),
vitamina D (colecalciferol), conservador (lNS 211) benzoato

de sódio, edulcorante (lNS 954) sacarina sódica,
aromatizante artificial de frutas, corante (lNS 123), sorbitol,

água purificada 120 ml. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

frasco 550

1 - Art tnctso

198

Codeína 30mg+ Paracetamol 500mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 7.300

199
Colagenase 0,6U1/g - 509 (POMADA) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
bisnaga 1.950

200 Co nase 0,6U PO 5.850

20t COMPLEXO B - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art
48, inciso l)

dragea 78.300

202
Complexo B - 2mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC f23/O6 - AÍt 48, inciso lll)
ampola 13.000

203 Com B-2mL ampola

DRÁGEA

39.000

2U CUMARINA+TROXERRUTINA - (EXCLUSIVA PARA ME EPP .
LC 123106 - Art 48, inciso l)

Decanoato de Haloperidol 70,52 mB/1mL (equivalente
50mg) - (cota até 25% EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06. 

- Art 48, inciso lll)

1.860

3.875205 Ampola

206

207

Decanoato de Haloperidol 70,52 mg/1mL (equivalente
S0ms)

Ampola 11.625

Deltametrina 0,02% 100m1 (loção) - (ExcLUSlvA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Frasco 320

DeslanosÍdeo 0,2m9lml 2 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
' LC t23lOG - Art 48, inciso l)

Ampola 3.800

Dexamentasona 0,1% colírio - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
Solução

oftálmica
5.140

208

209

2ro Dexamentasona 0,1% colírio
Solução

oftálmica
L5.422

ztL Dexametasona 0,5m9/5ml - 120m1 frasco xaro t.620
2L2 Dexametasona 1% - CREM tubo 7.L70

2t3 Dexametasona ,hn 6a.n

274
Dexametasona 4mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006
comprimido 560

Dexametasona 4mg/ml 2,5m1 - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola2L5 25.750
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\

q*2x'

Fls.

2t6 Dexametasona 4mg/ml 2,5m1 Ampola 77.250

217
Dexclorfeniramina 2mgl120m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123/05 - Art 48, inciso I
frasco 2.2n

2L8
Dexclorfeniramina 2mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Dextrocetamina 50mg/ml 10mL - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Dextrocetamina 10mL

Diazepam 5mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

Diazepam 10 mg/2ml 2ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)

Diazepam 10mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSTVA PARÀ ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

Diclofenaco de potássio 50mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

comprimido 1.980

frasco-ampola 300

frasco-a 900

comprimido L46.200

ampola 14.900

comprimido 33.030

comprimido 14.500

219

220

221-

222

223

224

22s
Díclofenaco de sódio 50mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23106
- Art 48, inciso l)

Diclofenaco de sódio 75mg/3ml - 3mL - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 - Aí148, inciso lll)

compriÍnido s,800

226 Ampola 16.650

227 Diclofenaco de sódio 75mg/3ml - 3mL Ampola 49.9s0

228
Digoxina 0,25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006- (EXCLUSTVA PARÀ ME EPP - LC t23l}6- AÍ148,

inciso l)

Digoxina 0,05m9,/mL 50mL (Solução Oral) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 98.200

frasco 2to229

230
Dimenidrinato 25mg + Cloridrato de piridoxina 5mg -

2oml(gotas) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123/05 - Art
48, inciso l)

237

Dimenidrinato 30mg/10m1 + cloridrato de piridoxina
50mg/10m1+ glicose 1000m9/10m1 + frutose

1000m9/10m1 - 10mL- Endovenosa - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

212
Dimenidrinato 50mg + Cloridrato de piridoxina 10mg -

blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

frasco zto

ampola 3.000

comprimido 2.600

233

Dimenidrinato 50mg/mL + cloridrato de piridoxina

somg/ml -1ÍhL ( INTRAM USCULAR) - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 2.550

Rua Urbano santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz-/MA CEP 65.900{05
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234
Dimeticona 40mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23/O6- Att48,
inciso l)

comprimido

frasco

7.500

L2.206

129.800

235
Dimeticona 7smglmL - 10mL (Gotas) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123lO5 - Art 48, inciso l)

236
Dipirona 500m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012ú6 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

comprimido

237
Dipirona soomgi/ml - 2mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
ampola 97.3t7

238 Di ã - 2mL am la 292,.0L3

Dipirona sodica 500mg/ml 10 ml (gotas) - (cota âté 25%
frasco 15.230 

'
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso ll

239

240 Dipirona sodica 500m9/ml 10 ml frasco

24t DOBUTAMINA 12,5MG/ML - 20ML - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723/06 - Atl48, inciso lll)
Ampola

242 DOBUTAMINA 12,5MG/ML. 2OML Am

48.590

92s

2.775

243
Domperidona 10mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)
Ampola 2.100

244

245

246

Domperidona 1mg/mL -100m1 (Suspensão Oral) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Frasco

Dopamina smg/mL - 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, ínciso l)
Ampola

Dropropizina 3mg/mL 120m1 xarope - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Frasco

1.090

s.000

250

247
Dropropizina 7,5m9/5ml 120m1 xarope - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 760

248

249

Enalapril 10mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)
comprimido L4.620

Enalapril 20mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012c[,6 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

Comprimido 134.620

250
Enalapril Smg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

257
Enoxaparina 2OUl - O,2mL SUBCUTÂNEO e ENDOVENOSA -

(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso lll)

252 Enoxe riNA 2OUI . O,2ML SUBCUTÂNEO E ENDOVENOSA

Comprimido t2320

SERINGA s62

SERINGA 1.688

253
Enoxaparina 4OUl - 0,4m1 SUBCUTÂNEO e ENDOVENOSA -

(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso lll)

SERINGA t.062

SERINGA 3.188254 Enoxaparina 4OUl - O,4mL SUBCUTÂNEo e ENDovENoSA

Rua Urbano santos, 1657 - Juçara, lmperatriz-/MA lmperatriz.^íA CEP 65.900-505
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qJü'

255
Enoxâparina 60Ul - 0,6m1 SUBCUTÂNEo e ENDOVENOSA -

(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso lll)

SERINGA 2.062

2s6 Enoxa rina 60Ul - 0,6m1 SU EO ê ENDOVENOSA SERINGA 6.188

257
Ergometrina 0,2m9lmL -1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 1.r!00

258
Eritromicina 50mg/mL - 60mL (Suspensão Oral) -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
FRASCO 2.320

5:6Ô0259

260

Eritromicina 500 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

comprimido

Esmolol lomg/mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 -

Art 48, inciso l)

Espironolactona 50 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

Espironolactona 25mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 -
Art 48, inciso l)

Estriol lmg/g creme vaginal com 50g +aplicador - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Estriol creme nal com cador

Fresco 300

comprimido 8.000

Comprimido 5.850

bisnaga 1.250

3.750

Ampola 2.500

comprimido 151.450

+a

Etomidato 2mg/mL 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

Fenitoína 10omg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,
inciso l)

26t

262

263

264

265

266

267
FenitoÍna 50mg,/mL 5mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC L23106 - AÍt 48, inciso lll)
FenitoÍna268

269

mL 5mL

Fenobarbital 100 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

ampola 15.537

FÍN 46.613

comprimldo 103.600

270

271

Fenobarbital loomg,/ml 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123/05 - Art 48, inciso l)

Fenobarbital sodico 40 mg/ml gotas - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

Ampola

frasco

L6.370

6.624

272 Ampola 6.s00
Fentanila 0,05mg,/mL 10mL - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Fentanila 0,05m8/mL 10mL

Fentanila 0,05m9/mL 2mL(sterile-pack) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

la 19.í)0

sterili-pack 13.500

273

274

275
Fitomenadiona 10 mg/ml - 1ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
ampola 7.000

Rua Urbano Santos, '1657 - Juçara, lmperatrÉ-/MA lmperatÍiz-/MA CEP ô5.900-505
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276
Fluconazol 150 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

Fluconazol zmglml 100m1- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Comprimido 12.350

bolsa 975277

278 Fluconazol 2mglml 100m1 bolsa 2.925

279
FLUMAZENIL 0,5 MG/5ML - (cota até 25lo EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll

280 FLUMAZENIL 0,5 MG/5ML

ampola 3.150

am 9.450

,f|2

28L
Fluoxetina 20 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

SO|aOOG - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,

inciso l)

Fosfato de sódio monobásico 160m9/mL+ fosfato de sódio

dibásico 60mg/mL - 120m1 - (ExcLUslvA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

283
Furosemida lomg/mL - 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

2U
Furosemida 40 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23/O6 -

Art 48, inciso l)

285
Gadoterato de Meglumina 377 mB - L5 mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Comprimido 48.300

Ampola 49.300

Comprimido 63.500

frasco 456

bisnaga 1.8m

286
Gentamicina 2omg/ml-1ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123105 - Art 48, inciso l)
Ampola 11.000

287
Gentamicina 40mg/mL-lmL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
AMPOLA 17.100

30.300

80.200

1.880

288
Gentamicina rtom glmL-2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso l)

,f:F]
Glibenclamida Smg Cp - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/05 -
Art 48, inciso l)

290
Glicerina 12% - 500 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

29t Gliconato de Cálcio 10% 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Ampola

Comprimido

frasco

Ampola 8.850

292

293

Gliconato de clorexidina 2% 1L - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123105 - Art 48, inciso l)

Glicose + poliaminoácidos + emulsão lipÍdica - 1026m1 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso I

frasco 550

bolsa 150

294
Glicose 25% - 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

Glicose 50% 10 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

ampola

Ampola

22.550

29s 37.550

296
Haloperidol 1mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l}6 - Art48,

inciso l)
comprimido 7.2ú

Rua UÍbano Santos, 1657 - Juç€ra, lmperatÍiz-/MA lmperatriz-/MA GEP ô5.900-5Os



EÍADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA M U N ICIPAL DE IMPERATRIZ
COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

297
Haloperidol 2 mg/m/gotas 20ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Frasco 1.190

298

Haloperidol 5 mg - blister fracionável conforme RDC envisa
SOl2OOo - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)
comprimido 159.000

299
Haloperidol smg/ml 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

300
Heparina 5.000U|/Q25mL - 0,25m1SUBCUTÂNEO - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

301 He rina 5.000U1/0,25m1 - 0,25m1SU EO

Ampola 22.25O

Ampola s.200

Am 15.600

302
Heparina Sódica 10.000U1/mL 50mL (Spray) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
spray L2

303

304

Heparina Sódica 5.000UUmL-5mL(lV/lM) - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA M E EPP - LC 723106 - Art 48, inciso lll)

Ampola 9.275

Heparina Sódica 5.000U|/mL-5mL(lv/lM) Ampola 27.825

305

Hidroclorotiazida 25mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l\6 -

Art 48, inciso l)
Comprimido 68.160

306
Hidrocortisona 100m9 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
frasco LL.O25

307 Hidrocortisona frasco 33.07s

308
Hidrocortisona 500mg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

frasco 14.775
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso ll

309 Hidrocortisona frasco 44.325

310
Hidrogel com al8inato 859 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
311 Hid com a nato

bisnaga 462

bisnaga 1.388

372
Hidróxido dê Aluminio 60mg/ml 150 ml - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
frasco 15.180

313

Hidróxido de alumínio 37 mg./ml + hidróxido de magnésio
4omg/ml +simeticona smg/ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 723106 - AÍt 48, inciso l)

frasco 550

3r4
Hetamido (Hidroxietilamido 50mg/mL + Cloreto de Sódio

9mg/mL) - 500m1- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

frasco .t70.

315
Hidroxizine 2mg/mL - 120m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
frasco 7LO

316
lbufrofeno Somg/ml 30ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
Frasco 29.300

3L7

lbuprofeno 600 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

Art 48, inciso l)

Comprimido 120.200

318
lmipenem 500mg+ cilastina sódica 500m9 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
frasco -ampola 1.800

319 lm nem 500 cilastina sódica 500m9 frasco -a 5.400

Ruâ UÍbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatÍiz-/MA lmpsratriz-/MA CEP ô5.900605
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320
lmunoglobulina Antitetânica 250U|/mL - 1mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
frasco

frasco

frasco

frasco

frasco

60

20

60

412

1.238

32L
lmunoglobulina Humana 5g/100 mL - 10OmL - (cota até

25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
3ZZ lmunoglobulina Humana 5g/100 mL - 10OmL

323
lnsulina humana NPH 10 ml FR l frs 100U1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106 - AÍr 48, inciso lll)
324 lnsulina humana NPH 10 ml FR 1 frs 100U1

lnsulina humana regular 10 ml FR l frs 100U1 - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)

537'325 frasco

326

327

328

329

330

331

3r2

lnsulina humana ar 10 ml FR 1 frs 100U1 frasco .1.613

lsoflurano lmg/mL 100m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 240

lsossorbida dinitrato 10mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)
Comprimido u.m0

lsossorbida dinitrato smg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 3.100

lsossorbida Mononitrato 1Omg/mL - 1mL - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
ampola f.0

lsossorbida mononitrato 20mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
comprimido L.720

Itraconazol 100m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

Comprimido 1.160

333

334

lvermectina 5mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (ExcLUslVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

Lactulose 667mg/mL - 120m1 (suspensão Oral) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)

Comprimido 14.m0

frasco 2.650

335

Levobupivacaína 0,5% com Vasoconstritor (Cloridrato de
levobupivacaína 5mg + Bitartarato de Epinefrina 9,1;rg/mL
20mL) Embalagens esterilizadas em conformidade com as

normas técnicas da SBA. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

sterili-pack 1.300

336

337

338

Levobupivacaína 0,5% sem Vasoconstritor (Cloridrato de
levobupivacaÍna 5mg/mL 20mL) Embalagens esterelizadas

em conformidade com as normas técnicas da SBA. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

sterili-pack 1.300

Levodopa + benserczida foll25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Comprimido 6.5m

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Levodapa + benserazida 200/50 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Lc 123/06 - Art 48, inciso l)

Comprimido 11.000

Rua UÍbano Sântos, 1657 - Juç8ra, lmperatriz-/MA lmperatrizJMA CEP 65.900605
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339

Levofloxacino 750mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)
comprimido 2.ZOO

340
Levofloxacino 500m9 - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 3.9(x)

34L
Levofloxacina 5mg/mL -100m1 - (cota.até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
bolsa 3.150

342 Levofloxacina L -100m1 bolsa 9.4í)

343
Levomepromazina 100 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 723106
- Art 48, inciso l)

Comprlmldo 28.800

6.000344
Levomepromazina 25 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 -
Art 48, inciso l)

Comprimldo

345

346

Levotiroxina sódica 10089 - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC LZ3l06

- Art 48, inciso l)

Levotiroxina sódica 25pg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

Comprimido 550

Comprimldo 560

s60

3.787

347

348

351

352

353

Levotiroxina sódica 75Bg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Lidocaína 2% (20m9/mL) sem Vasoconstritor 20mL - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso lll

349 LidocaÍna 2% (20m9/mL) sem Vasoconstritor 20mL

350
Lidocaína 2% com Vasoconstritor (Cloridrato de Lidocaína

20mg + Bitartarato de Epinefrina 0,01m9/mL 20mL) -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

LidocaÍna 2% com Vasoconstritor 1:100.000 - 1,8m1 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

LidocaÍna Geléia 2% sem Vasoconstritor (Cloridrato de
Lidocaína 2omg/mL - 30g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

Lidocaína Geléia 2% sem Vasoconstritor (cloridrato de
Lidocaína 20m9,/mL - 309

Comprimido

frasco

11.353frasco

Fraco-ampola 6.500

tubete 550

TUBOS 31.562

TUBOS 94.688

354

355

Lidocaina spray 10% 50ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
spray L2

LipÍdios 20% 2OOmg/mL (Óleo de Soja + Triglicerídeo de

Cadeia Média + Óleo de Oliva + Óteo de Peixe) - soomL -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso lll)

Frasco

Frasco

150

4503s6
Lipídios 20% zoomg/mL (óleo de soja + TriglicerÍdeo de
Cadeia Média + Óleo de Oliva + Óleo de Peixe) - 500m1

Rua UÍtano Santos, 1657 - Juçâra, lmperatrizJMA lmperatriz-/MA CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMlssÂo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

357
Loperamida 2mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)
Comprimido 1.200

358
Loratadina 10 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)
Comprimido 108.200

359

360

Loratadina smg/smL - 100m1 (Xarope) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Losartana Potássica 50 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

frasco 13.400

Comprimido 67.ZOO

351

362

363

3il
365

Losartana Potássica 100 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06

- Art 48, inciso l)

Maleato de timolol 5mg/ml Solução Oftálmica - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

MANTTOL 20% 250 ML - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

123105 - Art 48, inciso l)

Meropenem 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Me nem

Comprimido 5.1m

Frasco 3.860

bolsa 3.300

Ampola 1.800

Am 5.400

366

367

Metildopa 250 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)

comprimido 11.500

Metildopa 500 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l)

Metilfenidato 10mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/05 -
Art 48, inciso l)

Metilprednisolona (Succinato Sódico de) 500m9 + diluente -
(cota até 25% EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso lll)

comprimido 2.500

comprimido 14.800

Frasco-Ampola t.562

358

369

370

37r

Metilprednisolona (Succinato Sódico de) 500m8 + diluente Frasco-Ampola 4.688

Metoclopramida lomg/ml 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 38.050

372
Metronidazol sm&/ml 0,5% 100m1 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
bolsa 9.692

Metronidazol I 0,5% 100m1373 bolsa 29.078

Metronidazol (Benzoilmetronidazol) 200m9/5mL 120
(Suspensão) - (cota até 2s% EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc

723106 - Art 48, inciso lll)
374 frasco

frasco

4.L92

L2.s78
Metronidazol (Benzoilmetronidazol) 200m9/5mL 120

(Suspensão)
375
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376
Metronidazol 10% gel vaginal + aplicador 509 - (cota até

25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
bisnaga 4.4t2

377 Metronidazol 10% va nal + icador 13.238

Metronidazol 250 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 -
Art 48, inciso l)

Comprimido I10.560

Metronidazol 400mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

comprimido 10.200

378

t79

E[I'] Miconazol nitrato 2% loção- 30mL - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
frasco :?Efd

381
Miconazol nitrâto 20mg/g - 289(CREME) - (EXCLUSIVA

bisnaga 7@
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

382
MIDAZOIÁM 15 MG - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARAME EPP - LC 123106-
Art 48, inciso l)

comprimido 3.900

383
Midazolam Smg/ml - 3ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC L23lO6 - Art 48, inciso lll)
Ampola LL.275

384 Midazolam Smg/ml - 3ml Am 33.825

EI'TI
Midazolam Smg/ml 10mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola LO.725

386 Midazolam 5 L 10m1 Am 32.L75

387
Morfina 0,1mg/mL 1mL(sterile-pack) - (ExCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 12.100

FIE
Morfina 0,2mElmL 1mL(sterile-pack) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
Ampola 3.0m

389 Morfina 0,2 L1m c Ampola 9.0(n

390
Morfina lÓmg/mL 1mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC t23l06 - Att 48, inciso lll)
Ampola 4.9í)

391 Morfina 10 mL 1mL Am 14.850

392

Morfina 30mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123105 - Art 48,
inciso l)

comprimido 6.300

393
Naloxona 0,4m9/ml 1ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, inciso lll)
AMPOTA 4.625

394 Naloxona 0,4m9/ml 1ml AMPOIÁ 13.87s

39s
Neomicina pomada 159 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
bisnaga gf.n

396
Neostigmina o,smg/mL - 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 3.700

397

Nifedipino 10 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)
comprimido 29.600

29.300398

Nifedipino 20mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

Comprimido
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399
Nifedipino Retard 10mg - blister fracionável conforme RDC

anvlsa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 -
Art 48, inciso l)

Comprimido 6.4m

400
NifedipÍno Retard 20mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23/O6 -

Art 48, inciso l)

Comprimido 5.300

401
Nimodipino 30mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 3.800

402
Nistatina 100.0OU1/g+ Óxido de zinco 200m Zle - 6Oe-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

bisnaga 9rí.1

403
Nistatina 100.000U1/mL - 50mL (Suspensão Oral) - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍ148, inciso lll)

W Nistatina 100.000U|/mL - 50mL (Suspensão oral)

405
Nitrato de miconazol creme vaginal 20mg/g +aplicador 80g -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso lll)

406 Nitrato de miconazol creme nal +a

407
Nitrofurazona tópica 2mglg - 309 (Pomada) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

408
Nitroglicerina 2smgilsmL - 5mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123/06 - Art 48, inciso l)

frasco 3.3s2

frasco 10.058

bisnaga 4.362

13.088

bisnaga 329

Ampola 1.000

409
NTTROPRUSSETO DE SÓD|O 2s MG/ML 2 ML - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.400

410
NOREPINEFRINA (HEMITARTARATO) 2MG/ML 4 ML - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, Ampola 6.500
inciso lll

4tt NOREPINEFRINA (HEMITARTARATO) 2MG/ML 4 ML Am la 19.500

4L2
Nortriptilina cloridrato 10 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

comprimido 1.700

413
Nortriptilina cloridrato 50 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)
comprimido 7.700

4L4
OFLOXACINO 400 MG - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

COMPRIMIDO 8.200

4t5 OLEO MINERAL 100m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Ait 48, inciso l)
frasco 4.556

476
Omeprazol 20 mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)
capsula 163.m0

4t7
Omeprazol 40mg EV - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco-Ampola 9.762

4t8 Omeprazol 40mg EV Frasco-Ampola 29.288

Omeprazol40mg - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

cápsula419 16.920
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420
Ondansetrona 2mg/ml - 2mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Ondansetrona 2mglmL - 4mL - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll
Ondansetrona - 4mL

Ondansetrona 4mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Ampola 28.400

Ampola 8.000

Am la 24.m0

comprimido 18.900

4ZL

422

423

424
Oxacilina 50omg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola t2.750

425 Oxacilina 50omg Ampola 38.250

426

427

PapaÍna 10% (GEL) 50G - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123105 - Art 48, inciso l)

Paracetamol 200 mg/ml 15 ml (gotas) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

bisnaga 1.1tt0

frasco 15.260

428

429

Paracetamol 500 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)
comprimido 117.950

Paracetamol 750mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

Pasta d'água 1209 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

Pentoxifilina 2omg/mL sml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

pote

comprimido 16.700

590

frasco 1.200

430

431

432
Pentoxifilina 400mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso l)

comprimido 920

433

434

435

Permanganato de potássio 100m9 - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC L23,lO6 - Art 48, inciso l)

Permetrina 1%, 60ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

Piperacilina + Tazobactam 4,5m9 - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)

comprimido 300

frasco 3.735

frasco 3.250

436

437

438

Pi cilina + Tazobactam 4,

Piracetam 200m9/mL smL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

Piracetam 400m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

frasco 9.750

frasco irú

comprimido 360

439

4AA

Poliaminoácidos 10% - 500m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

Poliaminoácidos 10% - 1000m1 - (cota até 25% ExCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)

frasco 360

frasco

frasco

200

60044t Poliaminoácidos 10% - 1000m1
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442
Polimixina B 500.000U1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
ampola 240

M3
Polivitaminico A-Z 90 drágeas - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco L.377

444 Polivitaminico A-Z 90 d Frasco 4.133

445
Prednisolona 3mg/mL 60 mL (Solução Oral) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP : LC 123106 - Art 48, inciso lll)
solução oral 5.572

446 Prednisolona 3 L60mL Ora so oral L6.7L8

447
Prednisona 20 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 43.600

[flA Vacina alergênica (Ácaros, fungos, gramineas) - oral 8ml -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

frasco 30

M9
Prednisona 5mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 7.0m

450
Propanolol (cloridrato) 40 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

comprimido 8.400

451
Propatilnitrato 10mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

452
Propofol lomg/mL 10mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123105 - Art 48, inciso l)

comprimido 3.900

3.600Frasco

453

454

PROTAMTNA (CLORTDATO DE) 1000Ur/ML sML -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Frasco 220

Quetiapina 25mt - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (ExCLUslvA PARA ME EPP - Lc 123/05 - Art 48,
inciso l)

comprimido 1.500

Ranitidina (cloridrato) 150 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

comprimido 107.900

Ranitidina 150mg/10m1 120m1 (Xarope) - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
Frasco L.L2O

455

456

457

458

Ranitidina 25mg/ ml 2ml - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC L23106 - AÍt 48, inciso lll)
Ampola 46.305

Ranitidina 25 ml 2ml la 138.91s

Rifampicina 3ü)mg - blister fracionável conforme RDC

anvisâ 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc t23l06 -
Art 48, inciso l)

comprimido 1.400459

460

46L

Ringer c/ lactato - 500m1(bolsa flexivel) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23/O6 - ArÍ 48, inciso lll)
bolsa 2s.800

Ringer c/ lactato - 500m1(bolsa flexivel) bolsa 77,ffi

bolsa 7.2úRinger simples - 500m1(bolsa flexivel) - (EXCLUSIVA PARA

ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
462
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463

4U

Risperidona 1 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimldo

comprimido

1.0m

105.m0

2.650

Risperidona 2 mg - blister fracionável conforme RDc anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Art 48,
inciso l)

465
Sacarato de Hidróxido Férrico 100m9/5mL - 5mL

Endovenosa - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art
48, inciso l)

Frasco

455
Saccharomyces cerevisiae 100 milhões/mL - 5mL pediátrico
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Saccharomyces cerevisiae 50 milhões/mL - 5mL adulto -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso lll)

Frasco

Frasco

10.050

467 4.t37

468 Saccha cerevisiae 50 milhôes/mL - 5mL adulto Frasco L2.473

469
Sais para reidratação-Orâl - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
sache 8.0s0

470
Salbutamol 0,4m9lmL - 120m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123105 - Art 48, inciso l)
Fresco 2.840

477
Secnidazol 1g - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

comprimido 15.600

472
Sevoflurano 250m1- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Frasco 60

47t Sevoflurano 250m1 Frasco 180

474
Sinvastatina 20 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

comprimido 94.600

475
Sinvastatina 40 mg - blister fracionável conforme RDC

ànvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

comprimido 16.300

476

Solução de Gelatina (3,5%) + cloreto de sódio(o,85%)+
cloreto de potássio(0,038yo)+cloreto de cálcio

diidratado(0,07%)/sL - (ExcLUSrvA PARA ME EPP - LC
galão 50

- Art inciso I

477
Soro glicofisiológico O,9/o+5Yo - 25OmL (bolsa flexivel) - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso lll)

Bolsa 19.325

478 Soro iológico O,9Yo+5Yo - 250m1 (bolsa flexivel) Bolsa 57.975

479
Soro glicofisiológico 0,9/o+5% - 500m1 (bolsa flexivel) - (cota

até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso lll)
Bolsa 24.580

480 Soro icofisio co 0,9%+5% - 500m1 lsa flexivel) Bolsa 73.7M

48t Soro glicosado 5% - 250m1(bolsa flexivel) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 173106 - AÍt 48, inciso lll)
Bolsa 26.655

Soro icosado 5% - 250m1(bolsa flexivel Bolsa482 79.965
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483
Soro glicosado 5% - 500m1(bolsa flexivel) - (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)

Bolsa 35.485

484 Soro glicosado 5% - 500m1(bolsa flexivel) Bolsa 105.455

485
Stryphnodendron adstringens - 20 I - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
pomada ,EIo

486
Sulfadiazina de Pratal% - 4009 (Creme) - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso lll)
pote 774

487 Sulfadiazina de Pratal% - 400g (Creme) 2.323

[ra Sulfadiazina de prata 10mg/g'-309 - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Ef:9
Sulfametoxazol / trimetoprima 400+80m9/50m1 -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

Bisnaga

frasco

8.100

6.930

490
Sulfametoxazol / trimetoprima 400+80m9/5ml -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso l)
ampola 1.700

49L
Sulfametoxazol / trimetoprima 400m9+ 80mg - blistêr

fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 117.600

492
Sulfato de maBnésio 10% - 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - L€ 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola s.9m

493
Sulfato de Magnésio 50% 10ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 5.400

494
SULFATO DE TERBUTALINA O,sMG/ML 1ML - (EXCLUSIVA

Frasco-ampola 4.350
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso I

495
Sulfato ferroso 125m9/ml - 30mL - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Fra sco-xa ro pe 5.970

496
Sulfato ferroso 109 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23l96 -
Art 48, inciso l)

comprimido 35.600

497
Sufentanila(citrato) 50mcg/mL 1mL - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
Frasco-ampola 1.200

498
Suxametônio 100m9 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- LC

123106 - Art 48, inciso l)
Frasco-ampola 1.330

499
Tenoxicam 20 mg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC L23lO6 - Aft 48, inciso lll)
Frasco-ampola 9.500

500 Tenoxicam 20 mg Frasco-ampola 28.500

501

502

Tenoxican 40mg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123105 - Art 48, inciso lll)

Frasco-ampola 6.575

Tenoxican 40mg Frasco-ampola t9.725

Tiabendazol 50mg/g creme - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso lll)
bisnaga 2.9t2

Tiabendazol creme 8.738

503

504

s05
Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina 100m9+10Omg

+1000mc9 (lM) 1.000 1mL+1mL - (EXCLUSIVA PARA ME EPP

- LC 123/06 - Art 48, inciso l)
ampola 6.L20
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506
Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina 100m9+100m9

+50o0mcg (lM) 5.000 lmL+1ml - (cola aré 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
ampola 3.055

507
Tiamina+Piridoxina+Cianocobalamina 100m9+10Omg

ampola 9.165
lM) 5.000 1mL+1mL

s08
Tibolona 2,5 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 7.200

s09
Tiopental 1t- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art

48, inciso l)
frasco-ampola $Íl

510
Tobramicina 3 mg/ml + dexametasona 1% - 5 ml (solução

oftálmica) - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

Frasco K|r]

511
Topiramato 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 9.m0

512
Tramadol 100m9/ml - (cotá até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola 46.825

Tramadol 100m9,/mL Am la L40.475

Tramadol 50mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

Comprimido 91.5(x)

Tramadol Somg/mL - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola 31.512

Tramadol L Am 94.538

513

514

515

516

517
Vancomicina 1g - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

frasco-ampola
LC 123106 - Art 48, inciso lll

518 Vancomicina frasco-am

519
Vancomicina 50omg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
frasco-ampola

520 Vancomicina 500m9 frasco-a

527
Varfarina Sódica 5mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

Comprimido

1.750

5.2s0

6.300

18.900

1.400

522
Vencurônio 4mg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Ampola 300

s23 Vencu rônio qan

524
Atracúrio 25mg/2,5m1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
Ampola 1.200

525
Remifentanil zmg - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/05 - Art 48, inciso lll)
Ampola 325

526 Remifentanil 2mg Am 975

527
Sugamadex 100m&/ml 2ml - (cota até 25% EXCLUSIvA PARA

Ampola 150
MEEPP-LC1 - Art inciso lll

madex ml 2ml528 Ampola 450
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529
Brometo de Rocurônio 1omg/ml sML - (EXCLUSIVA PARA Ampola 1.200

ME EPP . LC 12 - Art inciso I

530
Sorbitol + laurisulfato de sódio - (cota até 25% EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
Solução retal 30.000

531 Sorbitol + laurisulfato de sódio Solução retal 90.m0

s32
Sulfato Ferroso 40mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

comprimido 96.(m

533
Sulfato Ferroso 2smg/ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
frasco 18.000

534
Cloridrato de imipramina 25mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

535
lnsulina lantus 3 ml refil - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso I

s36 insulina apidra 3 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

t2 - Art inciso I

comprimido 84.(m

unidade .s00

unidade 200

s37

s38

539

insulina levomin flexpen - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)
unidade 100

insulina novorapid flexpen - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)
unidade 100

levotiroxina sodica 112 mcg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 comprimido tli.n

- Art 48, inciso

acido acetilsalicilico tamponado 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 2.000

LC 12 -Art tnctso

540

541

542

acido acetilsalicilico tamponado 200 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido 2.m0

alopurinol 100 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48,
inciso l)

comprimido s00

comprimido 1.000

frasco 40

543
succinato de metoprolol 50 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso

544
brometo de tiotropio monoidratado, solução para inalação,
cx com 60 doses - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso I

545 dipropionato de beclometasona hfa 50 mcg spray -

EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC - Art inciso
frasco 100

comprimido 1.000546
carbamazpina cr 200 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso I
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547
carbamazpina cr 400 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

comprimido 2.000

Ei-I3
valsartana + anlodipino 320 + 5 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 1.000

LC 123/06 - Art 48, inciso I

549
brometo de piridostigmina 60 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005
comprimido 7.000

550
maleato de dexclorfeniramina + betametasona O4 mg/ml +

0,05 mg/ml 120 ml- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 frasco 50
- Art inciso I

551
divalproato de sodio 500 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 comprimldo 2.000
- Art 48, inciso I

552
cloridrato de memantina 10 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 1.500

LC 12 - Art tncrso

553
divalproato de sodio ER 500 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 2.000

LC 123106 - Art inciso I

554
oxalato de escitalopram 20 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido r.000
LC 123/06 - Art 48, inciso I

5s5
valproato de sodio 50 mg,/ml 100 ml - (EXCLUSIVA PARA ME frasco 200

EPP. LC 12 - Art tnctso

556 brizolamida 10 mg/ml + maleato de timolol 6,8 mg,/ml -
frasco 50

EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC - Art inciso I

557
acetato de horetisterona 0,5 mg + estradiol 1,0 mg - blister

fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 1.000

PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso

5s8
cetoprofeno 200 mg + omeprazol 20 mg 200/20 - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido trXl

PARA ME EPP. LC 1 - Art inciso I

559
foafato sodico de prednisolona 3 mg/ml 100 ml - frasco 200

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12 - Art inciso I

560
maleato dê levomepromazina 100 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 2.000

LC - Art inciso I

561

s62

cloridrato de sertralina 50 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 comprimido 1.000

- Art inciso I

risperidona 3 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, comprimido 1.000

inciso I

fumarato de firmoterol di-hidratado 12 mcg + budesonia
400 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - comprimido

EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC - Art rncrso

2.000563
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P

554
pregabalina 75 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123/06 - Art 48,
inciso l)

comprimido 2.(x)0

565
tramadon retard 100 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - comprimido 1.000

Art tnctso

565
valproato de sodio + acido valproico 500 mg - blister

fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 2.000

PARA ME EPP - LC 123106 - Art inciso I

567
cloridrato de tradazona retard 150 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 1.000

LC - Art inciso I

568
cloridrato de oxibutinina 5 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23lO6 comprimido 5.000

- Art rncrso

s69
rivaroxabana 20 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - comprimido 2.000

Art inciso I

570
cloridrato de duloxetina 50 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 2.000

LC1 - Art inciso I

571
travaprosta 0,04 mg/ml 2,5 ml - (ExcLUSlvA PARA ME EPP - frasco 100

LC L2 - Art inciso I

572
polivitaminico do complexo b - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 comprimido 2.000

- Art 48, inciso I

573
cloridrato.de ciclobenzaprina 15 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido
LC 123106 - Art 48, inciso I

574 risperidona 1 mg,/ml 30 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
frasco

1 - Art rnctso

575
periciazina 40 mgilml 4/o 20 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

frasco
LC - Art tnctso

1.000

300

300

s76
cloridrato de metilfenidato 10 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 2.m0
LC - Art inciso I

577
oxalato de escitalopram 10 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 2.000

LC 123/05 - Art 48, inciso

578
bromazepam 3 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - comprimido 2.000

Art 48, inciso I

bromazepam 6 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art rncrso

s79 comprimido 2.000
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a

"112"

Fls.

s80

581

lamotrigina 25 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

lamotrigina 100 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art inciso I

comprimido

comprimido

2.(x)0

1.000

1.000582
cloridrato de trazodona 50 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (ExcLUSlvA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

comprimido

583

584

carbonato de litio 300 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso

carbonato de litio 450 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC L23106

- Art inciso I

comprimido 1.000

comprimido

comprimido

2.000

1.000FIB
oxcarbamazepina 300 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- LCt23l06
- Art 48, inciso l)

586
oxcarbamazepina 600 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - lC L23/O6 comprlmldo 1.000
- Art 48, inciso

547
alprazolam 1 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, comprimido 1.000

inciso I

s88
alprazolam 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, comprlmido 1.000

inciso I

Fftr)
gabapentina 300 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - comprimido 1.000

Art 48, inciso I

s90
paracetamol + fosfato de codeina 500 mg +30 mg - blister
fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA comprimido 2.0(x)

PARA ME EPP - LC 1 - Art 48, inciso I

591
cloridrato de nebivolol 5 mg - blistêr fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 comprimido 1.000
- Art 48, inciso I

592
omeprazol magnesio 20 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23lÜ6 comprimido 2.000

- Art inciso I

593
cloridrato de bamifilina 300 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - comprimido 1.000

LC - Art inciso I

594
travoprosta 0,04 mglml + maleato de timolol 5,8 mg/ml 2,5

frasco 100
ml - EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC 12 - Art tnctso

metotrexato 2,5 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - comprimido
Art 48, inciso I

1.000595
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q,

596
pregabalina 50 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

comprimido 1.000

597
trifolium pratense L. extra seco 100 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso I

sulfato de neomicina 5 mg/g + bacitracina zincica 150 ui/g -
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123105 - Art 48, inciso I

comprimido 1.000

100creme

capsula 1.000

598

omega 3 kids pro mastigavel - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123/05 - Art 48, inciso l)

í.n

601

azatioprina 50 mg - blister fracionável conforme RDc anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso I

comprimido 2.000

valsartana 320 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa
80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

comprimido 1.000

f.2 tartarato de brimonidina 2melml (O,2%l5 ml - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
frasco 100

603
rosuvastatina calcica 20 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

- Art 48, inciso l)

comprimido

comprimido

2.000

604

60s

rosuvastatina calcica 10 mg - blister fracionável conforme
RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106

inciso I

cloridrato de nortriptilina 25 mg - blister fracionável
conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art inciso I

- Art
2.0m

comprimido 1.000

606
diosmina hesperidina 450;50 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2005 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp -
LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido 500

607
cloridrato de amantadina 100 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 8012006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp -
LC 123106 - Art 48, inciso I

comprimido 2.000

f.I3
cloridrato de paroxetina 20 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp -
LC 123106 - Art 48, inciso I

comprimido 1.000

609
pantoprazol sodico sesqui - hidratado 20 mg - blister

fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art tnctso

comprimido 2.000

510
pantoprazol sodico sesqui - hidratado 40 mg - blister

fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso I

comprimido 2.000

611
ciprofibrato 100 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123106 -
Art rnctso

comprimido 2.000
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3 DAVATIDADE DAATA
A validade desta Ata de Registro de preços sení de 12 (doze) meses, a partir de xxxx, não
podendo ser prorrogada.

DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.

4.

Fls.

qtu'
CPL

1.000comprimido6L2
acido ursodesoxicolico 300 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

Lc 123106 - Art 48, inciso l)

2.000
glimepirida 2 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc 123105 - Art 48,
inciso I

comprimido613

comprimido 1.000614
carbamazepina 400 mg - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Art 48, inciso I

1.000615
mononitrato de isossorbida 40 mg - blister fracionável

conforme RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123/06 - Art 48, inciso l)

comprimido

616
travaprosta 0,04 mg/ml + maleato de timolol 6,8 mg/ml 2,5

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso Iml-
frasco 50

617
colecalciferol 1000 ui - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

comprimido s00

618 frasco 200
acebrofilina 5 mg/ml 120 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48 inciso I

619
tadalafila 5 mg - blister fracionável conforme RDC anvisa

80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC t23106 - Att 48,
inciso l)

comprimido 500

620
Aminofilina 100m9 - blister fracionável conforme RDC

anvisa 80/2005 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

comprimido 360

62L
Butilbrometo de escopolamina 10mg + Dipirona sódica

500m9 - blister fracionável conforme RDC anvisa 80/2006 -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso t)

comprimido 600

622
Losartana potássica 25 mg - blister fracionável conforme

RDC anvisa 80/2006 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - tC LZ3/O6
- Art 48, inciso t)

comprimido 18.000

623
Leuprorrelina 3,75 mg 1,5m1 - (EXCLUSIVA PARA ME Epp -

LC 123105 - Art 48, inciso t)
Ampola 15

624
Cloridrato de Levobupivacaina lsobárica 0,5% 2Oml.
Embalagem em estojos esterelizados - (cota até 25%

EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123106 - Art 48, inciso lll)
sterili-pack 1.200

62s
Cloridrato de Levobupivacaina lsobárica O,5yo 2}ml.

Embalagem em estojos esterelizados sterili-pack 3.600

626
Cloridrato de Dexmedetomidina 100 mcg/ml 2ml - (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/05 - Att 48, inciso ttt)

ampola 300

627 Cloridrato de Dexmedetomidina 1OO m ml 2ml am la 900
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4.1. CabeÉ à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Llcitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conúormidade

com as normas do Decreto Municipal nc 13, de 31 de março de 2015.

5,
5.1.
5.2.

DOS PREçOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com
preços iguais aos do licitante vencedor; estão relacionados na ata de realização da sessão

pública do Pregão Presencial np 12212019, que é parte integrante desta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTI.|ZAçÃO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efttuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados sená formalizado pelos interessados mediante

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial ne

t22l20t9.
5.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão testor a recusâ
daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçãq pan a

assinatura do contrato
5.5, Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço canceladq sem prejuÍzo das
sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o óGão participante
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classificaçâo, os demais fornecedores,

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
6,6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRp;
6.6.2, fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo

participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;
6,6.3, responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do

registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente
Ata (carona).

7.
7,L.

DAS CONDIçÕES GERATS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entÍ€ga e Í€cebimento do
objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de RefeÉncia e no Edital do pregão
Presencial ne t22/2019.

DA DIVUTGAçÃO
A publicação resumida desta Ata de Registro de preços no site do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão Gerenciador até o quinto dia útll
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

8
8,1.
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lmperatriz (MA), _ de

Marcelo Gaetano Braga Muniz
Presidêntê da CPL

Francisco Sêna Leal
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAT N,S 12212019 - CPt

ANEXO lll

(MINUTA DO CONTRATO)

PROCESSO N.e 02.19.00.5340/2019 - SEMUS

CAPS ADIII. SEMUS. CAF (ATENCÂO BÁSICAI. CAPS

Secretário(a) Municipal

RENASCER. CEMI. SAMU. HMII. QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDIANTE AS CúUSUTAS E

CONDIçÕES DORAVANTE ESTABELECIDAS.

Ao(s) 

- 

dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICIPIO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.e 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 - Centro, através do(a)
brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e SSP/MA e do CPF/MF n.e dorava nte
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ................

CNPJ/MF n.e estabelecide na neste ato, representada
pelq Sr. portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e dordvante
denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n,e 02.19.00.5i!40/2019, decorrente da licitação na
modalidade , Pregão n' t2212O19 - CPL, na forma presencial, MENOR PREçO POR ITEM, e proposta

apresentâda, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte
em que com este não conflitai resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n" tO.52Ol2OO2, aplicando
subsidiariamente a Lei n" 8.656, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, mediante as setuintes
cláusulas e condições:

cúUsUIÁ PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto aquisição eventual e futura de MedlcameÍtos, oara atender as

7I
ADIII. SEMUS. CAF (ATENCÃO BÁSICAI, CAPS RENASCER. CEMI, SAMU. HMII. CONIOTME AS

especificações constantes do Termo de Referência e Anexo, e em conformidade com o Pregão
Presencial ne t22l20tg - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

altençôes.

cúusurÁ SEGUNDA- DAs oBRTGAçôES

PAúGRAFO PRIMEIRO - Constituem obriBações DA CONTRATADA

qr\^
Fls.
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No fornecimento do objeto do presentê contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e
a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,
obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas deste Edital e do Termo de Referência, a:
l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Forneclmento",

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contftrto.

ll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Edital e

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

lll, Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficaní obrigada fornecer os Medicamentos,.
após cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçôes
inadequadas â execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do objeto.
V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vt. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deveÉ ser efetuada em um pnzo máximo

de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art." 81 na Lei 8.666/93.

lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

X. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei

8.655/93.
Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução totalou parcial,

Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 86661931, aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contratq pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Xlll, A validade do produto NÃO DEVE SER INFERIOR a 75% (setenta e cinco por cento) do
estimado pelo Íabricante no ato da entrega, prazo esse que é contado a partir de sua data
de fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e quatro) meses, no
ato da entrega deve possuir no MÍNIMO 18 (dezoito) meses de validade).

XlV, Reparar, corrigir, removet substituir, desfazer e rêfazer, prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeiçôes,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

XV, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Fls.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

Responsabilizar-se por todo ê qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamentê, ao adquirente ou a têrceiros, inclusive os
decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos pftlzos da garantia,
mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais
resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Não transfurir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretel seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximiÉ a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especÍfica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçõet indenizaçôes, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciait trânsportet fretet
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos Medicamentos.
Os medicamentos termolábeis devem ser âcondicionados em caixas.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
Entregar o objeto na Secretaría Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
Manter inalterados os preços e condições da proposta.
Lançar na nota fiscal as especificações dos Medicamentos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.

xxv.
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Proporcionar todas as frcilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato,
Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçôes contidas
no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos Medicamentos registrados, atendendo às solicitações do
governo municipal.
Atender as demais condições descritas no Termo de Referência,
São expressamente vedadas à contratada:
al a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal do MunicÍpio, durante o

período de fornecimento.

xt,

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE

L Efetuar o pagamento na forma do Edital e Termo de RefeÉncia, após o recebimento
definitivo dos Medicamentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital e Termo de
Referência.

ll, Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contratq sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar os Medicamentos cujas especificações não atendam os requisitos mÍnimos
constantes do Anexo I do Edital e Termo de Referência.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Edital e Termo de Referência, pâra que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

Vl, lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
Medicamentos e exigir a sua substituição, conforme o caso.

Vll, Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações
e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao
Órgão Gerenciador.

Vlll, Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos Medicamentos fornecidos.

lX, Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art.81 da Lei 8.556/93 e suas

a lterações.
x. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos rêlati\,os à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impressq sob.a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl, Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;
xlll. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
XlV, Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;
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Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação, para a êntrega
material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratâda possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

xlx.
xx.
xxl.

cúusutATERCE|RA - Do pRAzo DE vrGENctA E ExEcuçÃo

O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for
formalizado.

cúUsUtA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

cúUsUtA QUINTA- Do vALoR

O valor do presente contrato é de R$ xxxxxxpmuxxx

cúusutA sExÍA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA

PAúGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do
exercÍcio financeiro em que for formalizado o contrato.

L O fornecimento dos medicamentos será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto

O fornecimento será executado observado o disposto no Ane,@ t e
deste Editol.
A Contratada fica obrigada a entregar os medicamentos no prôzo máximo de 05 (cinco)dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
Os medicamentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatÍvel oom sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante
A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos em desacordo com
as especificações e condições do Termo de Referência, deste Editale do Contrato

cúUsUtA sÉflMA- Do RECEBIMENTo

O (s) material (s) devení (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
NTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da coníormidade

das especificações dos medicamentos com aqueles determinados nos Anexos I - do Termo de

Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações

[,
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constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
ll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos medicamentos e
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal
do contratq a ser designado pela Contratante.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFo SEGUNDo: o aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificaçôes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
municÍpio as faculdades previstas no art, 18 da Lei n.e 8.078/90.

cuÚsulÂ orrAvA - oo pREço E DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
O valor global estimado da aquisição apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços anexa ao
Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas
ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajustê de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 25 do Edital;

PAúGRAFO SEGUNDo: caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei ne 8.666/93.

PAúGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

PAúGRAFO qUARTO: Depois de realizada conferência e apÍovação do pré-fatunmento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscaufatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) viat que

deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
ne 47, centro-lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

PAúGRAFO QUINTO: O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde,
por meio de traníerência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos Medicamentos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.

PAúGRAFO SEXTO: O pagamento deverá ser efetuado em PARCETAS PROPORCIONAIS MEDIANTE

O FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS. à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.

PARÁGRAFO SÉflMO: A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Tnbalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - lcMs.

q"59"
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PAúGRAFO OITAVO: Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela

Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos,

PARÁGRAFo NoNo: A atestação da fatura correspondente à prestaÉo do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Havendo erro na nota fiscalfatura ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

PAúGRAFo DÉclMo PRIMEIRo: A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus âdicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuÍzo no fornecimento pela CONTRATADA.

PAúGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou atualização monetária.

PAúGRAFo DÉclMO TERCETRO: A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efttuar o
pagamento após a atestaçâo de que o fornecimento foi realizado em conformidade com as

especificações do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CoNTRATANTE não fica obrigada a adquirir os medicamentos na
totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o patamento de
acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

PAúGRAFO DÉqMO QUINTO: A CONTRATANTE, observados os princípios do contrâditório e da
ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADÀ os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADÀ nos
termos do contrato.

PAúGRAFo DÉqMo sDfio: No caso de atraso de pagamento, desde que a ContGtada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

PAúGRAFO DÉOMO SÉTlMo: o valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VB
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP =
Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: O preço unitário considerado para o íornecimento dos medicamentos
será o preço registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.

PARÁGRAFo DÉqMo NoNos o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,

conforme Decreto Municipal n.e 13/2015.
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PAúGRAFO UGÉ$MO: No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,

fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrâto,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentês,

PAúGRAFo vlcÉslMo PRIMEIRo: os preços registrados, oferecido na proposta vencedora sêrão
fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

cúUsutA NoNA- Do cRlTÉRIo DE REA,USTE

PAúGRAFo PRIMEIRO: Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveit
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alÍnea "d"
do inciso ll do art.65 da Lei ne 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.e 13/2015, de 31

de março de 2015.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administnção para a justa remuneração, será éfetuada a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65
da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA DÉqMA - sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
l. Advertêncla escritâ: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos medicamentos entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorridq para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
dascondições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

el IO Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contrâtual por
inexecução parcial do contrato.

fl 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a".

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Fls.
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cúusulÁ DÉqMA PRTMETRA- DA FrscAuzAçÃo
A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro pÉprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou pÍEpostos.

PAúGRAFO SEGUNDO: A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

PARÁGRAFo TERCEIRo: As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil pan a adoção
das medidas convenientes a Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

PAúGRAFO QUINTO: A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora
contratados nâo eximiÉ a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou
para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO3 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores da Contratante designados para tal fim.

PARÁGRAFO SÉflMO: Constitui-se como fiscalização, verificar se o furnecimento fui realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante, implicando em
caso negativo no não atesto das notas, até regularização;

PAúGRAFO OITAVO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a administração.

PAúGRAFO NONo3 A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução
e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
f) a satisfução do público usuário.

PAúGRAFO DÉOMO: Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

CúUSUIA DÉqMA SEGUNDA - Dos AcRÉscIMos E sUPREssÕEs

qa1"
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O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,
conforme disposições do Art.57 da Lei 8.665/93 e suas alterâções posteriores, com redação dada
pela Lei ne 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até
25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto art.65 § 1", da Lei

Federal n" 8.666/93.

cúUsUtA DÉqMA TERGEIRA - DA REscIsÃo Do coNTRATo
PAúGRAFRO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados nos âutos do
processo, asseguftrdo o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFo TERCEIRO: A rescisão do contrato poderá ser:

L Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos casos

enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.555/93, notificando-se a contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

ll. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistat bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

lll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

lV. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
PAúGRAFo QUARTO: constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 7& íncisos XIV a XVI da Lei

Federâl no 8.666/93:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

cl A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração.
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pan acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na íorma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei ns 8.666, de 21 dejunho de 1993.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
gl A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique

a execução do contrato.
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante
e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modiÍicações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei ns
8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públio, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outrãs previstat
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assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprlmento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destês já

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não liberação, por parte da secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou objeto
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.
ol O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis.
p) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução

do contrato.
RAFO QUINTO3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artiSo 78, sem

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofridq tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

cl Pagamento do custo da desmobilização.
PAúGRAFO SEXTO: A rescisão adrninistrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
PAúGRAFo SÉflMO: Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 da Lei 8.666/93.

GúUSUTA DÉSMA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contGto.

cúusutA DÉqMA qutNTA: Dos AspEcros euAUTATtvos Do pRoDUTo E DA vERtFtcAçÃo DA

PAúGRAFO PRIMEIRO: Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com
o que foi solicitado: forma farmacêutica, concentração, condição de conservação, etc.

SEGUNDO: O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito

estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificado, nas condições de temperatura exigidas em rótulo, e com número do registro emitido
pela Anvisa.
PAúGRAFO TERCEIRO: Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constados, nos
rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa,

PAúGRAFO QUARTO: As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela

fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro
do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade da federada onde a Íábrica está instalada.

RAFO QUINTO: De acordo com a Portaria np 2.8741GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a

serem fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em suas embalagens a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRclO".

cúusur.A DÉoMA sExrA - ANTtcoRRUpçÃo
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Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmoeratrlz e à

contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll, Crier, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçôes do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

lv. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nc L2.84612Ot3
(conforme alterada), do Decreto ne 8.42012075 (conforme altendo), do U.S.

ForeigncorruptPracticesAct de t977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

cuÚsurA DÉqMA sÉÍrMA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contrâtada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), xx de xxxxxxxxxxxx de 2019.

Secretário Municipal de Saúde

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

CPF/MF 

-

2.

CPF/MF-
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PREGÃO PRESENCIAT N.O 122l2O19.CPt

ANEXO V

MODETO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART, 27 DA tEl 8.666/93

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ ne por intermédio do
seu representante legal o(a) s(a) portador da Carteira de
ldentidade ns e do CPF ne DECLARÀ pan fins do disposto no
inc. V do aft.27 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(datâl

(representante le8al)

(Observação: em caso aflrmativq assinalar a ressalva aclma)

Q5q o
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PREGÃO PRESENCIAI. N.g 122I2O19.CPT

ANEXO V

MODETO DE DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO lNC. V DO ART.27 DA tEl 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa) . inscrito no CNPJ ne _ por intermédio do
seu Íêpresentante legal o(a) s(a) portador da Carteira de
ldentidade ne _ e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no
inc. v do arl. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854 de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva aclma)

{
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